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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90025/2024 

1. INTRODUÇÃO

1.1 – O MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS,  pela Secretaria de Saúde, inscrita no CNPJ
sob o nº 29.172.467/0001-09, com sede à Rua Almirante Machado Portela, 85, sala 201 –
Balneário,  na  qualidade  de  ÓRGÃO  GERENCIADOR,  torna  público  que,  devidamente
autorizada pelo Ordenador de Despesa, ora denominado AUTORIDADE COMPETENTE, na
forma  do  disposto  no  pprocesso SEI-2024.15000433,  nos  termos  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, que no dia, hora e local indicados no item 2.1 deste Edital, será realizada a
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, pelo critério de julgamento menor preço
global,  para Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual  contratação  de  empresa
especializada para a prestação de serviço de OUTSOURSING, que consiste na impressão
corporativa, digitalização e reprografia para o Serviço de Saúde de Angra dos Reis, com
fornecimento de equipamentos, solução completa de gerenciamento, fornecimento contínuo
de suprimentos, insumos e consumíveis, exceto papel, caracterizados e especificados neste
Edital e no Termo de Referência, na forma da lei.

1.2 – A presente licitação se rege por toda a legislação aplicável à espécie, especialmente
pelas  normas  de  caráter  geral  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  Decreto  nº  11.462/23,
Decreto Municipal  nº 13.361/23 13.362/23,  alterado pela  Resolução 001/2024/PGM de
25/06/2024,  pela  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  –  Estatuto  Nacional  da
Microempresa  e  da  Empresa  de  Pequeno  Porte,  pela  Lei  Complementar  Federal  nº
101/2000 –  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
instituído pela  Lei Federal nº 8.078/90 e suas alterações, bem como pelos preceitos de
Direito Público, pelas disposições deste Edital e de seus Anexos, normas que as licitantes
declaram conhecer e a elas se sujeitarem incondicional e irrestritamente.

1.3  –  A  presente  licitação  será  processada  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  sendo
utilizado o Sistema COMPRAS.GOV, disponibilizado e processado no endereço eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br  (Portal  Nacional  de  Compras),  mantido  pelo  Governo
Federal,  e  regulamentado  pelo  Decreto  Federal  nº  10.024/2019,  a  que  as  licitantes
interessadas se submetem, devendo providenciar o seu credenciamento junto ao referido
sistema, no sítio antes indicado, para obtenção da chave de identificação e da senha, antes
da data determinada para a realização do Pregão Eletrônico.

1.4  –  As  retificações  do  Edital  obrigarão  todas  as  licitantes  e  serão  divulgadas  pelos
mesmos meios de divulgação do Edital.

1.5 – A licitação que é objeto do presente Edital poderá ser adiada ou revogada por razões
de  interesse  público,  sem  que  caiba  às  licitantes  qualquer  direito  a  reclamação  ou
indenização  por  estes  motivos,  de  acordo  o  art.  71,  inciso  II  e  §2º,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021.

1.6 – As licitantes interessadas poderão obter o presente Edital e seus anexos no endereço
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e  https://www.angra.rj.gov.br
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1.7 – Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública,
por meio eletrônico, endereçado ao correio eletrônico ssa.licitacao@angra.rj.gov.br.

1.7.1 – O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de no prazo de 3
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. As respostas aos pedidos
de  esclarecimentos  serão  divulgadas  pelo  sistema  e  vincularão  os  participantes  e  a
Administração.

1.8 – Os interessados poderão formular impugnações até 3 (três) dias úteis anteriores à
data fixada para abertura da sessão pública por meio eletrônico, endereçado ao correio
eletrônico: ssa.licitacao@angra.rj.gov.br.

1.8.1 – Caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de
recebimento da impugnação.

1.8.2  –  A  impugnação  possui  efeito  suspensivo  até  que  sobre  venha  decisão  final  da
autoridade competente.

1.8.3 – Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data para
realização do certame.
 
1.9  –  A  licitação  não  prosseguirá  nos  atos  ulteriores  até  que  sejam  prestados  os
esclarecimentos  ou  respondidas  as  impugnações  existentes.  Oferecida  a  resposta  da
Administração, a sessão de recebimento das propostas será realizada nos prazos indicados
nos itens 1.7.1 ou 1.8.1, conforme o caso, no mesmo horário e local, salvo quando houver
designação expressa de outra data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de
divulgação do Edital.

2. DIA, HORÁRIO E LOCAL DA ABERTURA DA LICITAÇÃO

2.1 – No dia 11 de dezembro de 2024, às 10:00 h, o Pregoeiro iniciará a sessão pública do
PREGÃO  ELETRÔNICO  –  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  Nº  90025/2024,  no
endereço  eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br  (Portal  Nacional  de  Compras
Públicas).

2.2 – No caso de a licitação não poder ser realizada na data estabelecida, será adiada para
o primeiro dia útil posterior, no mesmo horário e local, salvo designação expressa de outra
data pelo Pregoeiro a ser divulgada pelos mesmos meios de divulgação do Edital.

3. OBJETO

3.1  – O  objeto  da  presente  licitação  é  o  Registro  de  Preços  para  futura  e  eventual
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de OUTSOURSING,
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que consiste na impressão corporativa, digitalização e reprografia para o Serviço de Saúde
de  Angra  dos  Reis,  com  fornecimento  de  equipamentos,  solução  completa  de
gerenciamento,  fornecimento  contínuo  de  suprimentos,  insumos  e  consumíveis,  exceto
papel, conforme as especificações constantes deste Edital e do Termo de Referência.

3.1.1 – Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas no
CATSER  e/ou  CATMAT  e  as  consoantes  no  edital,  prevalecerão  as  do  Termo  de
Referência.

4. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1  –  Os  recursos  necessários  à  aquisição  do  objeto  ora  licitado  correrão  à  conta  da
seguinte dotação orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
27.2701.10.302.xxxx.xxxx.339039xx.xxxxx / 27.2702.10.302.xxxx.xxxx.339039xx.xxxxx
Programa: 302
Código da Natureza: 339039xx
Fonte de Recurso:xxxxx

4.2 – Com base nos princípios do interesse público o orçamento será sigiloso.

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

5.1 – O critério de julgamento da presente licitação é o menor preço global.

6. PRAZOS

6.1 – O Contrato vigorará a partir da assinatura até 60 (sessenta) meses.

6.1.1 – O prazo para iniciar a execução do serviço será de 30 (trinta) dias, contados a partir
do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria Municipal de Saúde.

6.2 – O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado ou alterado nos termos da
Lei Federal nº 14.133/2021.

6.2.1 – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá ser prorrogado na
forma dos arts.  107 e  106,  §2º,  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,  e  das demais  normas
aplicáveis.

6.2.2 – O prazo de garantia convencional por conta da CONTRATADA será de 12 (doze),
meses a contar do aceite na forma do Termo de Referência, sem prejuízo da garantia legal
de adequação dos serviços.
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6.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta) dias,
contados da data da realização da licitação.

6.4 – Decorrido o prazo consignado no item anterior sem que  tenha havido convocação
para assinatura da Ata de Registro de Preços, as licitantes ficarão liberadas de quaisquer
compromissos assumidos.

6.5 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo
ser prorrogado por igual período desde que comprovado o preço mais vantajoso, a partir da data
da  sua  publicação  no  Boletim  Oficial  do  Município  de  Angra  dos  Reis,  acompanhada  da
divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas. 

6.5.1 – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação
dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original. 

6.5.2  –  O ato  de prorrogação da vigência  da  ata  deverá indicar  expressamente  o  prazo de
prorrogação e o quantitativo renovado, observado o prazo máximo de vigência de 1 (um) ano, na
forma do item 6.5.

6.5.3 – A prorrogação do prazo da Ata de Registro de Preços deverá considerar, além do preço, o
desempenho das empresas na execução das obrigações anteriormente assumidas. 

6.5.4 – A prorrogação da vigência da ata de registro de preços deve ser precedida de ampla
pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços registrados aos parâmetros de
mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos parâmetros previstos no art. 23 da
Lei Federal nº 14.133/2021. 

7. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

7.1 – Para a participação nesta licitação é necessário que o interessado esteja credenciado
junto ao Provedor do Sistema (https:// www.gov.br/compras/pt-br.)

7.2  –  Para  participação no Pregão Eletrônico,  a  licitante  deverá  manifestar,  em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que
sua proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório.

7.3 – A participação no certame está condicionada, ainda, a que o interessado, ao acessar,
inicialmente,  o  ambiente  eletrônico  de contratações,  declare,  nos campos próprios,  que
inexiste qualquer fato impeditivo de sua participação no certame ou de sua contratação, que
conhece e aceita  o regulamento do sistema de compras eletrônicas relativo ao Pregão
Eletrônico e que se responsabiliza pela origem e procedência dos serviços que cotar.

7.4 – A licitante responde integralmente por todos os atos praticados no pregão eletrônico
por seus representantes devidamente credenciados, assim como pela utilização da senha
de acesso ao sistema, ainda que indevidamente,  inclusive por  pessoa não credenciada
como sua representante.
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7.5 – Cada representante credenciado poderá representar apenas uma licitante, em cada
pregão eletrônico.

7.6 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e
obrigações inerentes ao certame.

7.7 – Não serão admitidas nesta licitação as empresas suspensas do direito de licitar, no
prazo  e  nas condições  do impedimento,  e  as  declaradas  inidôneas pela  Administração
Direta ou Indireta, assim como as empresas e/ou seu sócio majoritário que tenham sido
apenados com proibição de contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 12
da Lei Federal nº 8.429/1992 e alterações posteriores.

7.8 – Não será permitida a participação de sociedades cooperativas em razão da natureza
do objeto do presente certame.

7.9 – Não será permitida a participação em consórcio.
 
7.10 – As operações societárias promovidas pela empresa licitante ou contratada deverão
ser submetidas à prévia aprovação da Secretaria Municipal de Saúde, para verificação de
suas  implicações  com  o  objeto  do  Contrato,  que  poderá  ser  rescindindo  em  qualquer
hipótese de prejuízo ou elevação de risco para o seu cumprimento.
 
7.11 – Não será permitida a participação de licitantes cujos dirigentes, gerentes, sócios ou
componentes do seu quadro técnico sejam servidores da Administração Direta ou Indireta
do Município, ou que o tenham sido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data
desta licitação. Será vedada também a participação de licitantes que possuam em seus
quadros funcionais profissional que tenha ocupado cargo integrante dos 1º e 2º escalões da
Administração  Direta  ou  Indireta  do  Município,  nos  últimos  12  (doze)  meses,  devendo
apresentar declaração de atendimento a tal requisito.

7.12 – Não serão aceitas na presente licitação as licitantes que tenham participado da
elaboração do(s) projeto(s) relacionado(s) ao objeto desta licitação, bem como aquelas cujo
quadro técnico seja integrado por profissional que tenha atuado como autor ou colaborador
do Termo de Referência.

7.13 – Não será permitida a participação de licitantes que mantenha vínculo de natureza
técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista ou civil  com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

7.14 – Não poderão disputar  licitação ou participar  da  execução de contrato,  direta  ou
indiretamente,  empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei
Federal nº 6.404/76, concorrendo entre si, conforme o inciso V do art. 14 da Lei Federal nº
14.133/2021.
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7.15 – Não poderão disputar  licitação ou participar  da  execução de contrato,  direta  ou
indiretamente, pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital,  tenha sido condenada judicialmente,  com trânsito  em julgado,  por  exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.16  –  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País  deverão  apresentar
documentos equivalentes,  visando  à  habilitação,  na  forma de regulamento  emitido  pelo
Poder Executivo federal.

7.16.1 – A empresa estrangeira, que concorrer isoladamente ou como líder de consórcio,
deve informar endereço de representante em território brasileiro, com poderes para receber
intimação e citação, bem como endereço eletrônico para comunicações.

7.17 – O envio da proposta vinculará a licitante ao cumprimento de todas as condições e
obrigações inerentes ao certame.

7.18 – É vedada a participação do órgão ou entidade promotora da licitação em mais de
uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já
tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao
máximo previsto no respectivo edital.

8. CREDENCIAMENTO

8.1 – Todo o procedimento para credenciamento e cadastramento consta do “Manual do
Fornecedor”, disponibilizado no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

8.1.1 – O credenciamento dar–se–á pela atribuição de chave de identificação e senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Integrado de Administração de Serviços
Gerais – SIASG – Sistema COMPRASNET.

8.1.2 – O referido credenciamento depende de registro cadastral atualizado no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF.

8.1.3 – O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilização legal da
licitante e do seu representante legal, além da presunção de sua capacidade técnica para
realizar transações inerentes ao Pregão Eletrônico.

8.1.4  –  É  de  exclusiva  responsabilidade  da  licitante  a  utilização  da  senha  de  acesso,
inclusive qualquer transação efetuada diretamente ou por representante, não sendo cabível
ao  Provedor  do  Sistema  ou  a Secretaria  Municipal  de  Saúde,  promotor  da  presente
licitação,  responsabilidades por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha,
ainda que por terceiros.

8.1.5 – A perda da senha ou a quebra do sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao
provedor do sistema para imediato bloqueio do acesso.
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9. APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E DA DOCUMENTAÇÃO

9.1  –  Após  a  divulgação  do  edital  no  sítio  eletrônico,  os  licitantes  encaminharão,
exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública prevista no item
2.1.

9.1.1 – A etapa de que trata esse item será encerrada com a abertura da sessão pública.

9.1.2 – As propostas de preço serão ofertadas com base no menor preço por lote do objeto
licitado.

9.2  –  As  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  suas  propostas  e  os  documentos  de
habilitação inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública da presente licitação, no
dia e horário previstos no item 2.1.

9.2.1  –  Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

9.2.2 – Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à
confirmação  daqueles  exigidos  no  edital  e  já  apresentados,  serão  encaminhados  pelo
licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances, em formato digital,
nos termos do item 11.4.2.

9.2.3 – O pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível aos licitantes, e lhe atribuirá validade e eficácia para fins de classificação.

9.2.4 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.3, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
 
9.2.5 – Não será estabelecida nesta etapa do certame ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização de procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

9.3  –  No  preço  proposto  serão  computadas  todas  as  despesas  para  a  entrega  do(s)
bem(ns), incluindo a totalidade dos custos diretos e indiretos do objeto da presente licitação,
constituindo  obrigação  da  CONTRATADA o  pagamento  dos  salários  de  todos  os  seus
empregados  e  respectivos  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários  e  securitários,
bem como todos os tributos, encargos fiscais e comerciais decorrentes da execução do
contrato, inclusive seguros, multas, e outras despesas relacionadas ao objeto da licitação e
quaisquer  despesas  extras  e  necessárias  não especificadas  neste  Edital,  mas julgadas
essenciais ao cumprimento do objeto desta licitação.
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9.3.1  –  As  propostas  de  preços  apresentadas  por  cooperativas  de  trabalho  ou  por
contribuintes  individuais  deverão  incluir  os  valores  devidos  a  título  de  contribuição
previdenciária.

9.4  –  O valor  total  da  proposta,  acrescido  dos valores  devidos a  título  de  contribuição
previdenciária,  na  forma  do  item  anterior,  será  considerado  apenas  para  efeito  de
comparação com o valor das propostas apresentadas pelas demais licitantes, no momento
do seu julgamento.

9.4.1 – O valor devido título de contraprestação pela execução dos serviços será obtido
mediante a dedução do valor total  da proposta do montante do valor devido a título de
contribuição previdenciária, o qual deverá ser recolhido à entidade competente, na forma da
legislação.

9.4.2 – Os  custos indiretos,  relacionados com as despesas de manutenção, utilização,
reposição,  depreciação  e  impacto  ambiental  do  objeto  licitado,  entre  outros  fatores
vinculados  ao  seu  ciclo  de  vida,  poderão  ser  considerados  para  a  definição  do  menor
dispêndio, sempre que objetivamente mensuráveis, conforme disposto em regulamento.

9.5 – Nenhuma reivindicação para pagamento adicional será considerada se decorrer de
erro ou má interpretação do objeto licitado ou deste Edital. Considerar–se–á que os preços
propostos são completos e suficientes para pagar todos os serviços.
 
9.6 – A licitante deverá remeter a proposta de preços devidamente adequada aos preços
ofertados na fase competitiva em arquivo único compactado, no curso da sessão pública,
quando solicitada a fazê–lo pelo Pregoeiro.

9.7  –  As  licitantes  arcarão  com  todos  os  custos  relativos  à  apresentação  das  suas
propostas. A Secretaria Municipal de Saúde, em nenhuma hipótese, será responsável por
tais  custos,  quaisquer  que  sejam  os  procedimentos  seguidos  na  licitação  ou  os  seus
resultados.
 
9.8 – Incumbirá, ainda, à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua
desconexão.

9.9 – A licitante que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte e que
queira usufruir do tratamento privilegiado assegurado pela Lei Complementar Federal nº
123/2006,  deverá  manifestar,  em campo próprio  do  sistema eletrônico,  que  cumpre  os
requisitos previstos no referido diploma legal, especialmente no seu art. 3º, sob as penas da
lei, em especial do art. 299 do Código Penal.
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9.9.1  –  A  falta  da  declaração  de  enquadramento  da  licitante  como  microempresa  ou
empresa  de  pequeno  porte  não  conduzirá ao  seu  afastamento  da  licitação,  mas  tão
somente dos benefícios da Lei Complementar Federal nº 123/2006.

9.9.2 – A declaração falsa de enquadramento da licitante como microempresa ou empresa
de pequeno porte implicará a sua inabilitação quando a falsidade for constatada no curso do
certame, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

10. ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

10.1 – A partir do horário previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta pelo
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha.

10.1.1 – Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, mediante a utilização
de sua chave de acesso e senha.

10.1.2  –  O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
pregoeiro e os licitantes.

10.2 – O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

10.3 – Serão desclassificadas as propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados no Edital; 
b) que contiverem vícios insanáveis; 
c) que apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado
para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido; 
e)  que  apresentarem  desconformidade  insanável  com  quaisquer  outras  exigências  do
Edital; 
f ) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 
g) que por ação da licitante ofertante contenha elementos que permitam a sua identificação;
h) que não tenha indicado a marca dos produtos cotados; 
i)  cujo objeto esteja desacompanhado da documentação técnica/ certificação exigida no
Termo de Referência.

10.3.1  –  A  desclassificação  da  proposta  será  fundamentada  e  registrada  no  sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

10.3.2 – No caso de serviços de engenharia, para efeito de avaliação da exequibilidade e de
sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos
como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global fixado
neste edital, conforme as especificidades do mercado correspondente (art. 59, § 3º, da Lei
Federal nº 14.133/2021).
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10.3.3 – No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas
cujos  valores  forem inferiores  a  75% (setenta  e  cinco por  cento)  do  valor  orçado pela
Administração, conforme o § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021.

10.4 – Após a análise das propostas de preço será divulgada nova grade ordenatória pelo
sistema contendo  a  relação  com as  propostas  classificadas  e  aquelas  desclassificadas
mediante decisão motivada do Pregoeiro.

10.5 – O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro,
sendo que somente estas participarão da etapa de lances.

10.6 – A etapa de lances será realizada exclusivamente por meio do sistema eletrônico para
os autores das propostas classificadas.

10.7 – Para a etapa de lances neste pregão eletrônico será adotado o  modo de disputa
aberto. 

10.8 – Aberta a etapa de lances,  as licitantes classificadas deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada
do recebimento do seu lance e do valor consignado no registro.

10.9 – As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as
regras de aceitação pertinentes.

10.9.1 – O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e
registrado pelo  sistema,  observado o  intervalo  mínimo de R$ 0,01 (UM CENTAVO)  de
diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

10.9.2 – Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.

10.9.3 – Durante o transcurso da etapa de lances, as licitantes serão informadas, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da detentora do lance.

10.9.4  –  Não  poderá  haver  desistência  dos  lances  ofertados,  a  não  ser  em  situação
devidamente justificada e aceita pelo Pregoeiro, sujeitando–se a licitante às penalidades
previstas no item 24 deste edital.

10.10 – A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos dois últimos
minutos do período de duração da sessão pública.

10.10.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e
ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.
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10.10.2  –  Na  hipótese  de  não  haver  novos  lances,  a  sessão  pública  será  encerrada
automaticamente.

10.10.3  –  Encerrada  a  sessão  pública  sem  prorrogação  automática  pelo  sistema,  o
pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.

11. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA

11.1 –  Para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério do menor
preço global, sendo considerada mais bem classificada a licitante que, ao final da etapa de
lances  do  pregão  eletrônico,  tenha  apresentado  lances  cujos  valores  sejam  iguais  ou
inferiores aos previstos para o menor preço global na estimativa orçamentária.
 
11.1.1 – Caso não venham a ser ofertados lances, será considerada vencedora a licitante
que,  ao  final  da etapa competitiva do pregão eletrônico,  tenha apresentado proposta(s)
cujos  valores  sejam  iguais  ou  inferiores  aos  previstos  para  o  menor  preço  global  na
estimativa orçamentária.

11.2 – Será assegurada, como critério de desempate, a preferência de contratação para as
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  em  relação  àquelas  empresas  que  não
detenham essa condição.

11.2.1 – Apenas após a classificação das propostas, as licitantes que se enquadrem como
microempresas ou empresas de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar Federal
nº  123/2006,  poderão  manifestar  esta  condição,  sendo proibido,  sob  pena de  exclusão
deste  procedimento,  identificarem–se  como  tal  antes  do  momento  determinado  neste
subitem.

11.2.2  –  Serão consideradas em situação de empate  as  propostas  apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte iguais ou superiores em até 5% (cinco por
cento) àquela considerada mais bem classificada.

11.2.3 – Ocorrendo o empate, na forma do item anterior, proceder–se–á da seguinte forma:

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para apresentar proposta de preço inferior àquela até então considerada a melhor oferta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos, após o encerramento da fase de lances, sob pena de
preclusão; 

b) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada apresente proposta de
preço inferior, esta será considerada a melhor oferta; 

c) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada não apresente proposta
de preço inferior, serão convocadas, na ordem classificatória, as demais microempresas ou
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empresas de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, para
o exercício de igual direito;

d) No caso de equivalência nos valores apresentados por mais de uma microempresa ou
empresa de pequeno porte que se enquadrem na situação de empate antes prevista, será
convocada primeiro para apresentar melhor oferta aquela que tenha tido o seu último lance
recebido e registrado em primeiro lugar.

11.2.4  – Caso nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte  venha a ter  sua
proposta considerada a mais bem classificada pelo critério de desempate, o objeto licitado
será adjudicado em favor da proposta originalmente mais bem classificada do certame.

11.2.5  –  Somente  haverá  aplicação  do  disposto  nos  itens  acima  quando  a  proposta
originalmente  mais  bem  classificada  do  certame  não  tiver  sido  apresentada  por
microempresa ou empresa de pequeno porte.

11.3 – Caso esteja configurado empate em primeiro lugar, após a observância do direito de
preferência disposto no item 11.2 ou inexistindo proposta de microempresas ou empresas
de pequeno porte em situação de empate, será realizada disputa final entre os licitantes
empatados, que poderão apresentar novo lance fechado.

11.3.1  –  Na  hipótese  de  o  disposto  no  item 11.3  não  ser  suficiente  para  solucionar  o
empate, serão observados, quanto às propostas em situação de empate, os demais critérios
e preferências previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.

11.4 – Após o encerramento das etapas anteriores, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante mais bem classificada para que seja obtida
melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas em edital.

11.4.1 – A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos
demais licitantes.

11.4.2  –  Haverá  um prazo  de  2  (duas)  horas,  contado  da  solicitação  do  pregoeiro  no
sistema,  para  envio  da  proposta,  e  se  necessário,  dos  documentos  complementares,
conforme o item 9.2.2, adequada ao último lance ofertado após a negociação.

11.5 – O Pregoeiro anunciará a licitante detentora da proposta ou do lance de menor valor
global,  imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou,
quando for  o  caso,  após negociação e decisão pelo  Pregoeiro  acerca  da aceitação da
proposta ou do lance de menor valor.

11.6  – Nas hipóteses em que se  configurarem preços inexequíveis,  o  Pregoeiro  e  sua
Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é viável,
dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos insumos
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coerentes  com  os  de  mercado  e  os  coeficientes  de  produtividade  compatíveis  com  a
execução do objeto licitado.

11.7 – A Secretaria Municipal de Saúde poderá requisitar, a qualquer momento, em relação
ao licitante provisoriamente vencedor, amostras dos bens objeto da presente licitação, na
forma do Termo de Referência.

11.7.1 – Durante a licitação, em caso de divergência entre as referidas demonstrações e as
especificações deste Edital e do Termo de Referência, as propostas serão desclassificadas.

11.7.2 – Na hipótese de não realização ou de rejeição da demonstração apresentada pelo
primeiro colocado, serão convocados os licitantes subsequentes na ordem de classificação
provisória.

11.7.3 – Para além de homologação de amostra na fase de julgamento das propostas, a
Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no período de vigência
da Ata de Registro de Preços, desde que justificada a necessidade de sua apresentação.

11.8 – Na hipótese de desclassificação de todas as propostas, o Pregoeiro poderá fixar às
licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas, corrigida das
causas de sua desclassificação.

11.9 – Encerradas as negociações e considerada aceitável a oferta de menor valor, passará
o Pregoeiro ao julgamento da habilitação observando as seguintes diretrizes:

a) O Pregoeiro deverá efetuar consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas  –  CEIS,  de  modo  a  não  admitir  a  permanência,  no  certame,  de  licitante
declarada suspensa de participar em licitações, impedida de contratar com a Administração
ou declarada inidônea. 

b) O Pregoeiro verificará o atendimento das condições de habilitação da licitante detentora
da oferta  de  menor  valor,  por  meio  de consulta  on line  ao Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores – SICAF, bem como apreciará a documentação complementar
descrita no item 12 deste edital; 

c) Caso os dados e informações existentes no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores – SICAF não atendam aos requisitos estabelecidos no item 12 deste edital, o
Pregoeiro  verificará  a  possibilidade  de  suprir  ou  sanear  eventuais  omissões  ou  falhas
mediante consultas efetuadas por outros meios eletrônicos que julgar adequados;

c.1) Essa verificação será registrada pelo Pregoeiro na ata da sessão pública, devendo ser
anexados aos autos do processo administrativo respectivo os documentos obtidos por meio
eletrônico, salvo impossibilidade devidamente certificada e justificada;

d) A(s) licitante(s) deverá(ão) remeter sua documentação de habilitação em arquivo único
compactado, nos termos do item 9.1. Na hipótese de necessidade de envio de documentos
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complementares  após  o  julgamento  da  proposta,  os  documentos  serão  enviados  em
formato digital, via Sistema COMPRAS.GOV, observado o item 11.4.2.

e) O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública pelo prazo que fixar para a realização de
diligências com vistas ao saneamento que trata o item 9.2.3. A sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro)
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

f ) Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos equipamentos
ou meios eletrônicos de consulta no momento da verificação a que se refere a alínea “b”. Na
hipótese de ocorrer  essa indisponibilidade,  a  licitante será inabilitada,  mediante decisão
motivada. 

g) Constatado o cumprimento dos requisitos e condições estabelecidos no Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame. 

11.10 – Se a oferta não for aceitável, permanecendo acima do máximo estipulado para a
contratação,  ou  se  a licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o  Pregoeiro
examinará a oferta subsequente na ordem de classificação, negociará com o seu autor,
decidirá  sobre  a  sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  verificará  as  condições  de
habilitação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.

11.10.1 – Na hipótese do art. 61, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, o Pregoeiro, após
negociar  com  os  demais  licitantes,  na  ordem  de  classificação,  decidirá  sobre  a
aceitabilidade  das  propostas  e,  em  caso  positivo,  observará  quanto  à  verificação  e
comprovação da habilitação, o procedimento previsto no item 11.9.

11.11 – Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada em que estarão registrados todos
os  atos  e  ocorrências  do  procedimento,  a  qual  será  disponibilizada  para  consulta  no
endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br.

11.12 – Quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado
para  a  contratação,  poderá  ser  convocada  a  quantidade  de  licitantes  necessária  para
alcançar o total  estimado, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da
proposta vencedora, bem como os requisitos de habilitação.

12. HABILITAÇÃO

12.1 – O julgamento da habilitação se processará na forma prevista neste Edital, mediante o
exame dos documentos a seguir relacionados, os quais dizem respeito à:

(A) Documentação relativa à habilitação jurídica; 

(B) Documentação relativa à habilitação econômico–financeira; 
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(C) Documentação relativa à habilitação fiscal;

(D) Documentação relativa à habilitação social e trabalhista;

(E) Documentação relativa à qualificação técnica. 

12.1.1  –  As  empresas  estrangeiras  que  não  funcionem  no  País  deverão  apresentar
documentos equivalentes, na forma de regulamento previsto no art. 70, parágrafo único, da
Lei Federal nº 14.133/2021.

12.2 – Não serão aceitos como documentação hábil a suprir exigências deste Edital pedidos
de inscrição,  protocolos,  cartas ou qualquer  outro documento que visem a substituir  os
exigidos, exceto nos casos admitidos pela legislação.

12.3  –  Se  os  Certificados,  Declarações,  Registros  e  Certidões  não  tiverem  prazo  de
validade declarado no próprio documento, da mesma forma que não conste previsão em
legislação específica, os referidos documentos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação.

12.4 – A documentação exigida para atender as alíneas (A) à (D) poderá ser substituída
pelo registo cadastral no SICAF e em sistemas semelhantes mantidos pelo Município, à
exceção dos seguintes documentos, que deverão ser apresentados independentemente de
terem sido cadastrados no SICAF: previstos no Termo de Referência. 

12.5 – O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, sanar erros e falhas que não
alterem  a  substância  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,  mediante  decisão
fundamentada,  registrada  em ata  e  acessível  aos  licitantes,  e  lhes  atribuirá  validade  e
eficácia para fins de habilitação.

12.5.1 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização
das diligências,  com vistas ao saneamento de que trata o item 9.2.4, a  sessão pública
somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

(A) – HABILITAÇÃO JURÍDICA 

(A.1) Registro comercial, no caso de empresário individual; 

(A.2) Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, com chancela digital na
forma eletrônica ou tradicional, em se tratando de sociedades empresárias, acompanhado
dos  documentos  de  designação  de  seus  administradores,  caso  designados  em  ato
separado; 

(A.3) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada da prova
da composição da diretoria em exercício. 
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(A.3.a) A sociedade simples que não adotar um dos tipos societários regulados no Código
Civil  deverá mencionar no respectivo ato constitutivo as pessoas naturais incumbidas de
sua administração, exceto se assumir a forma de sociedade cooperativa. 

(A.4)  A  prova  da  investidura  dos  administradores  da  sociedade  limitada  eventualmente
designados em ato separado do Contrato Social, mediante termo de posse no livro de atas
da Administração e averbação no registro competente. 

(A.5) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

(A.6)  Na  hipótese  de  existir  alteração  nos  documentos  citados  acima posteriormente  à
constituição da sociedade, os referidos documentos deverão ser apresentados de forma
consolidada, contendo todas as cláusulas em vigor. 

(B) – HABILITAÇÃO ECONÔMICO–FINANCEIRA 

(B.1) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, devidamente registrados na Junta Comercial do Estado de
sua sede ou domicílio ou em outro órgão equivalente, devendo apresentar:

(B.1.a) Índice de Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. 
Será considerado como Índice de Liquidez Geral o quociente da soma do Ativo Circulante
com o Realizável  a Longo Prazo pela soma do Passivo Circulante com o Passivo Não
Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
ILG  =-------------------------------------------------------------------------------------------

PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 

(B.1.b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) igual ou maior que 1. 
Será  considerado  como  índice  de  Liquidez  Corrente  o  quociente  da  divisão  do  Ativo
Circulante pelo Passivo Circulante. 

ATIVO CIRCULANTE 
ILC= ----------------------------------------------------------––––––––––––––––––––– 

PASSIVO CIRCULANTE 

(B.1.c) Índice de Endividamento (IE) menor ou igual a 1. 
Será considerado Índice de Endividamento o quociente da divisão da soma do Passivo
Circulante com o Passivo Não Circulante pelo Patrimônio Líquido. 
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PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO CIRCULANTE 
IE = -------------------–––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––––– 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

(B.1.1) – A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – ECD deverá apresentar o
balanço patrimonial autenticado na forma eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração
Digital – SPED, acompanhado do termo de autenticação eletrônica da Junta Comercial dos
termos de abertura e de encerramento do Livro Diário. 

(B.1.2)  Serão considerados e aceitos como na forma da lei  os balanços patrimoniais  e
demonstrações contábeis que contenham as seguintes exigências: 

(B.1.2.1)  Quando  se  tratar  de  sociedades  anônimas,  o  balanço  deverá  ser
apresentado em publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em
que esteja situada a sede da companhia, observado o art. 289 da Lei Federal nº
6.404/76,  ressalvada a hipótese das empresas enquadradas no art.  294 daquela
legislação,  que  poderão  fazer  a  sua  apresentação  em publicação  eletrônica,  na
forma do disposto na Portaria ME n° 12.071/2021 do Ministério da Economia e suas
sucessivas alterações; 

(B.1.2.2)  Quando  se  tratar  de  outro  tipo  societário,  o  balanço  patrimonial
acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário deverá ser
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em
outro órgão equivalente, contendo: 

(B.1.2.2.1) Quando se tratar de sociedade constituída a menos de um ano,
essa deverá apresentar apenas o balanço de abertura, o qual deverá conter
a  identificação  legível  e  assinatura  do  responsável  contábil  da  empresa,
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem
como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio
da licitante ou em outro órgão equivalente. 

(B.1.2.2.2)  Quando se tratar  de sociedade constituída  há menos de dois
anos, os documentos referidos no item B.1 limitar–se–ão ao último exercício.

(B.2) A licitante que não alcançar o índice (ou quaisquer dos índices) acima exigido(s),
conforme o caso, deverá comprovar que possui patrimônio líquido mínimo igual ou superior
a 10% (dez por cento), nos termos do § 4º do art. 69 da Lei Federal nº 14.133/2021 do valor
estimado  para  a  contratação.  A  comprovação  será  obrigatoriamente  feita  pelo  balanço
patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  já  exigíveis  e
apresentados na forma da lei. 

(B.3)  Certidões  negativas  de  falência,  recuperação  judicial  e  extrajudicial,  ou  de
insolvência civil expedidas pelo Distribuidor da sede da licitante. 
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(B.3.1) As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou
em outros Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas,
declaração passada pelo foro de sua sede, indicando quais os Cartórios ou Ofícios de
Registros que controlam a distribuição de falências, recuperação judicial e extrajudicial, e
insolvência civil. 

(C) – HABILITAÇÃO FISCAL

(C.1)  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ  ou  no
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

(C.2) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual  ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente à atividade empresarial objeto desta
licitação.

(C.3) Prova de regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal mediante a
apresentação dos seguintes documentos:

(C.3.a) A prova de regularidade com a Fazenda Federal será efetuada por meio da
Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  relativos  a  Tributos  Federais,  inclusive
contribuições sociais, e à Dívida Ativa da União, ou Certidão Conjunta Positiva com
efeito negativo, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela
Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional –PGFN, da sede da licitante; 

(C.3.b) A prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio da licitante será
feita por meio da apresentação da certidão negativa ou positiva com efeito negativo
do  Imposto  sobre  Circulação  de  Mercadorias  e  Serviços  e  certidão  negativa  ou
positiva com efeito negativo da dívida ativa, ou, se for o caso, certidão comprobatória
de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição estadual; 

(C.3.c) A prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da licitante
será  feita  por  meio  da  apresentação  da  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito
negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza e certidão negativa ou
positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória
de que a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal;

(C.3.c.1) No caso de licitante domiciliada no Município de Angra dos Reis, essa
deverá  apresentar,  além  dos  documentos  listados  no  item  acima,  certidão
negativa  ou  positiva  com  efeito  negativo  do  Imposto  Predial  e  Territorial
Urbano.  Não sendo a licitante proprietária do imóvel  onde localizada a sua
sede, deverá apresentar declaração própria, atestando essa circunstância.

(C.4) No caso de licitante domiciliada em outro município, mas que possua filial ou escritório
no Município de Angra dos Reis, essa deverá apresentar, em relação à filial ou ao escritório,
certidão negativa ou positiva com efeito negativo do Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza e do Imposto sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana e certidão negativa ou
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positiva com efeito negativo da dívida ativa ou, se for o caso, certidão comprobatória de que
a licitante, pelo respectivo objeto, está isenta de inscrição municipal. Não sendo a licitante
proprietária  do  imóvel  onde  localizada  a  sua  filial  ou  escritório,  deverá  apresentar
declaração própria atestando essa circunstância.

(C.5) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – CRF–
FGTS.

(C.6)  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  deverão  apresentar  toda  a
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta
apresente alguma restrição.

(C.6.a)  Caso  a  documentação  apresentada  pela  microempresa  ou  empresa  de
pequeno porte contenha alguma restrição, lhe será assegurado o prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do momento em que o proponente for declarado o vencedor da
licitação,  para  a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito  e  emissão  de  eventuais  certidões  negativas  ou  positivas  com  efeito  de
negativa. 

(C.6.b) O prazo acima será prorrogado por igual período, mediante requerimento do
interessado,  ressalvadas  as  hipóteses  de  urgência  na  contratação  ou  prazo
insuficiente para o empenho. 

(C.6.c)  A  não  regularização  da  documentação  no  prazo  estipulado  implicará  a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo do disposto no art. 90, § 5º, da Lei
Federal nº 14.133/2021.

(D) – DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À HABILITAÇÃO SOCIAL E TRABALHISTA

(D.1)  Certidão  Negativa  de  Ilícitos  Trabalhistas  praticados  em  face  de  trabalhadores
menores,  emitida  pelo  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego,  ou  Declaração  firmada  pela
licitante, de que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de que não emprega menor de dezesseis anos, salvo maiores de quatorze anos
na condição de aprendiz, sob as penas da lei, conforme declaração presente no anexo XI.

(D.2) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou Certidão Positiva de Débitos
Trabalhistas com efeito negativo.

(D.3) Declaração de Reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, anexo VIII.
 
(E) – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

(E.1).  Para fins de qualificação Técnica deverão ser observados os requisitos exigidos no
Edital de Licitação.
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(E.1.2). Deverá(ão) ser apresentados Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m)
o fornecimento anterior de produtos da natureza do objeto da presente licitação, emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, informando quantidades, bem como se foram
cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais.

13. RECURSOS

13.1 – Divulgada a vencedora, o Pregoeiro informará às licitantes, por meio de mensagem
lançada no sistema, que poderão manifestar motivadamente a intenção de interpor recurso,
desde que devidamente registrada a síntese de suas razões em campo próprio do sistema,
no prazo concedido na sessão pública.

13.2 – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do
direito de recurso.

13.3 – As licitantes que manifestarem o interesse em recorrer terão o prazo de 3 (três) dias
úteis  para apresentação das razões do recurso,  sendo facultado às demais licitantes  a
oportunidade de apresentar  contrarrazões no mesmo prazo,  contado a partir  do  dia  do
término  do  prazo  da  recorrente,  sendo–lhes  assegurada  vista  imediata  dos  elementos
indispensáveis à defesa dos seus interesses.

13.4 – A apresentação das razões e das contrarrazões dos recursos deverá ser realizada,
única e exclusivamente, em campo próprio do sistema eletrônico, observados os prazos
estabelecidos no item anterior.

13.5  –  A  não  apresentação  das  razões  escritas  mencionadas  acima  acarretará,  como
consequência,  a  análise  do  recurso  pela  síntese  das  razões  apresentadas  na  sessão
pública.

13.6 – Os recursos serão dirigidos ao Pregoeiro, que poderá reconsiderar seu ato no prazo
de 3 (três) dias úteis, ou então, neste mesmo prazo, encaminhar o recurso, devidamente
instruído,  à  autoridade  superior,  que  proferirá  a  decisão  no  mesmo prazo,  a  contar  do
recebimento.

13.7 – O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos
atos insuscetíveis de aproveitamento.

13.8 – Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente  adjudicará  o  objeto  da  licitação  à  licitante  vencedora  e  homologará  o
procedimento licitatório.

13.9 – No tocante aos recursos relativos às sanções administrativas, devem ser observados
as disposições dos arts. 165 a 168 da Lei Federal nº 14.133/2021.
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14. CONEXÃO COM O SISTEMA ELETRÔNICO

14.1 – As licitantes, como responsáveis por todas as transações que forem efetuadas em
seu nome no sistema eletrônico, assumem como firmes e verdadeiras suas propostas e
lances.

14.2 – Caso o Sistema do Pregão Eletrônico fique inacessível por problemas operacionais,
exclusivamente  do  próprio  sistema,  com  a  desconexão  de  todos  os  participantes  no
decorrer  da  etapa  competitiva  do  pregão,  o  procedimento  licitatório  será  suspenso  e
somente  será  retomado  após  a  comunicação  aos  participantes  no  endereço  eletrônico
https://www.gov.br/compras/pt-br.

14.2.1  –  Incumbirá  à  licitante  acompanhar  as  operações  no  sistema durante  a  sessão
pública  do  pregão  eletrônico,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas por meio do sistema ou
em virtude de sua desconexão.

14.3 – A desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances não prejudica o seu
transcurso.  Caso  o  sistema  eletrônico  permaneça  acessível  às  licitantes  para  o
oferecimento de lances, estes continuarão a ser recebidos, retornando o Pregoeiro, quando
possível, à sua atuação na etapa de lances, sem prejuízo dos atos realizados.

14.3.1 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas
vinte  e  quatro  horas  após  a  comunicação do  fato  aos  participantes,  no  sítio  eletrônico
www.angra.rj.gov.br.

15. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1 – Após o julgamento da proposta e a homologação do certame será lavrada a Ata de
Registro de Preços, assinada pela autoridade competente e pelas licitantes vencedoras.

15.1.1 – A Ata de Registro de Preços discriminará todos os itens que compõem o objeto
licitado, com os respectivos preços unitários e totais, ficando esclarecido que a contratação
das aquisições obedecerá à conveniência e às necessidades da Administração, que não se
obriga a requisitar todas as quantidades registradas.

15.1.2 – A Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência e mediante autorização prévia
do  órgão  gerenciador,  poderá  ser  utilizada  por  qualquer  órgão  ou  entidade,  da
Administração Pública Municipal ou de outros entes federativos, que não tenha participado
do certame licitatório, desde que seja justificada no processo a vantagem de utilização da
ata e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.

15.1.3 – O beneficiário do registro de preços, após a convocação formal por parte do órgão
gerenciador do sistema, manifestará interesse em atender ou não à nova solicitação de
acréscimo, desde que não comprometa o fornecimento das quantidades já registradas.
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15.1.4 – As aquisições adicionais a que se refere o item 15.1.2 não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os
órgãos participantes.

15.1.5 – O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços a que se refere
o item 15.1.2 não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.1.6  –  Caberá  ao  fornecedor  ou  prestador  beneficiário  da  ata  de registro  de  preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
ou  prestação  decorrente  de  adesão,  o  que  fará  no  compromisso  de  não  prejudicar  as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e
com os órgãos participantes.

15.1.7 – Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido
ou contratado o quantitativo autorizado anteriormente.

15.2 – A CONTRATANTE formalizará seu pedido de fornecimento por meio de contrato ou
instrumento equivalente.

15.3 – A existência de preços registrados em Ata de Registro de Preços vigente não obriga
a Administração a efetuar contratações unicamente com aquelas empresas beneficiárias do
registro,  cabendo–lhes,  no  entanto,  a  preferência  na  contratação  em  igualdade  de
condições.

15.4  –  Dentro  do  prazo  de  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  as  empresas
beneficiárias  que  tiverem  seus  preços  registrados  ficarão  obrigadas  à  prestação  dos
serviços, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo II) e da própria Ata de
Registro de Preços (Anexo III). 

15.5 – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter,
durante  o  prazo  de  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  todas  as  condições  de
habilitação exigidas neste Edital.

15.6  – O Órgão Gerenciador  acompanhará a evolução das condições de mercado dos
preços registrados.

15.7 – Os preços registrados serão considerados compatíveis com os de mercado se forem
iguais ou inferiores à média daqueles apurada em pesquisa.

15.8 – Sendo o preço registrado na Ata de Registro de Preços superior à média de preços
do mercado, o Órgão Gerenciador solicitará, mediante correspondência, novas propostas
de preço às empresas beneficiárias do registro.
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15.9 – Caso os novos preços propostos permaneçam superiores à média dos preços de
mercado apurada em pesquisa, o fato será registrado nos autos do processo, promovendo–
se  a  contratação  da  aquisição  por  meio  de  nova  licitação,  assegurada  às  empresas
beneficiárias  do  registro  a  preferência  na  contratação  quando  o  menor  preço/maior
desconto obtido no certame for igual ao registrado.

15.10 – Caso os preços registrados e os obtidos em nova licitação permaneçam superiores
à média de preços de mercado apurada em pesquisa, poderá ser feita a contratação direta,
com dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso III, alínea “b”, da Lei Federal nº
14.133/2021.

16. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

16.1 – O registro de preços será formalizado pela Ata de Registro de Preços, na forma do
Anexo III.

16.1.1 A ata de registro de preços poderá ser formalizada com mais de um prestador, desde
que  aceitem  cotar  o  objeto  em  preço  igual  ao  do  licitante  vencedor,  assegurada  a
preferência de contratação de acordo com a ordem de classificação.

16.2  Serão  celebradas  tantas  Atas  de  Registro  de  Preços quantas  necessárias  para  o
objeto deste pregão.

16.3 – As Atas de Registro de Preços vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da
data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, acompanhada
da divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas.

17. FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

17.1 – As Atas de Registro de Preço serão firmadas entre a Secretaria Municipal de Saúde
e as licitantes vencedoras.

17.1.1 – Serão incluídos na Ata de Registro de Preços os licitantes que aceitarem cotar os
serviços  em  preços  iguais  ao  do  licitante  vencedor  na  sequência  de  classificação  da
licitação, bem como do licitante que mantiver sua proposta original, conforme o inciso VI do
§ 5º do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021.

17.2 – As licitantes vencedoras terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços.

17.3 – A recusa injustificada das licitantes vencedoras em assinar a Ata de Registro de
Preços, dentro do prazo estabelecido, caracterizará o descumprimento total das obrigações
assumidas,  reservando–se  a  Secretaria  de  Saúde,  o  direito  de,  independentemente  de
qualquer  aviso  ou  notificação,  realizar  nova  licitação  ou  convocar  as  licitantes
remanescentes, respeitada a ordem de classificação, prevalecendo, neste caso, as mesmas
condições da proposta da primeira classificada, inclusive quanto ao preço.
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17.4  –  As  licitantes  remanescentes  convocados  na  forma  do  item  17.3,  que  não
concordarem em assinar a Ata de Registro de Preços, não estarão sujeitas às penalidades
mencionadas no item 24.

17.5 – O órgão gerenciador poderá admitir a inclusão superveniente de novas empresas
para os itens constantes da ata de registro de preços, desde que observadas as condições
estabelecidas  no  edital,  a  ordem  de  classificação  constante  da  ata  e  as  condições
oferecidas pelo primeiro colocado da licitação.

17.5.1 – A admissão de novas empresas referida no item 17.5 deve ser publicada no Portal
Nacional de Contratações Públicas e no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis, e
será permitida nas seguintes hipóteses:

a) quando, por peculiaridades de mercado, o quantitativo total estimado não for atingido no
momento da licitação; 

b) quando o quantitativo total estimado sofrer acréscimo decorrente da ocorrência de fato
superveniente devidamente justificado pela autoridade competente do órgão gerenciador. 

17.5.2  –  A  inserção  de  novos  fornecedores  para  o  item  registrado  ocorrerá  mediante
admissão, submetida à concordância dos demais fornecedores, que deverão se pronunciar,
obrigatoriamente, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, mediante a apresentação de
documento devidamente formalizado por representante legal da empresa com poderes “ad
judicia” e “ad negocia”.

18.  ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E CANCELAMENTO DA ATA E DO
PREÇO REGISTRADO

18.1  –  Os  preços  registrados  poderão  ser  alterados  por  ocasião  de  sua  atualização
periódica, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade de mercado
dos respectivos insumos.

18.2 – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior, caso fortuito ou
fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis,  que  acarrete  modificação  significativa  e  suficiente  a  alterar  o  custo  da
contratação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao órgão
gerenciador  realizar  as  negociações  necessárias  junto  aos  beneficiários  do  registro  de
preços.

18.2.1 – Observado o disposto no item 18.2, quando o preço inicialmente registrado, por
motivos adversos e imprevistos, tornar– se superior ao preço praticado no mercado o órgão
gerenciador deverá: 

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida à ordem de classificação,
com vistas a negociar a redução dos preços e sua adequação aos praticados pelo mercado;
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b)  frustrada  a  negociação,  os  prestadores  de  serviço  beneficiários  do  registro  serão
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas; 

c)  convocar  os  demais  prestadores  de  serviço,  na  ordem  de  classificação  obtida  na
licitação, com vistas a igual oportunidade de negociação.

18.2.2 – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a empresa
beneficiária,  mediante  requerimento  devidamente  comprovado,  não  puder  cumprir  o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  beneficiário  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se a
comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar as demais empresas que aceitaram cotar o objeto em preço igual ao do licitante
vencedor,  assegurada  a  preferência  de  contratação  de  acordo  com  a  ordem  de
classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

18.2.3  –  Não  havendo  êxito  nas  negociações,  o  órgão  gerenciador  deverá  proceder  à
revogação da Ata de Registro de Preços para aquele item de serviço específico, adotando
as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

18.3  – A Ata  de Registro  de  Preços será cancelada,  total  ou parcialmente,  pelo órgão
gerenciador:

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que  inviabilizem  a  execução  obrigações  previstas  na  ata,  mediante  demonstração
suficiente;
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;
e) no caso de substancial alteração das condições de mercado. 

18.4 – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos:

18.4.1– Por iniciativa da Administração: 

a)  quando  a  empresa  beneficiária  do  registro  não  assinar  o  contrato  ou  instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 
b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 
c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada
d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro de
preços, sem justificativa aceitável;
e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado, na
hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art.
156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
g)  quando  a  empresa  beneficiária  do  registro  não  aceitar  o  preço  revisado  pela
Administração; 

18.4.2  –  Por  iniciativa  da empresa beneficiária  do  registro,  mediante  solicitação formal,
comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de
Preços, devidamente aceita pela Administração.

18.4.3  –  No  caso  de  cancelamento  da  ata  ou  do  registro  do  preço  por  iniciativa  da
Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.4.3.1 – Na hipótese prevista no subitem 18.4.3, o prestador será notificado por meio
eletrônico para apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da
comunicação.

18.5  –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser  convocados  os
licitantes  remanescentes  para  a  formalização  do  contrato  de  pretação  de  serviços,
respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta  vencedora,  bem
como os requisitos de habilitação e o disposto nos itens 11.13 e 11.14. 

18.6  –  O  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser  formalizado  por  escrito  e
comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência com aviso de recebimento
e  por  publicação  no  Boletim  Oficial  do  Município  de  Angra  dos  Reis,  juntando–se  o
comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a termo o registro de
preços.
 
19 – DA GARANTIA CONTRATUAL

19.1 Da Garantia de Execução Contratual

19.1.2 – Haverá exigência da garantia da contratação conforme arts.  97 e 98 da Lei nº
14.133/21.

19.1.3 – A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência vinculado aquele
fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de
descumprimento de alguma de suas condições.

20 – DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

20.1  -  Fica  expressamente  vedada  a  possibilidade  de  subcontratação,  cessão  ou
transferência no todo ou em parte do objeto derivado deste certame.

21. CONTRATAÇÃO
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21.1 – Integram o instrumento substitutivo do termo de contrato, independentemente de
transcrição, as prerrogativas constantes no art. 104, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

21.2 – A prestação de serviços que tiverem seus preços registrados na Ata de Registro de
Preços será solicitado pelo CONTRATANTE mediante convocação da ADJUDICATÁRIA,
por  meio  de  publicação  no  Boletim  Oficial  do  Município  de  Angra  dos  Reis  ou  de
comunicação formal, com antecedência mínima de 2 (dois) dias úteis, para assinatura do
contrato ou para retirada de instrumento equivalente.

21.2.1  –  Para  celebrar  o  contrato  ou  retirar  o  instrumento  equivalente,  o  prestador  de
serviço deverá se credenciar no sistema de registro cadastral unificado disponível no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), mantendo as condições de habilitação exigidas
na licitação.

21.3  –  A  ADJUDICATÁRIA  deverá  comparecer  no  endereço  informado,  podendo,  na
impossibilidade de comparecimento do seu representante legal, enviar mandatário munido
do respectivo instrumento de procuração, por instrumento público ou particular, com firma
reconhecida, e da via original  do documento de identidade e do cartão do Cadastro de
Pessoas Físicas – CPF do outorgado, conferindo–lhe poderes específicos para a assinatura
de contrato administrativo ou para a retirada de instrumento equivalente.

21.3.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que
o motivo apresentado seja aceito pela Secretaria Municipal de Saúde.

21.4 – Se o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não
aceitar ou não retirar o instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os
demais  que  tiverem  aceitado  fornecer  os  materiais  com preços  iguais  aos  do  licitante
vencedor,  na  sequência  da  classificação,  sem  prejuízo  da  aplicação  das  penalidades
administrativas cabíveis.

21.4.1 – Se não houver outros fornecedores registrados que tenham aceitado em fornecer
os materiais com preços iguais aos do licitante vencedor, o Pregoeiro poderá examinar as
ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes por ordem de classificação, e assim,
sucessivamente, observado o direito de preferência para as microempresas e empresas de
pequeno  porte,  até  a  apuração  de  uma  que  atenda  ao  contido  neste  Edital,  sendo  a
respectiva licitante declarada vencedora.

21.5 – A ADJUDICATÁRIA deverá comprovar, no momento da assinatura do Contrato ou da
retirada  do  instrumento  equivalente,  a  manutenção  das  condições  demonstradas  para
habilitação no Edital.

21.5.1 – O Contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no
prazo de validade da Ata de Registro de Preços.
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21.6  –  A  CONTRATADA será  responsável,  na  forma  do  Contrato,  pela  qualidade  dos
materiais que são objeto desta licitação, em conformidade com as especificações do termo
de  referência  e/ou  dos  projetos,  com  as  normas  da  Associação  Brasileira  de  Normas
Técnicas – ABNT, e demais normas técnicas pertinentes, a ser atestada pelo setor do(a)
CONTRATANTE responsável pela fiscalização da execução do contrato.

21.6.1 – A ocorrência de desconformidade implicará a substituição dos materiais recusados,
por não atender às especificações contidas no Termo de Referência que integra este Edital,
sem ônus para o(a) CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.

21.7 – A CONTRATADA será também responsável, na forma do Contrato, por todos os
ônus,  encargos  e  obrigações  comerciais,  tributárias,  previdenciárias  e  trabalhistas,  por
todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, e por todos os danos e
prejuízos que,  a qualquer título,  causar a terceiros,  em especial,  mas não limitado,  aos
concessionários  de  serviços  públicos,  em  virtude  da  execução  do  objeto  contratado,
respondendo por si, seus empregados, prepostos e sucessores.

21.8 – O ato de recebimento do objeto da licitação não implica a sua aceitação definitiva e
não eximirá a licitante de sua responsabilidade no que concerne à qualidade dos materiais
fornecidos.

21.9 – A licitante vencedora, sem ônus para o(a) CONTRATANTE, compromete–se a:

a) atender às solicitações do(a) CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas contadas
a partir de seu recebimento; 

b) substituir quaisquer materiais defeituosos ou qualitativamente inferiores em, no máximo,
48 (quarenta e oito) horas da solicitação, sendo que o não cumprimento sem motivo justo
implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital e seus anexos. 

21.10 – A Fiscalização da execução do objeto contratado caberá à Secretaria Municipal de
Saúde, conforme disposições do Termo de Referência.
 
22. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

22.1 – Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos
termos do art.  63 da Lei  Federal  nº 4.320/64,  observado o disposto no art.  141 da Lei
Federal nº 14.133/2021. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data
do protocolo do documento de cobrança no  setor competente da Secretaria Municipal de
Saúde e obedecido ao disposto na legislação.

22.1.1 – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para atestação, e,
após, protocolado no setor competente da Secretaria Municipal de Saúde.
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22.2 – O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do(s) serviços/fornecimento
efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no item anterior sem que
a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigado(a) a pagar o valor total do Contrato.

22.3 – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de cobrança, os
comprovantes  de recolhimento  do FGTS e  INSS de todos os  empregados atuantes  no
contrato,  assim  como  Certidão  Negativa  de  Débitos  Trabalhistas  –  CNDT  ou  Certidão
Positiva de Débitos  Trabalhistas  com efeito  negativo  válida,  declaração de regularidade
trabalhista.

22.4  –  No  caso  de  erro  nos  documentos  de  faturamento  ou  cobrança,  estes  serão
devolvidos  à  CONTRATADA  para  retificação  ou  substituição,  passando  o  prazo  de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

22.5  –  O  valor  dos  pagamentos  eventualmente  efetuados  com atraso,  desde  que  não
decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e correção
monetária,  de acordo com a variação da Taxa Selic aplicável  à mora da Administração
Pública, pro rata die entre o 31º (trigésimo primeiro) dia da data do protocolo do documento
de cobrança no setor competente do órgão e a data do efetivo pagamento, limitados a 12%
ao ano.

22.6 – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado à taxa de 1%
(um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o 30º (trigésimo)
dia da data do protocolo do documento de cobrança no  setor competente da Secretaria
Municipal de Saúde.

22.7 – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em conta corrente
aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

23. REAJUSTE

23.1 – Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses
contados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de
fevereiro de 2001. 

23.2 – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice de Preços ao
Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística –
IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:

R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 

R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; 
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Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

23.3 – Caso o índice previsto neste Edital seja extinto ou de alguma forma não possa mais
ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo da moeda.
Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consignada no
parágrafo anterior.

24. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

24.1  – A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar  o  termo de contrato  ou  em retirar  o
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total
das obrigações assumidas, independentemente do disposto no subitem 21.4, sujeitando–a
às penalidades previstas no subitem 24.2.

24.2 – Em razão das condutas previstas no art.  155 da Lei  Federal  n°  14.133/2021,  a
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  poderá,  sem  prejuízo  responsabilidade  civil  e
criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 Lei nº14.133/2021:

(a) Advertência;

(b) Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo

não atendido do Contrato;

(c) Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido

do Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou

parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;

(d) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;

(e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

24.3 – A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros:

24.3.1 – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o
valor da parcela em atraso do Contrato,  em caso de atraso na execução dos serviços,
limitada  a  incidência  a  15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  útil  e  a  critério  da
Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto,
de  forma  a  configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

24.3.2 – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;
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24.3.3 – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do
saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

24.3.4 – 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

24.3.5 – 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato por dia útil de atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará o
CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

24.3.6  –  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

24.3.7 – Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo
com as tabelas 1 e 2:

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência; 05 

2 
Suspender  ou  interromper,  salvo  motivo  de  força  maior  ou  caso
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 04 

3 
Manter  funcionário  sem  qualificação  para  executar  os  serviços
contratados, por empregado e por dia; 03 

4 
Recusar–se  a  executar  serviço  determinado  pela  fiscalização,  por
serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
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5 
Cumprir  determinação formal  ou instrução complementar  do órgão
fiscalizador, por ocorrência; 02 

6 
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do
serviço, por funcionário e por dia; 01 

7 
Cumprir  quaisquer  dos  itens  do  Contrato  e  seus  Anexos  não
previstos  nesta  tabela  de  multas,  após  reincidência  formalmente
notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

8 
Indicar  e  manter  durante  a  execução  do  contrato  os  prepostos
previstos no Contrato; 

01 

24.4 – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para apresentação de
defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
observadas as demais formalidades legais.

24.5 – As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do caput desta Cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não excluem a possibilidade de
rescisão unilateral do Contrato.

24.6 – As multas eventualmente aplicadas com base na alínea “b” do caput desta Cláusula
não  possuem  caráter  compensatório,  e,  assim,  o  pagamento  delas  não  eximirá  a
CONTRATADA  de  responsabilidade  pelas  perdas  e  danos  decorrentes  das  infrações
cometidas.

24.7  –  As  multas  aplicadas  poderão  ser  compensadas  com  valores  devidos  à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

24.8  –  Ressalvada  a  hipótese  de  existir  requerimento  de  compensação  devidamente
formalizado, o CONTRATANTE suspenderá, observado o contraditório e ampla defesa, os
pagamentos devidos à CONTRATADA até a comprovação do recolhimento da multa ou da
prova de sua relevação por ato da Administração, bem como até a recomposição do valor
original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de multa imposta, salvo decisão
fundamentada da autoridade competente que autorize o prosseguimento do processo de
pagamento.

24.9 – A aplicação das sanções previstas no item 24.2 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

24.10 –  A personalidade jurídica  poderá  ser  desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
nesta  Lei  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios
com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados,
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia.
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25. FORO

25.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Edital, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por
mais especial ou privilegiado que seja.

26. DISPOSIÇÕES FINAIS

26.1 – Ficam as licitantes sujeitas às sanções administrativas, cíveis e penais cabíveis caso
apresentem, na licitação, qualquer declaração falsa ou que não corresponda à realidade
dos fatos.

26.2 – Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar–se–ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente
se iniciam e vencem em dias de expediente na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .
 
26.3 – As referências de horário correspondem ao horário oficial de Brasília – DF.

26.4  –  No  período  de  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  Administração  terá  a
faculdade de contratar ou não a prestação dos serviços. 

26.5 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.

26.6 – Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I ETP - Estudo Técnico Preliminar
Anexo II Termo de Referência
Anexo III Minuta de Ata de Registro de Preços 
Anexo IV Minuta da Ordem de Serviços 
Anexo V Minuta de Contrato
Anexo VI Declaração de Responsabilização Civil e Administrativa
Anexo VII Declaração de Inexistência de Nepotismo 
Anexo VIII Declaração de cumprimento de reserva de cargos do art. 63, IV, da

Lei Federal nº 14.133/2021 
Anexo IX Declaração para fins de habilitação econômico–financeira, do art. 

63, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021 
Anexo X Declaração de Cumprimento das Normas de Saúde e Segurança 

do Trabalho 
Anexo XI Declaração  de  cumprimento  do  inciso  XXXIII  do  artigo  7º  da

Constituição Federal
Anexo XII Modelo de proposta 
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26.7 – Este Edital contém __ (_____) folhas rubricadas e numericamente ordenadas.

Angra dos Reis, XX de XXX de 2024. 

__________________________________________________ 
Pregoeiro 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

Rua Almirante Machado Portela nº 85 – Balneário - Angra dos Reis, RJ, CEP: 23.906-190
Página  34 de 110



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo: SEI-2024.15000433

Folha nº 

Rubrica:

ANEXO I
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 18 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021

INTRODUÇÃO

O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises
realizadas em relação às condições da contratação em termos de necessidades, requisitos,
alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, e que demonstra a
viabilidade técnica e econômica da contratação.

No  presente  documento,  dedica-se  a  analisar  aspectos  fundamentais  relacionados  à
demanda  em  questão,  tais como:  adequação  técnica;  funcionalidades  e  requisitos;
adequação às normas vigentes; modelos de execução; capacidade do mercado; estimativa
preliminar de custos e viabilidade econômico-financeira do objeto.

1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A  demanda  consiste  na  contratação  de  serviço  de  impressão  corporativa  gerenciada
(managed  printing services)  incluindo disponibilização de  equipamentos multitarefa  para
impressão, cópia e digitalização de documentos, fornecimento contínuo de suprimentos de
impressão (exceto papel  e mídias de impressão), software de gerenciamento e suporte
técnico especializado em atendimento às necessidades da Secretaria de Saúde.

Justificativa e objetivo

Justifica-se quanto a eficiência e o gerenciamento adequado de recursos são fundamentais
para garantir um atendimento de qualidade aos pacientes. Dos benefícios encontrados
alguns são:

 Redução de custos:

 Empresas de outsourcing têm o conhecimento para otimizar o uso de dispositivos de
impressão, minimizando desperdícios e controlando gastos com suprimentos. Isso é
especialmente  relevante  em um setor onde os  orçamentos  são frequentemente
ajustados.

 Aumento da eficiência:

 Com o outsourcing de impressão, instituições de saúde podem utilizar equipamentos
modernos  e  de alto  desempenho.  Isso  resulta  em  melhorias  na  velocidade  e
qualidade da impressão, bem como na capacidade de digitalização (GED) e cópia de
documentos, garantindo acesso rápido a informações cruciais.

 Segurança e conformidade:
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 O setor de saúde lida com informações altamente sensíveis, como registros médicos
e  dados  de pacientes.  O  outsourcing  de  impressão  oferece  maior  segurança  e
conformidade com regulamentações, protegendo esses dados.

 Hospital e Rede de Saúde:
 Todas  as  dimensões  de  hospitais  e  rede  de  saúde  podem  se  beneficiar  do

outsourcing  de  impressão  para  melhorar  a  gestão  de  documentos  e  otimizar  a
eficiência operacional, com cobertura de atendimento 24 h/ 7 dias semanais.

Razão da Necessidade

O aumento elevado de equipamentos de impressão em estado precário, quase obsoletos e
inservíveis  necessitam de substituição imediata,  seja  pela depreciação tecnológica,  seja
pelo intenso desgaste temporal.
Quanto maior o tempo de vida dos equipamentos, mais frequentes são as intervenções
corretivas, causando uma série de transtornos aos usuários, com constantes interrupções
nas rotinas de trabalho, excesso de chamados em aberto, corretivas executadas, porém
com pouca efetividade.

Atualmente  encontra-se  vigente  o  Contrato  nº  005/2019/SSA,  2019000458 –  cujo  limite
convencional de possibilidades de prorrogação encerra-se no corrente ano de 2024. Por
outro lado, entendemos que o modelo de contratação também necessita ser revisado de
modo a adequar o formato de prestação dos serviços ao atual cenário de necessidades,
tendo em vista que o HMJ hoje é parte integrante da Secretaria de Saúde, com isso a
revisão é necessária.

2 - PREVISÃO COM PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL - ( PCA )
( art. 18º, § 1, “inciso II ” e da Lei n. 14.133/2021)

A contratação alinha-se com o planejamento da Secretaria de Saúde na assistência a saúde
pelo  SUS (Sistema  Único  de  Saúde)  no  Município  de  Angra  dos  Reis.  Esta  assertiva
ampara-se na medida em que é constante a necessidade de tais  serviços para o bom
andamento das atividades a que se destina aos serviços de saúde.

A despesa  tem adequação  orçamentária  e  financeira  com a Lei  Orçamentária  Anual  e
compatibilidade com a Lei  de Diretrizes Orçamentárias, Plano Pluri  Anual  -  PPA Foram
observadas, previamente, todas as prescrições constantes do art. 16, inciso I e II, e § 1º
incisos I e II da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e
Decretos Municipais nº 13.369/2023 , 13.370/2023 e 13.371/2023
O Órgão Participante quando da contratação/empenhamento especificará a classificação
orçamentária.

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
( art. 18º, § 1, “inciso III ” e da Lei n. 14.133/2021)

Os serviços a serem contratados se enquadram como comuns, haja vista que seus padrões
de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
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especificações usuais no mercado (conforme dispõe o parágrafo único, art. 29º, da Lei nº
14.133/21,  bem como continuados,  pois  a  sua interrupção pode comprometer  o  devido
funcionamento da Instituição. Portanto, sua contratação deve estender-se por mais de um
exercício financeiro.

O período de vigência do contrato será de 60 (sessenta) meses, contados da data de sua
assinatura,  podendo  ser  prorrogado  conforme  necessidade  e  conveniência  da
Administração por até 60 (sessenta) meses;

A contratada, deverá dispor em seu quadro de funcionários Técnico de nível médio, para
prestação dos  serviços de instalação, manutenção preventiva, manutenção corretiva dos
equipamentos,  com  disponibilidade  de  equipamentos,  ferramentas,  instalação  física
apropriada e  específica,  e  pessoal  técnico  especializado,  com registro  no  CFT,  para  o
cumprimento do objeto da licitação;

A contratada deverá apresentar Plano de manutenção, após a assinatura do contrato, tendo
em vista  que as  manutenções preventivas  devem ser  executadas semestralmente  e as
corretivas conforme abertura de chamado, dos quais os atendimentos para Hospital, UPA e
SPA, deverão ser de cobertura 24 h/7 dias;

Especificação e requisitos técnicos:

Os equipamentos deverão ser novos de primeiro uso e acondicionados adequadamente em
suas embalagens originais lacradas e deverão, comprovadamente, estar em fase normal de
produção/fabricação, não sendo aceitos equipamentos descontinuados ou fora de linha de
produção  do  fabricante,  tanto  na  entrega  quanto  em  sua  vigência  contratual.  Os
equipamentos deverão ser fornecidos com todos os acessórios necessários à sua perfeita
instalação e funcionamento, incluindo a documentação técnica completa e atualizada, como
manuais, guias de instalação e outros pertinentes.

Além dos requisitos técnicos e em cumprimento ao artigo 225 da Constituição Federal de
1988, bem como art. 5° da Lei nº 14.133/21 , e demais normativas condizentes, os quais
impõem ao poder público a preservação do meio ambiente ecologicamente equilibrado e a
promoção  do  desenvolvimento  nacional  sustentável,  serão  exigidas,  no  momento  da
entrega dos equipamentos:

A  contratada  possibilitará  a  fiscalização  pelo  controle  quanto  a  distribuição,  controle  e
supervisão dos recursos alocados aos seus contratos.

Para  perfeito  estado  de  funcionamento  dos  equipamentos  fica  a  empresa  contratada
responsável  pela  manutenção  preventiva  e  corretiva,  conforme  descrição  dos  serviços
descritos do Termo de Referência.

Deverá ser firmado entre Contratante e a empresa contratada o instrumento de Medição de
Resultados  (lMR),  o  fim  de  balizar  a  execução  dos  serviços  dentro  dos  padrões  de
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qualidade acordados,  inclusive  a forma de faturamento  e de atividades que podem ser
executados de maneira simultânea.

A contratada deve adotar  práticas  de gestão que garantam os direitos  trabalhistas  e  o
atendimento  às  normas  internas  e  de  segurança  e  medicina  do  trabalho  paro  seus
empregados envolvidos na prestação dos serviços.

A fiscalização da execução do serviço abrange todos os procedimentos constantes relativos
às metas definidos no Termo de Referência ou Contrato, sob peno de gloso do respectivo
faturo quando do não cumprimento.

A Contratada deve manter equipamentos e demais materiais necessários à prestação dos
serviços em bom estado de funcionamento.

A Administração poderá, após análise, rejeitar parte ou todo o material que estiver fora das
especificações ou mesmo apresentarem baixa qualidade, mesmo que tenha sido aceito na
fase licitatória. Cabe registrar que a qualidade do produto não é passível de verificação
durante a fase licitatória.

O  licitante  deverá  atender  no  que  couber,  os  critérios  de  sustentabilidade  ambiental.
Destaca-se, as recomendações contidas no Capítulo III,  DOS BENS E SERVIÇOS, com
ênfase no art. 5° da Instrução Normativa n° 01/2010 STI/MPOG, bem como, o Decreto n°
7.746/2012  que  estabelece  critérios,  práticas  e  diretrizes  para  a  promoção  do
desenvolvimento  nacional  sustentável  e  a  Lei  n°  12.305/2010  que  institui  a  política  de
resíduos sólidos, no que couber.

Garantia  da  prevalência  dos  princípios  de  legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
isonomia,  publicidade,  probidade  administrativa,  julgamento  objetivo  e  vinculação  ao
instrumento convocatório em todo o processo licitatório.

A opção sugerida para a prestação dos serviços, é pela modalidade Pregão por Registro
de Preços de Menor Valor Global, justifica-se tratar de aquisição de bens comuns, a teor
do  inciso  XLI  do  art.  6º,  da  Lei  Federal  nº  14.133/21  e  demais  Decretos  e  Leis  que
regulamentam essa solicitação – ampliando-se.

Caberá a empresa contratada:

a) Aderir aos termos do instrumento convocatório da contratação e às legislações federal,
estadual, municipal e normatizações relacionadas vigentes.
b) Compromisso com a redução do impacto ambiental negativo e com a proteção ao meio
natural e antrópico.

c) Comprometimento com o uso de produtos certificados e que não contenham potencial
agressivo e prejudicial às pessoas, a animais, ao meio ambiente e ao patrimônio.
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d)  Aderência  às  normas  técnicas  em  geral,  em  especial  as  relacionadas  com  saúde
operacional e segurança do trabalho;

e) Compromisso com o bem-estar, progresso profissional e pessoal de seus colaboradores;

f)Combate ao trabalho infantil ilegal e ao trabalho escravo e análogo a escravo;

g) Adoção de requisitos que não limitem a competição e não deixe a Unidade Requisitante
dependente da Contratada;

DOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA

Os  serviços  de  manutenção  em  outsourcing  de  impressão  abrangem  todas  as  ações
necessárias  para  manter  os  aparelhos  em  boas  condições  de  trabalho,  podendo  ser
preventivo ou corretivo.

A CONTRATADA deverá elaborar e executar as atividades da programação de manutenção
preventiva, que deverá ser efetuada de acordo com as especificações do fabricante, com a
legislação,  e  com  as  normas  técnicas  aplicáveis  vigentes,  submetidas  a  avaliação  e
aprovação da equipe de fiscalização.

A CONTRATADA deverá, além das manutenções preventivas, executar todas as atividades
de manutenções corretivas necessárias (HOSPITAL, UPA e SPA 24h/7 dias), fornecendo
todos  os  materiais,  peças  não  previstas,  componentes,  ferramentas  e  consumíveis
necessários para reparar e corrigir o funcionamento dos equipamentos, sem ônus adicional
para a CONTRATANTE.

A empresa contratada deverá possuir capacidade técnica e experiência comprovadas nos
serviços  abrangidos  pelo  objeto  da  licitação.  Deve-se  ainda  registrar  o  Contrato  no
Conselho  Regional  de  Técnicos  –  CRT/RJ  e  o  possuir,  em  seu  quadro,  profissionais
qualificados  conforme as  considerações  abrangidas  na  Lei  nº  5.524/1968  e  Decreto  nº
90.922/1985.

Do  enquadramento  como  serviço  continuado:  Os  serviços  referentes  à  contratação  em
questão se enquadram como serviços continuados e comuns, pois a sua interrupção pode
comprometer a continuidade das atividades da Administração e sua contratação pode-se
estender-se por mais de um exercício financeiro e continuamente, Conforme definido na
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 5, DE 25 DE MAIO DE 2017, em seu Art. 15.

DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº.
8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes
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A empresa prestadora dos serviços será responsável pela substituição, troca ou reposição
dos mesmos porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as
especificações do Termo.

Na  substituição  de  reposição  será  por  outro  com  especificações  técnicas  iguais,  ou
superiores com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.

A garantia dos serviços realizados está relacionada ao perfeito estado de conservação dos
equipamentos, e manuseio dos mesmos por profissionais técnicos habilitados, provendo o
resultado de exames fidedignos e de qualidades.

DA GARANTIA DOS EQUIPAMENTOS

A garantia dos equipamentos será de inteira responsabilidade da Contratada, assim como a
assistência técnica para as devidas trocas e ou reparos.

DA GARANTIA CONTRATUAL

Haverá exigência de garantia contratual na execução dos serviços.

ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
O prazo de início  para execução dos serviços será 15 (quinze)  dias úteis  contados do
recebimento  da  Ordem  de  Serviços,  enviados  por  e-mail,  no  endereço  eletrônico  da
Contratada.

Caberá  ao  fiscal  designado,  com  o  auxílio  do  setor  solicitante,  o  recebimento  dos
equipamentos,  incumbindo  a  este  a  declaração  do  aceito  dos  materiais,  conforme  as
especificações do edital.

O recebimento  dos  equipamentos  licitados  está  condicionado  à  conferência,  avaliações
qualitativas  e  aceitação  final,  obrigando-se  o  licitante  vencedor  a  reparar  e  corrigir  os
eventuais  vícios,  defeitos  ou  incorreções  porventura  detectados,  na  forma  prevista  no
Termo de Referência, e no Código de Defesa do Consumidor, em tudo o que couber.

Os  bens  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  quando  em desacordo  com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 10 (dez) dias,  a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
( art. 18º, § 1, “inciso IV ” e da Lei n. 14.133/2021)

No dimensionamento das quantidades a serem registradas e eventualmente contratadas se
considerou a necessidade de renovação de bens substituindo itens cuja manutenção se
tornou  antieconômica,  ou  que  tenham  sofrido  desgaste  inevitável  do  tempo;  além  do
extenso período sem aquisições. Considerando ainda a instalação de novas unidades de
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saúde no município. Assim, a Coordenação Técnica de Tecnologia da Informação desta
secretaria  de  saúde  realizou  levantamento  estimativo,  como  base  nessas  perspectivas.
Sobretudo, a solicitação de demanda deste estudo contempla as necessidades de todas
das  unidades  de  saúde  e  administrativa  e  hospitalar,  sob  a  responsabilidade  desta
Secretaria de Saúde.

No tocante ao presente estudo, a estimativa das quantidades contempla todas as unidades
de saúde a um planejamento para contratação através de PREGÃO ELETRÔNICO POR
REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR VALOR GLOBAL.

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
( art. 18º, § 1, “inciso V ” e da Lei n. 14.133/2021)

Os serviços a serem realizados enquadram-se na classificação de bens e serviços comuns,
nos  termos  do  Art.  20  da  Lei  14.133  e  do  Decreto  n°10.818/2021,  considerando  que,
notadamente,  possuem  padrões  de  desempenho  e  de  qualidade  que  podem  ser
objetivamente definidos, com base em especificações usuais no mercado.

Para  este  tipo  de  serviço  existe  um  grande  número  de  fornecedores  disponíveis  no
mercado.

As possibilidades  para  a  prestação  dos serviços  são:  pregão presencial  em sua  forma
tradicional, pregão eletrônico, por sistema de registro de preços, dispensa, inexigibilidade e
adesão.

Dispensa foi descartada uma vez que os itens que se pretende adquirir não se aplica aos
casos de dispensa de licitação previstos no art. 75 da Lei nº 14.133/2021.

É inexigível a licitação quando há inviabilidade de competição, conforme art. 74 da Lei nº
14.133/2021, sendo assim essa opção foi desconsiderada.

Considerando a quantidade de itens que se pretende adquirir a adesão é uma possibilidade
para  tendimento  parcial,  porém  para  todas  as  unidades  não  seria  econômico  para  a
administração considerando o limite legal do quantitativo não atender a necessidade desta
secretaria.

O Pregão Presencial em sua forma Tradicional, não é aplicável uma vez que foi possível
definir previamente o quantitativo demandado pela Administração.

O Pregão eletrônico por SRP, foi o escolhido, tendo em vista que se vislumbra um aumento
em  solicitações  devido  a  criação  de  mais  postos  e  consequentemente  administrativo,
técnico e assistencial.

Na  aquisição  em  tela  não  foram  identificadas  situações  específicas  ou  casos  de
complexidade técnica do objeto, que pudessem promover a realização de audiência pública
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para coleta de contribuições a fim de definir a solução mais adequada visando preservar a
relação custo-benefício, em face dos itens serem considerados bens comuns.

1 Das possíveis formas de aquisição:
Forma 1.1 - Buscar atas de registro de preços disponíveis para a realização de adesão.
Forma 1.2 - Manifestar intenção de registro de preços junto a outro órgão, na condição de
participante.
Forma 1.3 - Realizar licitação própria.

2 Da análise das formas de aquisição:
Forma 2.1 – Não foi encontrada ata de registro de preços disponível para a realização de
adesão.
Forma  2.2  -  Não  foi  encontrada  intenção  de  registro  de  preços  disponível  para
manifestação.
Forma 2.3 - É possível a realização de licitação, coordenada pela da Secretaria de Saúde,
Departamento de Licitações.

O  levantamento  de  mercado  será  realizado  em  momento  oportuno  pela  Comissão
competente, com análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da
escolha do tipo de solução a contratar e, ainda, a prospecção e análise das alternativas
possíveis de soluções, podendo ser levadas em consideração:

Desta feita, há de se realizar uma comparação entre as soluções encontradas no mercado
para mostrar, de forma objetiva, qual delas é a mais vantajosa para a Administração sob os
aspectos  da  conveniência,  economicidade  e  eficiência.  A  comparação  deve  considerar,
ainda,  os  custos  e benefícios  durante  o  ciclo  de  vida  do objeto  (melhor  relação custo-
benefício).

Da conclusão:

Com o exposto, esta equipe conclui que se deve realizar ADESÃO A ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS, nos termos da Forma 2.1.

6- ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
( art. 18º, § 1, “inciso VI” e da Lei n. 14.133/2021)

ITEM QUANT. CATSER DESCRIÇÃO

01 20 26808 Multifuncional Grande Porte TIPO V
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
Equipamentos Multifuncionais coloridos de grande porte, conforme
especificações abaixo:
Especificações Mínimas:
Velocidade de Saída: 26 a 40 ppm, em Cores e em P/B (mínimo)
Resolução de Cópia/Impressão/Digitalização: 1200 dpi (máximo)
Alimentador de Originais: (ARDF): 100 folhas (mínimo)
Tamanho de Papel: Máximo até A3(Duplo-carta);
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Vidro de Exposição: Máximo até A3(Duplo-carta)
Cópias Múltiplas: 999 cópias (máximo)
Tamanho  de  Cópia:  A3(Duplo-carta)  tamanho  máximo  até  A3
Sangrado (sem margens)
Capacidade de Entrada: mínimo de 2 gavetas de 500 fls (cada) e
bandeja de alimentação manual de 100 fls (mínimo)
Capacidade de Saída: 500 folhas (máximo)
Gramaturas: 300 g/m² (máximo);
Duplex Automático: Padrão
Zoom: 25% a 400%, em incrementos de 1%
Linguagens  de  Descrição  de  página:  PCL  5c,  PCL  6,  inclui
Impressão Direta de PDF e TIFF.
Resolução Máxima de Impressão: 1200 dpi.
Interfaces Padrão:  Padrão:  Ethernet  10 base-T /  100 base-TX /
1000 base-T, Host USB I / F Tipo A, Dispositivo USB I / F Tipo B
Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
SCANNER
Resolução do Scanner: Modo Monocromático:  80 ipm (simplex)
1.200 dpi máximo para as configurações atuais P/B;
Tamanho de Digitalização: Vidro e ARDF: A3(Duplo-carta);
Modo de Digitalização: P&B e Cor
Método de Compressão: Preto e Branco: TIFF (MH, MR, MMR);
Tons de Cinza, Cores: JPEG
Modos  Digitalizar-para  (Scan-to)  suportados:  Digitalizar-para-
Folder, Digitalização TWAIN via rede, possibilidade de digitalização
para mídia USB.
Autonomia Mínima: 100.000 páginas/mês
SUPORTE RACK: Deve vir acompanhada de rack com rodas para
movimentação.
Tensão: 120 V, 60 Hz
ESPECIFICAÇÃO BASEADA NO MODELO E78330 DA MARCA
HP OU SIMILAR (para base na proposta)

02 300 26751 MULTIFUNCIONAL MÉDIO PORTE TIPO II
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
Equipamentos  multifuncionais  P&B  (impressora,  copiadora,
scanner)  de  médio  porte,  conforme  especificações  técnicas
mínimas abaixo:
Especificações Mínimas:
Configuração: De mesa
Alimentador de Originais: ARDF de 50 folhas (mínimo)
Resolução máxima de Cópia: 600 dpi
Escala de cinzas: 256 níveis
Tamanho Máximo de Original: Até formato Ofício 2
Tamanho da Cópia: Até formato Ofício 2
Tipo de Cópia: Papel Comum, Envelopes, Transparências
Capacidade de Papel Padrão: mínimo de 500 folhas
Tamanho do Papel: ofício (máximo)
Gramatura do Papel: 120 g/m2 (máximo)
Zoom: 25% a 400%
Recursos Padrão: frente e verso automático
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Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
SEGURANÇA:  Criptografia/Codificação,  Autenticação de Usuário,
ID de Usuário, Marcas d’água
IMPRESSÃO
Velocidade de Impressão: 30 ppm (Mínimo)
Interfaces Padrão: Ethernet  1000 BASE-T/100BASE-TX/10BASE-
T, (Opcional) Wireless LAN (IEEE802.11b/g/n), USB 2.0, USB 2.0
(High Speed) Host mínima.
Protocolos de Rede: TCP/IP, IPX/SPX, EtherTalk, (compatível com
as do mercado)
Sistemas Operacionais  da  Rede:  Windows  10  ou  superior  (64
Bits)
Linguagens  de  Descrição  de  Página  (Fonte): Emulação
Postscript/PDF, PCL 6 (XL), XPS , PCL 5e Compatível com as do
mercado.
Resolução de Impressão: 600 dpi (máxima)
Recursos Padrão: Impressão Duplex
Autonomia Mínima: 20.000 páginas/mês
SCANNER
Velocidade  de  Digitalização: mínimo  20  ipm,  Resolução  de
Digitalização mínima de 600 dpi
Protocolos: SMB, FTP/FTPS, TWAIN, WIA2.0, ICA
Disco Rígido interno: mínimo de 80 GB
Formatos de Arquivo: PDF Seguro, High compression PDF, JPEG,
TIFF, XPS, PDF/A
Recursos Padrão: Digitalização Duplex,  Digitalizar  para-Pasta  e
USB
Tensão: 120 V
ESPECIFICAÇÃO BASEADA Epson WorkForce Pro WF-M5799

03 500 IMPRESSORA TIPO II
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
Equipamentos  de  impressão  P&B  de  pequeno  porte,  conforme
especificações técnicas mínimas abaixo:
Tipo: mesa
Tecnologia: Impressão tinta ou laser
Resolução: 600 dpi mínimo
Velocidade de impressão: 30 ppm (mínimo)
Capacidade de entrada (mínimo): 500fls (75 g/m2)
Capacidade de saída: 100 folhas (mínimo)
Tamanho do Papel: até ofício 2
Gramatura do papel: 120 g/m2 (máximo)
Conectividade  Padrão:  ethernet  (Porta  de  rede  RJ-45:
10Base-T/100Base-TX), USB2.0
Drivers: PCL5e, PCL6, PDF
Fontes: PCL: Truetype: 10fontes, Intelli: 35 fontes, 1 fonte Bitmap,
13 fontes, PS3: 136 fontes, compatível com as do mercado.
Protocolo de rede: TCP/IP (IPv4, IPv6), IPX/SPX (disponível com
Netware opcional)
Padrão impressão: duplex
Autonomia Mínima: 40.000 páginas/mês
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Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
Tensão: 120 V
ESPECIFICAÇÃO BASEADA Epson WorkForce Pro WF-M5299

04 200 27618

SCANNER DE MESA
Velocidade  de  Digitalização:  mínimo  45  ppm,  Resolução  de
Digitalização mínima de 600 dpi
Protocolos:  SMB,  FTP/FTPS,  TWAIN,  WIA2.0,  ICA  Formatos  de
Arquivo: PDF Seguro, High compression PDF, JPEG, TIFF, XPS,
PDF/A
Recursos  Padrão:  Digitalização  Duplex,  Digitalizar  para-Pasta  e
USB
Compatível com Windows 10 ou superior

05 50.000 26638 Franquia Colorida A4

06 1.600.000 26573 Franquia Monocromática A4

O valor global anual estimado da contratação é de: R$xxxxx (xxxx), no presente Estudo
Técnico Preliminar foram obtidos como parâmetro o valor unitário estimado em pesquisa
realizada no banco de preços.

O valor Estimado para efeito da licitação , deverá ter caráter sigiloso.

Essa medida deve se mostrar particularmente na ocorrência de lances fechados, onde o
licitante competidor  oferecer  um preço realmente competitivo e  dentro  do limite  de sua
capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada.

Cabe ressaltar que como balizamento a comprovar a vantajosidade econômica financeira
da pressente contratação em cumprimento ao dispositivo ao art.  Xx da Lei  14.133/2021
deverá ser realizado pesquisa de preços, como referência a orientar a Administração na
escolha da solução mais vantajosa. A pesquisa de preços, por sua vez, será realizada após
a  elaboração  deste  ETP,  que  contém  todas  as  especificações  e  prazos  da  solução
escolhida. Com base na escolha pela solução da contratação, o método para estimativa
prévia  de  preços,  será  a  obtenção  de  valores  da(s)  fonte  (s):  internet  e  pesquisa  de
mercado formando um preço exequível com o devido tratamento estatístico. Esta pesquisa
poderá ser aprimorada para efeito de estimativa dos valores de referência para a licitação.

Como  método  para  estimar  os  valores  para  a  referida  contratação  na  licitação,  a
Administração realizará pesquisa de preços obedecendo às disposições da INSTRUÇÃO
NORMATIVA  Nº  65,  DE  5  DE  AGOSTO  DE  2021,  que  dispõe  sobre  o  procedimento
administrativo  para  a  realização  de  pesquisa  de  preços  para  a  aquisição  de  bens  e
contratação  de  serviços  em  geral,  no  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,
autárquica e fundacional.
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7- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
( art. 18º, § 1, “inciso VII ” e da Lei n. 14.133/2021)

a) Disponibilização de equipamento(s) de uso corporativo multitarefa para impressão, cópia
e  digitalização  de  documentos  –  segundo  especificações,  quantidades  e  distribuição
definidas neste Termo de Referência;

b) Impressão/reprodução de documentos corporativos em formatos convencionais (A3/A4),
em  configuração  de  cor  monocromática  e/ou  policromática  –  quando  o  equipamento
demandado exigir tal funcionalidade e observando os critérios de tecnologia, performance e
qualidade definidos para cada categoria de equipamento;

c) Digitalização de documentos em formatos convencionais (A3/A4), em configuração de cor
monocromática  e/ou  policromática  –  quando  o  equipamento  demandado  exigir  tal
funcionalidade e observando os critérios de tecnologia, performance e qualidade definidos
para cada categoria de equipamento;

d) Fornecimento de solução completa de gerenciamento do serviço contratado, incluindo
gerenciamento de equipamentos, de consumo de impressões e gestão técnica do serviço;

e)  Instalação  e  configuração  dos  equipamentos  e  da  solução  de  gerenciamento  dos
serviços, incluindo todos os seus componentes e treinamento técnico à equipe designada
pelo tomador do serviço;

f)  Provimento  de  assistência  técnica  on-site,  com  manutenção  preventiva/corretiva  e
reposição  de  peças  –  incluindo  provimento  de  solução  de  gestão  de  atendimento  ao
usuário, com automação do processo de abertura e controle de acionamentos técnicos via
interface web e/ou central de atendimento ao usuário com oferta de linha telefônica DDG
(Discagem  Direta  Gratuita),  whatsapp  ou  qualquer  outro  formato  que  seja  de  eficaz  à
execução do serviço contratado;

g) Fornecimento contínuo de suprimentos e consumíveis de impressão (exceto papéis ou
outras  mídias  de  impressão)  –  incluindo,  por  exemplo,  cartuchos  de  toner  e  outros
suprimentos e consumíveis de substituição contínua (todos novos, não remanufaturados,
originais e genuínos do fabricante dos equipamentos a serem aplicados); e

h) Treinamento e suporte aos usuários da solução e repasse de conhecimentos acumulados
ao longo da prestação dos serviços.

A motivação pela escolha do Sistema de Registro de Preço (SRP), por adesão para esta
contratação se dá pelas características do objeto, onde foi possível a definição previa do
quantitativo demandado pela Administração, com os números de demandas das diversas
unidades  de  saúde/administrativa,  sob  responsabilidade  da  Secretaria  de  saúde  às
necessidades.
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Os serviços prestados serão de manutenção preventiva e corretiva, bem como fornecimento
de peças de reposição, abrangendo equipamentos e instalações.

A prestação dos serviços de outsourcing de impressão, de acordo com as especificações
fixadas pela Administração,  envolve os equipamentos na forma de comodato,  conforme
boas práticas vinculado à Portaria MP/STI nº 20, de 14 de junho de 2016, na forma de
anexo, pela empresa contratada, de mão de obra (não-exclusiva) capacitada para executar
os serviços num prazo de 60 meses ininterruptos.

Os serviços de outsourcing de impressão, será executado com o fornecimento de todos os
materiais e equipamentos necessários e suficientes à realização dos serviços, sem ônus
adicional a CONTRATANTE.

As contratações da instituição em atendimento ao dispositivo legal, são realizadas visando
garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais
vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e
será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade,
da  impessoalidade,  da  moralidade,  da  igualdade,  da  publicidade,  da  probidade
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que
lhes são correlatos.

A  contratação  de  serviços  de  forma  CONTINUADA  proporcionará  a  consolidação  do
gerenciamento dos serviços de locação com instalação, manutenção preventiva e corretiva
de equipamentos do tipo impressora e de suas rotinas.

Os serviços são imprescindíveis, portanto, justifica-se a realização do mesmo, tendo em
vista,  que  são  necessários  para  todas  as  unidades  de  saúde  e  administrativas,  cuja
interrupção dos serviços comprometer a continuidade de suas atividades

De acordo com as Orientações e Jurisprudência do TCU (2010, p.772)1, os serviços de
natureza contínua são “serviços auxiliares e necessários à Administração no desempenho
das respectivas  atribuições.  São aqueles  que,  se  interrompidos,  podem comprometer  a
continuidade de atividades essenciais e cuja contratação deva estender-se por mais de um
exercício financeiro”.

A contratação se dará por meio de contrato, tendo em vista que o art. 95, da lei n°. 14.133
prescreve que “O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em
que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato,
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço:

I - dispensa de licitação em razão de valor;
II - compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem
obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor.
§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que couber, o
disposto no art. 92 desta Lei.
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§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de pequenas
compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos aqueles de
valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Portanto,  a  prestação  dos  serviços  nas  atividades  da  instituição  deverá  ser  realizada
respeitando estes preceitos.

8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO
( art. 18º, § 1, “inciso VIII ” e da Lei n. 14.133/2021)

A licitação, para a contratação de que trata o objeto de Estudo e seus anexos, justifica-se
pela  necessidade  de  preservar  a  integridade  qualitativa  do  objeto,  vez  que  vários
prestadores de serviços poderão implicar descontinuidade da padronização de serviços,
bem  assim  em  dificuldades  gerenciais  e,  até  mesmo,  aumento  dos  custos,  pois  a
contratação tem a finalidade de formar um todo unitário.

O agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na
fiscalização de contrato e os transtornos que poderiam surgir com a existência inúmeras
empresas para execução dos serviços. Assim com destaque para os princípios da eficiência
e economicidade, é imprescindível a licitação do tipo GLOBAL.

09 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
( art. 18º, § 1, “inciso IX ” e da Lei n. 14.133/2021)

Espera-se  com essa  contratação,  no  mínimo,  zelar  pelo  bem sob  responsabilidade  da
administração pública de forma eficiente e econômica, de modo a manter o funcionamento
dos  equipamentos de  forma ininterrupta,  estabelecendo parâmetros  para  efetividade no
serviço de impressão de documentos com a melhor resolução possível, por métodos físicos
e manutenção do estado de integridade e eficiência de todos os componentes dos sistemas
de impressão, de forma a garantir a qualidade do ar de interiores e prevenção de riscos à
saúde dos ocupantes de ambientes climatizados.

Dos benefícios diretos:
1- Redução de Custos e Simplificação da Gestão
2- Melhoria da Produtividade e Eficiência
3- Atualização Tecnológica
4- Renovação de Equipamentos
5- Otimização de recursos aplicados

Benefícios indiretos:
1- Proporciona a outros órgãos públicos a adesão a ata;
2  -  Evitar  a  morosidade  de  um  processo  licitatório  para  cumprir  o  desiderato  dessa
contratação para serviços, que necessita de celeridade processual.
3 - Incentivar as compras compartilhadas, onde há a soma de demanda com outros órgãos
e entidades que possuem a mesma atividade fim.
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10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Haverá exigência da garantia da contratação, conforme artigos 97 e 98 da Lei nº 14.133, de
2021;

Art.  97.  O seguro-garantia  tem por  objetivo  garantir  o  fiel  cumprimento  das obrigações
assumidas pelo contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as
indenizações  decorrentes  de  inadimplemento,  observadas  as  seguintes  regras  nas
contratações regidas por esta Lei:

I - o prazo de vigência da apólice será igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato
principal  e deverá acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a
emissão do respectivo endosso pela seguradora;
II - o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio
nas datas convencionadas.

Art. 98. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos, a garantia poderá ser de até
5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, autorizada a majoração desse percentual
para até 10% (dez por cento),  desde que justificada mediante análise da complexidade
técnica e dos riscos envolvidos.

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
( art. 18º, § 1, “inciso XI ” e da Lei n. 14.133/2021)

No presente exercício não possui contratações correlatas.

12 – DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
( art. 18º, § 1, “inciso XII ” e da Lei n. 14.133/2021)

A  presente  aquisição  não  possui  relevantes  impactos  ambientais,  contudo  deverão  ser
observados os seguintes requisitos ambientais:

- Com redação dada pela Lei nº. 12.349, de 2010; no Art. 4º, incisos I, III, VI, Art. 5º do
Decreto nº. 7.746, de 5 de junho de 2012; Art. 5º do Decreto nº. 7.404, de 23 de dezembro
de 2010; Incisos II, III, do Art. 5º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº. 01,de 19 de janeiro
de 2010; Lei nº. 12.305, de 2 de agosto de 2010;
Art. 225 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e subsidiariamente a Lei
nº. 9.985, de 18 de julho de 2000;

-  A  empresa  contratada  deverá  adotar  as  práticas  de  sustentabilidade  ambiental  no
fornecimento da contratação, conforme previsto no artigo 144º da Lei nº 14.133/2021.

- Em atendimento às normas constantes na Instrução Normativa nº 01/2010/SLTI/MPOG, as
licitantes deverão ofertar preferencialmente embalagens que sejam constituídos, no todo ou
em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e
15448-2, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens,
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serviços  e  obras  e  cujo  processo  de  fabricação  observe  os  requisitos  ambientais  para
obtenção de certificação do Instituto  Nacional  de Metrologia,  Normalização e Qualidade
Industrial  –  INMETRO  com  produtos  sustentáveis  ou  de  menor  impacto  ambiental  em
relação aos seus similares.

-  Os  materiais  ofertados  devem  ser  preferencialmente  produzidos  por  fabricantes
compromissados  com  o  meio  ambiente,  que  mantenham  programa  continuado  de
sustentabilidade ambiental, e que além de se enquadrarem no disposto nos itens anteriores,
comprovem que cumprem a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação.

- Os licitantes devem oferecer produtos acondicionados, preferencialmente, em embalagem
individual  adequada, com o menor volume possível,  que utilize materiais recicláveis,  de
forma a garantir a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento;

-  Os  licitantes  devem  optar,  quando  possível,  por  produtos  constituídos  por  materiais
naturais.

- Não haverá impactos ambientais para os itens de consumo que se pretende adquirir. Os
resíduos que poderão ser gerados serão acondicionados em recipiente e local adequados e
posteriormente  recolhidos  pela  empresa  contratada  que  faz  o  descarte  correto  destes
resíduos.

- Conformidade dos produtos, insumos e serviços com os regulamentos técnicos pertinentes
em vigor  expedidos  pelo  Inmetro  de  forma  a  assegurar  aspectos  relativos  à  saúde,  à
segurança, ao meio ambiente ou à proteção do consumidor e da concorrência justa (Lei
n°9.933/1999).

A  contratada  deverá  empregar  materiais  e  equipamentos  que  atendam  a  critérios  de
sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e eficiência, de modo a gerar menos
resíduos,  menor  desperdício  e  menor  impacto  ambiental,  observância  à  política  de
responsabilidade socioambiental do órgão e as demais legislações pertinentes.

13 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
( art. 18º, § 1, “inciso XIII ” e da Lei n. 14.133/2021)

Quanto a viabilidade da contratação, foram levantados os seguintes pontos:

A presente contratação é imprescindível, mostrando-se viável por se tratar de prestação de
serviços a serem empregados nas dependências de prédios públicos, para informatização
do local, proporcionando, produtividade, efetividade e cumprimento das legislações vigentes
quanto  a  obrigatoriedade  de  atendimento  ao  munícipe  e  ferramenta  de  trabalho  ao
funcionário, especificamente unidades de saúde.

A contratação alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de vista ambiental,
econômico e estratégico, conforme demonstra este estudo; 
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Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e analisados,
inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o órgão;

As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes equiparados a quantidade de
unidades conforme solicitação da coordenação responsável;

No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável;

Continuidade da prestação regular dos serviços de saúde, no atendimento aos pacientes
assistidos na rede pública de saúde do Município de Angra dos Reis.

14 – RESPONSÁVEL

Angra dos Reis, ____ de _______________ de 2024.

______________________________________________
Responsável Solicitante

______________________________________________
Responsável Técnico
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ANEXO II
TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 6º, inciso XXIII e Art. 40º § 1 da Lei 14.133/2021

1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO

Registro de Preços para futura e eventual Contratação de empresa especializada para a
prestação  de  serviço  de  OUTSOURSING,  que  consiste  na  impressão  corporativa,
digitalização e reprografia para o Serviço de Saúde de Angra dos Reis, com fornecimento
de  equipamentos,  solução  completa  de  gerenciamento,  fornecimento  contínuo  de
suprimentos, insumos e consumíveis, exceto papel.

1.1 – DA JUSTIFICATIVA
As atividades da rede de saúde de Angra dos Reis, ao qual contemplam atenção básica e
hospitalar,  exigem  impressão  e  obtenção  de  cópias  reprográficas  de  documentos  com
qualidade  e  no  tempo  adequado,  consubstanciando  uma  atividade  central  para  o  bom
andamento dos serviços. Sendo assim, é imprescindível que o Sistema de Saúde de Angra
dos  Reis  disponha  de  um  serviço  de  impressão  e  cópia  de  boa  qualidade,  sempre
disponível, de forma a garantir um modelo eficiente e eficaz, capaz de atender a demanda
de impressão deste Tribunal.

O parque de impressão atual encontra-se com a vida útil  avançada, em decorrência do
término contratual do processo 2018013276.

A dificuldade na obtenção de peças para manutenção, também preocupa a manutenção de
um parque de impressão com idade avançada.

A contratação em tela consiste em prover solução de serviços corporativos de reprografia,
impressão  e  digitalização  de  documentos  que  atenda  às  atividades  finalísticas  e
administrativas do Sistema de Saúde de Angra dos Reis, no que tange ao fornecimento de
equipamentos e dispositivos, materiais de suprimento e serviços técnicos a fim de realizar a
manutenção, e suporte dos equipamentos e sistemas que fazem parte da solução.

Trata-se  da  prestação  de  serviço  de  natureza  continuada  no  qual  o  uso  intensivo  de
recursos de tecnologia da informação durante o gerenciamento das operações, bem como o
controle e fiscalização do consumo dos materiais e documentos impressos, digitalizados e
copiados permitirá uma racionalização dos recursos, além de uniformização e padronização
da tecnologia, do modelo de gestão e qualidade dos produtos finais.

Em termos de economicidade, a redução de despesas deve-se a uma possível redução de
preços,  por  conta  da  economia  de  escala,  da  melhoria  apresentada  pelo  controle  de
insumos, pela melhor distribuição na logística de insumos e pela diminuição de alocação de
recursos  humanos  para  desempenho  das  atividades  de  manutenção  e  prestação  de
assistência  técnica.  Somado  a  isto,  há  ainda  a  redução  dos  custos  de  atualização
tecnológica e capacitação dos técnicos.

Rua Almirante Machado Portela nº 85 – Balneário - Angra dos Reis, RJ, CEP: 23.906-190
Página  52 de 110



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo: SEI-2024.15000433

Folha nº 

Rubrica:

Referenciando as  vantagens concernentes  aos aspectos  operacionais  e  tecnológicos,  a
contratação  propiciará  detalhamento  dos  equipamentos  em  rede,  por  meio  do  sistema
informatizado de gerenciamento e bilhetagem, que possibilitará a obtenção de indicadores
de qualidade, desempenho, disponibilidade, distribuição e utilização de recursos de forma
mais ágil e eficiente, além do alto grau de rastreabilidade das impressões.

Resumidamente, pretendemos alcançar os seguintes resultados com esta contratação:
a) aumentar a qualidade das impressões para o usuário final;
b) evitar a compra de materiais de consumo de baixa qualidade, que possam danificar os
equipamentos;
c) proporcionar redução de custos com os insumos e consumíveis, visto que estes serão
fornecidos com menores  preços, obtidos pelas compras em grande escala, que podem ser
realizadas pelo prestador de serviços;
d) evitar uma contratação isolada de manutenção e assistência técnica de equipamentos;
e) proporcionar a gestão centralizada do serviço de impressão, que como consequência
possibilitará  a  obtenção  de  indicadores  de  qualidade,  desempenho,  disponibilidade,
utilização de recursos e custos de forma mais ágil e exata, permitindo melhor planejamento;
f) permitir a eliminação da necessidade de infraestrutura de logística para atendimento de
solicitações e distribuição de insumos e consumíveis, bem ainda a necessidade de gestão
de estoque, das compras e do acondicionamento de insumos e consumíveis e;
g)  reduzir  de  forma  drástica  as  interrupções  do  serviço  de  impressão,  através  da
implantação e aplicação de nível de serviços prestados;

2- DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

O Modelo de Contratação de Serviços de Outsourcing de impressão visa estabelecer maior
flexibilidade  no  modelo  de  gestão  dos  serviços,  reduzir  a  ociosidade  dos  recursos
contratados e a restrição de competitividade nas licitações que têm por objeto a contratação
de  outsourcing  de  impressão,  aprimorando  as  formas  de  controle  e  estabelecendo
recomendações  sobre  dimensionamento  da  quantidade  de  páginas  impressas  e
equipamentos, orientações em acessibilidade e requisitos de segurança da informação nos
equipamentos.

São previstas três modalidades de contratação de serviços de outsourcing de impressão:

1 - Fixação de franquia mensal, que abrange fornecimento de equipamento em comodato e
quantidade mínima de páginas, sendo cobrado o excedente da franquia;
2 - Cobrança apenas por custo unitário de página (sem franquia); e
3 - Cobrança pelo fornecimento do equipamento mais o custo unitário por página impressa
(modalidade híbrida).

Com isso,  a  expectativa  ampliar  a  competitividade no processo de licitação,  garantindo
melhores preços e serviços mais direcionados às suas reais necessidades, de forma que o
pagamento dos serviços prestados seja proporcional ao uso dos equipamentos e serviços
ao longo do contrato.
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3 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

a) Fornecimento de equipamentos novos, não remanufaturados, de primeiro uso e de última
geração, ou seja, devem estar em linha de produção pelo fabricante na data de envio da
proposta;
b) Fornecimento de solução completa de gerenciamento do serviço contratado, incluindo
gerenciamento de equipamentos e de consumo e controle de impressões por usuário e
monitoramento dos chamados técnicos;
c)  Instalação  e  configuração  dos  equipamentos  e  da  solução  de  gerenciamento  dos
serviços, incluindo todos os seus componentes;
d)  Provimento  de  assistência  técnica  on-site  com  manutenção  preventiva/corretiva  e
reposição de peças;
e) Fornecimento contínuo de suprimentos, insumos e consumíveis de impressão (exceto
papel);

3.1 - PLANO DE IMPLANTAÇÃO

3.1.1 - A execução do objeto será iniciada com uma fase preliminar de implantação dos
serviços, a qual seguirá o cronograma definido na tabela abaixo:

ATIVIDADES E PRAZOS DE IMPLANTAÇÃO DOS SERVIÇOS

ITEM DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES MÉTRICA
PRAZO

MÁXIMO

01

Levantamento  das  características  das
Instalações  físicas  e  tecnológicas  onde  serão
implantados  os  serviços/equipamentos  e  todas
as  outras  informações  necessárias  para  a
implantação/configuração da solução.

Prazo, em dias úteis, a contar
da data designada no Termo
de  Autorização  de  Início  do
Serviço.

3

02
Elaboração  e  apresentação  do  Plano  de
Implantação perante a CONTRATANTE.

Prazo, em dias úteis, após a
finalização  do  levantamento
descrito  no  Item  anterior
deste quadro.

2

03
Ajustes do Plano de Implantação após avaliação
pela CONTRATANTE.

Prazo, em dias úteis, após a
comunicação do contratante.

2

04

Entrega, instalação, configuração, homologação,
implantação  e  testes  da  solução  de
monitoramento, gerenciamento e bilhetagem da
impressão corporativa.

Prazo, em dias úteis, após a
conclusão  da  atividade
descrita  no  Item  anterior
deste quadro.

8

05
Treinamento  da  equipe  da  Fiscalização  do
contrato  nos  sistemas  de  monitoramento,
gerenciamento e bilhetagem

Prazo, em dias úteis, após a
conclusão  descrito  no  Item
anterior deste quadro.

2

06 Entrega,  instalação,  configuração,  testes  e Prazo, em dias úteis, após a 30
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implantação  das  impressoras  que  compõem  a
solução  de  impressão  corporativa  mínima  e
treinamento dos usuários.
Está  incluído  também  o  desligamento  e  o
transporte  dos  equipamentos  que  serão
substituídos.

conclusão  do  Item  anterior
deste quadro.

O  fornecimento  e  distribuição  dos  equipamentos  será  realizada  de  acordo  com  o
cronograma estabelecido pela CONTRATANTE;

A instalação e a configuração do hardware e do software serão de inteira responsabilidade
da CONTRATADA;

A  CONTRATANTE  será  responsável  pelo  fornecimento  de  toda  a  infraestrutura  física,
elétrica e de rede necessária para a instalação e o funcionamento dos equipamentos de
forma segura;

O fornecimento de papel é de responsabilidade do CONTRATANTE;

O Plano de Implantação conterá, no mínimo, os seguintes elementos: (a) cronograma de
implantação  dos  serviços,  (b)  resultados  obtidos  na  inspeção  inicial  realizada  pela
CONTRATADA, (c) apresentação de preposto e (d) plano de operação para a boa execução
do objeto, incluindo um cronograma de manutenção preventiva.

DO FORNECIMENTO DE PEÇAS, SUPRIMENTOS E INSUMOS

Será  de  responsabilidade  da  CONTRATADA,  o  fornecimento  contínuo  de  suprimentos,
insumos e consumíveis de impressão, exceto papel, bem como quaisquer outras peças,
cabos  e  componentes  em  quantidade  necessária  ao  pleno  funcionamento  dos
equipamentos durante a vigência do contrato;

Os  suprimentos  deverão  ser  originais,  com  qualidade  igual  ou  superior,  novos,  não
remanufaturados,  recondicionados  ou  recarregados,  conforme  jurisprudência  do  TCU  –
Acórdãos 3486-48/2014-P, 1015-15/2015-P.

O fornecimento, transporte, instalação e logística reversa de todos os itens necessários ao
bom desempenho do serviço são de responsabilidade da CONTRATADA;

A logística reversa deverá observar  as  normas ambientais  que disciplinam o adequado
descarte e destinação dos suprimentos, insumos e consumíveis de impressão substituídos
durante a execução contratual, especialmente a Lei n° 4.191, de 30 de setembro de 2003. A
CONTRATADA deverá controlar a substituição regular de consumíveis, propondo o melhor
aproveitamento e uso destes recursos;
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Para fins de garantia de continuidade dos serviços no caso de indisponibilidade temporária
no  mercado  ou  problemas  com relação  à  aquisição  de  suprimentos,  a  CONTRATADA
deverá manter um estoque mínimo adequado para manter a perfeita execução contratual.

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

A CONTRATADA poderá solicitar, motivadamente, a dilação dos prazos estabelecidos para
prestar  o  atendimento  técnico,  mediante  requerimento  justificado  e  concordância  da
Fiscalização;

A CONTRATADA deverá disponibilizar canal de comunicação, com atendimento 24/7 (SPA
e HOSPITALAR), comercial (atenção básica e administração), para abertura de chamados.
Este  canal  de  comunicação  deverá  garantir,  de  forma inequívoca,  a  data  e  a  hora  da
formalização da abertura do chamado, gerando um número de registro desta ocorrência.

Se  a  CONTRATADA  for  sediada  fora  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  deverá  ser
disponibilizado um número para ligação gratuita, na modalidade “0800”, whatsapp, e-mail
entre outros. O mesmo deverá estar afixado no equipamento com o número de série em
local visível, a fim de que o funcionário possa fazer a abertura de chamados sem dificuldade
alguma;

DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA E DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE
HARDWARE

A CONTRATADA deverá realizar manutenção preventiva, de acordo com a determinação
do fabricante do equipamento utilizado, ou quando solicitado pelo contratante;

A  CONTRATADA  deverá  prestar  manutenção  preventiva  no  momento  da  assistência
técnica corretiva, visando a supervisão geral dos equipamentos;

A  CONTRATADA  deverá  prestar  assistência  técnica  corretiva,  mediante  solicitação  da
CONTRATANTE,  para  eliminação  de  defeitos  porventura  ocorridos,  sem  ônus  para  a
CONTRATANTE;

Os equipamentos instalados deverão ser mantidos em perfeito estado de funcionamento e
conservação, devendo a CONTRATADA proceder às manutenções preventivas e corretivas,
sem  que  haja  ônus  adicional  para  a  CONTRATANTE,  nem  prejuízo  à  execução  dos
serviços;

A  manutenção  preventiva  e  corretiva  será  realizada  por  meio  de  técnico  devidamente
qualificado, uniformizado e identificado por meio de crachá, fornecendo cópia da ordem de
serviço ou relatório descrevendo os serviços realizados, a data, a hora de início e término
do reparo ou manutenção, nome e assinatura do técnico;

A  CONTRATANTE  reserva-se  ao  direito  de  exigir  que  as  cópias/impressões  que
apresentarem problemas de impressão motivadas por mau funcionamento do equipamento
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ou utilizadas para teste do equipamento, após a realização de manutenção corretiva ou
preventiva, sejam deduzidas do montante mensal do faturamento;

A CONTRATADA, quando da elaboração do Plano de Implantação previsto no item 1.7.1,
deverá apresentar à CONTRATANTE um plano de operação, contendo um cronograma de
manutenção  preventiva,  o  qual  deverá  ser  fielmente  cumprido  ao  longo  da  execução
contratual;

Caso  surjam  problemas  que  não  possam  ser  resolvidos  pela  equipe  técnica  da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá enviar técnico especializado, no prazo mínimo
de 2 (duas) horas, e o tempo máximo de solução para o problema é de 6 (seis) horas para
as unidades hospitalares (HMJ, UPA e SPA), mínimo de 6 (seis) horas, e 12 (doze) horas
para unidades de saúde e administrativo;

O prazo a que se refere o item anterior começará a fluir a partir da abertura do chamado
técnico devidamente formalizado por qualquer canal, como whatsapp, e-mail, telefone ou
outros. Realizado pelo funcionário atuante no local ao que o equipamento danificado estiver
instalado, onde deverá ser afixado no mesmo, em local visível, serial e canal para abertura
de chamado;

Caso a CONTRATADA não resolva a questão objeto do chamado, no prazo fixado no item
anterior,  deverá  ser  providenciada a  instalação de outro  equipamento  com as  mesmas
especificações, ou de categoria superior, em até 1 (um) dias corridos, quando então, a partir
do  funcionamento do equipamento  substituto,  ficará  suspensa a contagem do prazo de
resolução do problema;

Quando o mesmo equipamento apresentar 04 (quatro) defeitos técnicos sucessivos, que
impliquem inoperância do serviço, na periodicidade de 60 (sessenta) dias consecutivos, a
CONTRATADA deverá  providenciar  a  substituição  deste  por  um novo  equipamento  de
primeiro uso com as mesmas especificações, ou de categoria superior, em até 5 (cinco)
dias úteis, a partir do dia seguinte da comunicação realizada pela Fiscalização.

Severidade 1 – Crítica:
A CONTRATADA deverá concluir o atendimento aos chamados abertos com o nível  de
severidade 1 em até 5(cinco) hora úteis, a contar da hora da abertura do chamado técnico
devidamente  formalizado,  realizado  pelo  funcionário,  observados  os  horários  de
funcionamento do Sistema de Saúde de Angra dos Reis (atenção básica 9:00 às 16:00,
SPA, UPA e HMJ 24 h/7dias). No caso do descumprimento deste prazo, será aplicada a
sanção administrativa.

O atendimento  dos chamados abertos com o nível  de severidade 1 terá como objetivo
eliminar a situação de emergência, através da correção do problema ou de tomada de ação
que contorne a situação de exceção, restabelecendo a disponibilidade, ainda que parcial do
serviço, possibilitando a execução de suas funções principais,  caso em que o problema
poderá ter sua severidade alterada pelo Sistema de Saúde de Angra dos Reis.  Caso o
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problema não seja totalmente corrigido, o chamado poderá ter sua severidade alterada pelo
Sistema de Saúde de Angra dos Reis.

Severidade 2 – Alta:
Erro ou problema severo que causa uma grave perda do potencial operacional do software
ou paralisa uma funcionalidade crítica totalmente em sua operação. Nestes casos, mesmo
que não esteja disponível nenhuma solução alternativa (workaround), o funcionamento pode
continuar de modo restrito;

A CONTRATADA deverá concluir o atendimento aos chamados abertos com o nível  de
severidade 2 em até 10 (dez) horas úteis, a contar da hora da abertura do chamado técnico
devidamente  formalizado,  realizado  pela  Fiscalização,  observados  os  horários  de
funcionamento do Sistema de Saúde de Angra dos Reis (atenção básica 9:00 às 16:00,
SPA, UPA e HMJ 24 h/7dias);

O atendimento dos chamados abertos com o nível de severidade 2 terá como objetivo a
correção do problema ou a tomada de ação que contorne a situação de exceção. Caso o
problema não seja totalmente corrigido, o chamado poderá ter sua severidade alterada pelo
Sistema de Saúde de Angra dos Reis.

Severidade 3 – Média:
O problema correspondente ao nível de severidade 3 é, tipicamente, um erro detectado em
uma funcionalidade do software. Tal problema causa dificuldade para efetuar o trabalho
normal dos USUÁRIOS do serviço, embora existam alternativas disponíveis para efetuar o
trabalho;

A CONTRATADA deverá atender os chamados abertos com o nível de severidade 3 em até
24  (vinte  e  quatro)  horas  úteis,  a  contar  da  hora  da  abertura  do  chamado  técnico
devidamente  formalizado,  realizado  pela  Fiscalização,  observados  os  horários  de
funcionamento do Sistema de Saúde de Angra dos Reis (atenção básica 9:00 às 16:00,
SPA, UPA e HMJ 24 h/7dias);

O atendimento dos chamados abertos com o nível de severidade 3 terá como objetivo a
correção do problema.

Severidade 4 – Baixa:
O problema não causa perda de funcionalidades do software, não impactando, portanto, em
sua  operação.  Os  chamados podem tratar  de  requisição de  informações,  melhorias  ou
esclarecimentos relativos à documentação do Sistema;

A CONTRATADA deverá atender os chamados abertos com o nível de severidade 4 em até
48  (quarenta  e  oito)  horas  úteis,  a  contar  da  hora  da  abertura  do  chamado  técnico
devidamente  formalizado,  realizado  pela  Fiscalização,  observados  os  horários  de
funcionamento do Sistema de Saúde de Angra dos Reis (atenção básica 9:00 às 16:00,
SPA, UPA e HMJ 24 h/7dias);
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O atendimento dos chamados abertos com o nível de severidade 4 terá como objetivo a
correção do problema.

Os níveis de severidade serão atribuídos pelo Sistema de Saúde de Angra dos Reis, para
cada  ocorrência,  por  ocasião  da  abertura  do  chamado,  com  base  nos  critérios  acima
descritos.

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS – IMR

Instrumento  de  Medição  de  Resultados  (IMR)  deve  ser  considerado  e  entendido  pela
CONTRATADA como um compromisso de manter a prestação dos serviços executados
dentro  do  padrão  de  qualidade  condizente  com as  especificações  técnicas  inerentes  à
contratação;

A secretaria de Saúde avaliará mensalmente o desempenho da CONTRATADA, segundo
os critérios abaixo descritos, promovendo ajustes nos pagamentos mensais,  conforme a
faixa  de  pontuação  abaixo  indicada,  observado  o  constante  do  quadro  abaixo.  O  IMR
escolhido  configura-se  como  similar  ao  modelo  indicado  na  IN  SESGE  nº  05/2017.  A
qualidade dos serviços executados será avaliada conforme os seguintes critérios listados:

FINALIDADE:  garantir  que  a  prestação  dos  serviços  seja  executada  com  padrão  de
qualidade condizente com as especificações técnicas inerentes à contratação;

INDICADORES: regularidade no cumprimento dos prazos dos chamados de manutenção e
de  assistência  técnica,  dos  prazos  para  a  substituição  dos  equipamentos  (quando
necessário) e dos prazos de logística reversa e desmobilização;

INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO: registros eletrônicos das ordens de serviços efetuados
pela Fiscalização para atendimentos, Fichas de Acompanhamento de Contrato ou e-mails,
todos emitidos pela Fiscalização do contrato, ou qualquer outra forma de registro que gere
evidência dos fatos;

4 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

4.1.1. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 125 da Lei
Federal nº 14.133/21.

4.1.2.  Credenciar,  junto à Secretaria solicitante,  funcionário que atenderá às Ordens de
Serviços, objeto do presente Edital de Pregão.

4.1.3. Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da
Secretaria solicitante.
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4.1.4.  Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente
as descrições contidas no Edital de Pregão.

4.1.5. Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.

4.1.6. Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço.

4.1.7.  Possuir  seguro  contra  terceiros,  independente  do  seguro  obrigatório,  de  modo  a
reparar  os  prejuízos  físicos  e/ou  materiais  que,  porventura,  possam  ocorrer  durante  a
execução dos serviços, cuja companhia seguradora será de escolha da CONTRATADA.

4.1.8. Ficarão por conta da CONTRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes,
materiais  de  higienização  e  demais  custos  necessários  a  completa  disponibilização  do
objeto.

4.1.9. Arcar com todas as despesas necessárias, essenciais e extraordinárias para a plena
execução  do  contrato,  tais  como  custos  diretos  e  indiretos,  tributos,  despesas  fiscais,
financeiras, trabalhistas, inclusive fretes, manutenção e seguro;

4.1.10.  Responsabilizar-se  solidariamente  com  o  fabricante  pela  garantia  dos
equipamentos, providenciando a troca daqueles que apresentarem defeitos e necessitarem
de assistência técnica;

4.1.11. Garantir a manutenção corretiva dos equipamentos, sem ônus para Administração,
com substituição de peças, durante a vigência do seu respectivo contrato;

4.1.12. Garantir a manutenção preventiva, durante a vigência do contrato, no prazo mínimo
de 3 meses e máximo de 6 meses, sem ônus para administração pública;

4.1.13  A Manutenção preventiva  deverá  ser  realizada em todos os  equipamentos,  com
substituição de peças se necessário, não podendo ultrapassar o intervalo máximo de 30
dias;

4.1.14.  Deverá ser  emitido  um relatório  referente  a  manutenção preventiva  e o mesmo
deverá ser assinado pelo funcionário devidamente cientificado onde o serviço foi executado;

4.1.15  A falta deste relatório implica na suspensão dos pagamentos até a pendência ser
sanada;

4.1.16  Atender,  dentro  do  prazo  conforme  item  1.7  deste  termo,  aos  chamados  da
Administração  para  atendimento  à  manutenção  dos  equipamentos  que  apresentarem
problemas, podendo, no entanto, ser prestado por telefone, via web pelo site da contratada,
whatsapp  ou  e-mail,  desde  que  sejam  restabelecidas  as  condições  normais  de
funcionamento da máquina, devendo a contratada afixar no equipamento, em local visível,
serial e canal para abertura de chamados;
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4.1.17. Repor, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da notificação, os equipamentos que
apresentarem defeitos com mais de 03 (três) falhas em período menor ou igual a trinta dias
ou indisponível por mais de 10 (dez) dias corridos consecutivos; e o reparo ultrapassar o
período  acima  indicado  ou  na  ocorrência  de  defeito  intermitente.  Sendo  que  na
circunstância de roubo ou furto, deverá a Administração fazer juntar cópia do Boletim de
Ocorrência – (BO) e cópia do procedimento administrativo de instauração de sindicância;

4.1.18.  O não cumprimento da reposição de equipamento no prazo determinado, dará o
direito  a  Contratante  de  descontar  na  fatura  mensal  o  valor  correspondente  aos  dias
parados,  tomando  como  base  o  número  de  cópias  produzidas  por  dia  pelo  referido
equipamento, tendo como parâmetro a média dos 03 meses anteriores;

4.1.19.  A reposição dos equipamentos será sem ônus para a Administração, também nos
casos de conserto antieconômico e/ou inexistência de peças para reposição;

4.1.20. A Contratada deverá manter no estoque da CONTRATANTE, quantidade suficiente,
a fim de atender a demanda e o prazo especificado, dos mesmos modelos licitados.

4.1.21.  Possuir política de gerenciamento de resíduos (tôner,  preto e colorido, cilindro e
peças defeituosas), onde os mesmos deverão ser recolhidos no prazo máximo de 60 dias;

4.1.22.  Providenciar  o  desligamento,  o  transporte  e  a  reinstalação  de  qualquer
equipamento,  na ocorrência de alteração do local  de instalação,  ou quando necessário,
mediante  solicitação  e  respeitando  o  prazo,  determinado  pelo  servidor  designado  para
Fiscal  do  Contrato.  Nesta  hipótese,  a  empresa  não  poderá  cobrar  as  despesas  com
embalagem, seguro, transporte e reinstalação do equipamento no novo local;

4.1.23.  Fornecer  mensalmente  relatórios  e  demonstrativos  dos  serviços  executados  em
conformidade com os requerimentos da Contratante, a serem anexados às Notas Fiscais de
Serviço;

4.1.24.  Fornecer  MENSALMENTE  relatórios  sintéticos  e  analíticos  de  volumetria  de
impressão/cópias/digitalizações  e  de  disponibilidade  dos  equipamentos,  para  fins  de
evidência e apoio à apuração do faturamento mensal, sem qualquer ônus a contratante.

4.1.25. Credenciar junto a secretaria, funcionário que atenderá às requisições dos serviços
objeto do edital;

4.1.26. Conduzir os serviços em estrita observância ao Termo de Referência;

4.1.27. Responder pelos serviços que executar, na forma da legislação em vigor;

4.1.28.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas  expensas  (sem
quaisquer ônus para a Secretaria), no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  de  materiais
empregados (art.119 da Lei nº 14.133/21);
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4.2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.2.1.  Promover  o  acompanhamento  e  fiscalização  do  objeto  contratado,  de  forma que
sejam mantidas as condições exigidas no Edital de Pregão.

4.2.2. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.

4.2.3.  Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preços e
prazos estabelecidos no Edital de Pregão e/ou registrados na Ata de Registro de Preços.

4.2.4. Emitir a Ordem de Serviço e/ou Empenho, devendo conter a identificação da Unidade
Requisitante,  o  número  do  Processo  Administrativo,  o  número  da  Ata  de  Registro  de
Preços,  a  identificação  da  CONTRATADA,  a  especificação  do  item,  quantidade,  data,
horário  e  endereço  de  prestação  do  serviço,  que  será  expedida  por  qualquer  meio  de
comunicação  que  possibilite  a  comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
CONTRATADA.

4.2.5. Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à
qualidade  do  mesmo,  determinando  que  seja  refeito,  rescindindo  a  contratação,  sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

4.2.6. Atestar, para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado o
fiel e correto cumprimento da prestação do serviço.

4.2.7. Exercer a Fiscalização da contratação.

4.2.8. Reservar à fiscalização da Secretaria solicitante. o direito e a autoridade para resolver
todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não previsto neste Termo de Referência
e em tudo o mais que se relacione com o Objeto do Edital  de Pregão, desde que não
acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação na Ata de Registro de Preços.

4.2.9.  Solicitar  os  serviços  da  empresa  vencedora  com  antecedência  mínima  de  48
(quarenta e oito) horas contadas da data fixada para o evento.

5 – DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 – Dos Prazos

5.1.1 – Da Ata de Registro de Preços

5.1.1.2 – Será de 12 (doze) meses com possibilidade de renovação, conforme Art. 84 da Lei
14.133/21.
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5.1.2. – Da Contratação

5.1.2.1 – O prazo da contratação será de 60 (sessenta) meses, a partir da assinatura do
contrato, podendo ser renovado até o limite previsto na lei 14.133/ 2021.

5.1.3 – Dos Serviços

5.1.3.1 – O prazo para o início da execução do serviço será de 30 (trinta) dias contados a
partir do recebimento da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Saúde.

5.1.3.2 – O objeto do contrato será recebido, de acordo com o Art. 140 da Lei 14.133/21.

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, em até 15
(quinze) dias, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em até
30 (trinta) dias, mediante termo detalhado, que comprove o atendimento das exigências
contratuais.

5.1.3.3 – O objeto contratado poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em
desacordo com o contrato.

5.1.3.4  –  O  recebimento  provisório  ou  definitivo  pelo  Município  não  exclui  a
responsabilidade  civil  da  CONTRATADA  pela  solidez  e  segurança  do  serviço,  nem  a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto contratado, dentro dos
limites estabelecidos pela Lei ou por este Termo.

5.1.3.5  –  Toda  prorrogação  de  prazo  de  entrega  deverá  ser  justificada  por  escrito  e
previamente  autorizada  pela  Fiscalização  do  Contrato,  devendo  a  solicitação  ser
encaminhada a Secretaria de Saúde, até 02 (dois) dias antes do vencimento do prazo de
entrega estipulado e ainda na vigência prevista na Ordem de Serviço.

5.2 – Local de prestação de serviços

5.2.1 – O objeto solicitado deverá ser EXECUTADO nos locais e horários informados pela
Coordenação Técnica de Tecnologia da Informação.

5.3 – Da Subcontratação

5.3.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

5.4 – Da Garantia Contratual

5.4.1 – Haverá exigência da garantia  da contratação conforme arts.  97 e 98 da Lei  nº
14.133/21.
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5.4.2 – A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência vinculado aquele
fixado  no  contrato,  permitindo  eventual  aplicação  de  penalidades  em  caso  de
descumprimento de alguma de suas condições.

5.5 – Da Validade da proposta

5.5.1 – O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de
sua entrega ao Pregoeiro.

6 – DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1 As quantidades dos itens indicadas no item 7, consistem em mera estimativa e não
implicam obrigatoriedade de contratação pelo ÓRGÃO GERENCIADOR durante a vigência
da Ata de Registro de Preços.

6.2 A emissão da Ordem de Serviço se dará, em quantidades e especificações, de acordo
com a Ata de Registro de Preços, conforme demanda da Unidade requisitante, levando em
consideração a disponibilidade de acondicionamento e estoque dos materiais, dos quias
serão  entregues  conforme  descrito  na  ordem  de  serviço  a  ser  emitida  pela  unidade
solicitante.

6.2.1 O recebimento dos equipamentos será confiado a uma comissão de, no mínimo, 03
(três) membros, designados pela autoridade competente.

6.3 - Do Aceite

6.3.1  Os  equipamentos,  deverão  ser  fornecidos  na  forma  de  comodato,  conforme
documento de Boas Prátricas vinculado à Portaria MP/STI nº 20, de 14 de junho de 2016.
Devem ser apresentados em embalagem em perfeito estado, sem condições de violação,
sem aderência ao produto, sem umidade, sem inadequação de conteúdo, identificadas, nas
condições exigidas pelo fabricante.

6.4 - Da Ata de Registro de Preços

6.4.1.  Durante a vigência da ata de registro  de preços poderá ser  concedida adesão a
órgãos não participantes da Ata, observando o limite do § 5º do art. 86 da Lei Federal n.
14.133, de 1º de abril de 2021.

6.4.2.  As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o subitem anterior não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos
itens registrados na ata de registro de preços conforme definido no § 4º do art. 86 da Lei
Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021.

6.4.3. Justifica-se a permissão para a adesão à Ata originária do Sistema de Registro de
Preços por estar demonstrado que possui inúmeras vantagens em comparação a licitações
que  não  adotem esse procedimento.  Tais  como:  a  redução dos  gastos  e  simplificação
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administrativa, em razão da supressão de vários procedimentos licitatórios semelhantes e
homogêneos; a rapidez da contratação e a otimização dos gastos, relativamente à gestão
dos recursos financeiros; a definição de quantidades e qualidades a serem contratadas; e a
possibilidade de aquisição de bens para diferentes órgãos ou entidades.

6.5 - Da Forma de Fornecimento e Fiscalização

6.5.1. A Fiscalização e o Gerenciamento da contratação caberá a funcionário formalmente
designado  pela  Secretaria  solicitante.,  que  determinará  o  que  for  necessário  para  o
cumprimento  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela  CONTRATADA,  bem
como a regularização de faltas, nos termos do Artigo 117 § 1º da Lei Federal 14.133/21 e,
na  sua  falta  ou  impedimento,  pelo  seu  substituto,  bem  como  o  Decreto  Municipal  nº
10.858/2018,  que  versa  sobre  fiscalização  de  contratos,  quando  forem  pertinentes  a
contratação.

6.5.2. Ficam reservados à fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer
caso singular, omisso ou duvidoso não previsto no processo administrativo e tudo mais que
se relacione com o objeto, desde que não acarrete ônus para a Secretaria solicitante ou
modificação da contratação.

6.5.3.  As decisões que ultrapassarem a competência  do  fiscal  da  Secretaria  solicitante
deverão  ser  comunicadas  formalmente  pela  CONTRATADA à  autoridade  administrativa
imediatamente superior ao fiscal, através dele, em tempo hábil para a adoção de medidas
convenientes.

6.5.4. A CONTRATADA deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os
dados, elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações necessárias ao
desenvolvimento de sua atividade.

6.5.5. A existência e a atuação da fiscalização,  em nada restringem a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto da contratação, às
implicações próximas e remotas perante a Secretaria solicitante ou perante terceiros, do
mesmo modo que a ocorrência de irregularidades decorrentes da execução contratual não
implicará em corresponsabilidade da Secretaria solicitante ou de seus prepostos, devendo,
ainda, a CONTRATADA, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder o ressarcimento
imediato à Secretaria solicitante, dos prejuízos apurados e imputados a falhas em suas
atividades.

6.6 - Do Recebimento

6.6.1.  O  objeto  do  contrato  será  recebido  em  consonância  com  o  art.  140  da  Lei  nº
14.133/2021, inciso II ,na seguinte forma:

Em se tratando de compras:

Rua Almirante Machado Portela nº 85 – Balneário - Angra dos Reis, RJ, CEP: 23.906-190
Página  65 de 110



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo: SEI-2024.15000433

Folha nº 

Rubrica:

a)  provisoriamente,  de  forma  sumária,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização,  com verificação  posterior  da  conformidade  do  material  com  as  exigências
contratuais;

b)  definitivamente,  por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

c)  O objeto do contrato  poderá ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  quando estiver  em
desacordo com o contrato.

6.6.2 Os Termos de Recebimentos serão emitidos pelo setor responsável pelo recebimento
e conferência dos materiais entregues.

6.6.3. O Termo de Recebimento Provisório será ser emitido no prazo de 10 (dez) dias , após
o recebimento e conferência dos materiais.

6.6.4.  Após  o  prazo  referenciado  no  item  6.6.3,  a  não  emissão  do  TRP  (Termo  de
Recebimento Provisório), caracterizará, como aceita, a entrega, em conformidade com a
quantidade e a especificação do objeto.

6.7 - Da Subcontratação

6.7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

7 – DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

ITEM QUANT. CATSER DESCRIÇÃO

01 20 26808 Multifuncional Grande Porte TIPO V
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
Equipamentos Multifuncionais coloridos de grande porte, conforme
especificações abaixo:
Especificações Mínimas:
Velocidade de Saída: 26 a 40 ppm, em Cores e em P/B (mínimo)
Resolução de Cópia/Impressão/Digitalização: 1200 dpi (máximo)
Alimentador de Originais: (ARDF): 100 folhas (mínimo)
Tamanho de Papel: Máximo até A3(Duplo-carta);
Vidro de Exposição: Máximo até A3(Duplo-carta)
Cópias Múltiplas: 999 cópias (máximo)
Tamanho  de  Cópia:  A3(Duplo-carta)  tamanho  máximo  até  A3
Sangrado (sem margens)
Capacidade de Entrada: mínimo de 2 gavetas de 500 fls (cada) e
bandeja de alimentação manual de 100 fls (mínimo)
Capacidade de Saída: 500 folhas (máximo)
Gramaturas: 300 g/m² (máximo);
Duplex Automático: Padrão
Zoom: 25% a 400%, em incrementos de 1%
Linguagens  de  Descrição  de  página:  PCL  5c,  PCL  6,  inclui
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Impressão Direta de PDF e TIFF.
Resolução Máxima de Impressão: 1200 dpi.
Interfaces Padrão:  Padrão:  Ethernet  10 base-T /  100 base-TX /
1000 base-T, Host USB I / F Tipo A, Dispositivo USB I / F Tipo B
Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
SCANNER
Resolução do Scanner: Modo Monocromático: 80 ipm (simplex)
1.200 dpi máximo para as configurações atuais P/B;
Tamanho de Digitalização: Vidro e ARDF: A3(Duplo-carta);
Modo de Digitalização: P&B e Cor
Método de Compressão: Preto e Branco: TIFF (MH, MR, MMR);
Tons de Cinza, Cores: JPEG
Modos  Digitalizar-para  (Scan-to)  suportados:  Digitalizar-para-
Folder, Digitalização TWAIN via rede, possibilidade de digitalização
para mídia USB.
Autonomia Mínima: 100.000 páginas/mês
SUPORTE RACK: Deve vir acompanhada de rack com rodas para
movimentação.
Tensão: 120 V, 60 Hz
ESPECIFICAÇÃO BASEADA NO MODELO E78330 DA MARCA
HP OU SIMILAR (para base na proposta)

02 300 26751 MULTIFUNCIONAL MÉDIO PORTE TIPO II
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
Equipamentos  multifuncionais  P&B  (impressora,  copiadora,
scanner)  de  médio  porte,  conforme  especificações  técnicas
mínimas abaixo:
Especificações Mínimas:
Configuração: De mesa
Alimentador de Originais: ARDF de 50 folhas (mínimo)
Resolução máxima de Cópia: 600 dpi
Escala de cinzas: 256 níveis
Tamanho Máximo de Original: Até formato Ofício 2
Tamanho da Cópia: Até formato Ofício 2
Tipo de Cópia: Papel Comum, Envelopes, Transparências
Capacidade de Papel Padrão: mínimo de 500 folhas
Tamanho do Papel: ofício (máximo)
Gramatura do Papel: 120 g/m2 (máximo)
Zoom: 25% a 400%
Recursos Padrão: frente e verso automático
Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
SEGURANÇA:  Criptografia/Codificação,  Autenticação de Usuário,
ID de Usuário, Marcas d’água
IMPRESSÃO
Velocidade de Impressão: 30 ppm (Mínimo)
Interfaces Padrão: Ethernet 1000 BASE-T/100BASE-TX/10BASE-
T, (Opcional) Wireless LAN (IEEE802.11b/g/n), USB 2.0, USB 2.0
(High Speed) Host mínima.
Protocolos de Rede: TCP/IP, IPX/SPX, EtherTalk, (compatível com
as do mercado)
Sistemas Operacionais  da  Rede:  Windows 10  ou  superior  (64
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Bits)
Linguagens  de  Descrição  de  Página  (Fonte): Emulação
Postscript/PDF, PCL 6 (XL), XPS , PCL 5e Compatível com as do
mercado.
Resolução de Impressão: 600 dpi (máxima)
Recursos Padrão: Impressão Duplex
Autonomia Mínima: 20.000 páginas/mês
SCANNER
Velocidade  de  Digitalização: mínimo  20  ipm,  Resolução  de
Digitalização mínima de 600 dpi
Protocolos: SMB, FTP/FTPS, TWAIN, WIA2.0, ICA
Disco Rígido interno: mínimo de 80 GB
Formatos  de  Arquivo: PDF  Seguro,  High  compression  PDF,
JPEG, TIFF, XPS, PDF/A
Recursos Padrão: Digitalização Duplex,  Digitalizar  para-Pasta  e
USB
Tensão: 120 V
ESPECIFICAÇÃO BASEADA Epson WorkForce Pro WF-M5799

03 500 26751

IMPRESSORA TIPO II
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
Equipamentos  de  impressão  P&B  de  pequeno  porte,  conforme
especificações técnicas mínimas abaixo:
Tipo: mesa
Tecnologia: Impressão tinta ou laser
Resolução: 600 dpi mínimo
Velocidade de impressão: 30 ppm (mínimo)
Capacidade de entrada (mínimo): 500fls (75 g/m2)
Capacidade de saída: 100 folhas (mínimo)
Tamanho do Papel: até ofício 2
Gramatura do papel: 120 g/m2 (máximo)
Conectividade  Padrão:  ethernet  (Porta  de  rede  RJ-45:
10Base-T/100Base-TX), USB2.0
Drivers: PCL5e, PCL6, PDF
Fontes: PCL: Truetype: 10fontes, Intelli: 35 fontes, 1 fonte Bitmap,
13 fontes, PS3: 136 fontes, compatível com as do mercado.
Protocolo de rede: TCP/IP (IPv4, IPv6), IPX/SPX (disponível com
Netware opcional)
Padrão impressão: duplex
Autonomia Mínima: 40.000 páginas/mês
Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
Tensão: 120 V
ESPECIFICAÇÃO BASEADA Epson WorkForce Pro WF-M5299

04 200 27618 SCANNER DE MESA
Velocidade  de  Digitalização:  mínimo  20  ipm,  Resolução  de
Digitalização mínima de 600 dpi
Protocolos: SMB, FTP/FTPS, TWAIN, WIA2.0, ICA Formatos de
Arquivo: PDF Seguro, High compression PDF, JPEG, TIFF, XPS,
PDF/A
Recursos Padrão: Digitalização Duplex, Digitalizar para-Pasta e
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USB

05 50.000 26638 Franquia Colorida A4

06 1.600.000 26573 Franquia Monocromática A4

8 - DA FORMA E DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DOS FORNECEDORES

8.1.  O objeto  deste  termo de  referência  enquadra-se  na  categoria  de  bens  e  serviços
comuns,  de  que  trata  a  Lei  nº  14.133/2021,  por  possuir  padrões  de  desempenho  e
características  gerais  e  específicas  usualmente  encontradas  no  mercado,  podendo  ser
licitado por meio da modalidade Pregão em sua forma eletrônica.

8.2.  Para fins de habilitação ao certame, os interessados terão de satisfazer os requisitos
relativos , a forma de seleção e critério de julgamento da proposta.

8.3 - Da Habilitação Jurídica, fiscal, social e trabalhista

8.3.1. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverão ser observados os
requisitos exigidos no Edital de Licitação.

8.4 Da Qualificação Econômico-Financeira

8.4.1  Para fins de qualificação Econômico-Financeira, fiscal, social e trabalhista, deverão
ser observados os requisitos exigidos no Edital de Licitação.

8.4.2 A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços,
poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação.

8.5 Da Qualificação Técnica

8.5.1.  Para fins de qualificação Técnica deverão ser observados os requisitos exigidos no
Edital de Licitação.

8.5.2. Deverá(ão) ser apresentados Atestado(s) de Capacidade Técnica que comprove(m) o
fornecimento anterior de produtos da natureza do objeto da presente licitação, emitido por
pessoa jurídica de direito público ou privado, informando quantidades, bem como se foram
cumpridos os prazos de entrega e a qualidade dos materiais.

9. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO

9.1.1.  Estima-se  para  o  referido  objeto  o  valor  global  de  R$  ________________
(________________).

9.1.2.  O  pagamento  será  efetuado  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  de
emissão da Nota de Liquidação, sendo esta condicionada à apresentação do documento de
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cobrança na Secretaria solicitante, cumpridas as formalidades legais e contratuais previstas,
mediante crédito em conta-corrente da CONTRATADA.

9.1.3.  A Administração reserva-se ao direito de não efetuar o pagamento, se os serviços
executados  estiverem  em  desacordo  com  as  especificações  constantes  do  Edital  de
Pregão.

9.1.4 A estimativa do valor da contratação, será de orçamento de caráter sigiloso, conforme
prerrogativa  no art.  24  da Lei  14.133/2021.Desta  feita,  a  não divulgação do orçamento
obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de custos para daí elaborarem
suas  propostas.  Espera-se,  pois,  a  apresentação  de  propostas  mais  realistas
economicamente.

9.1.5 Essa medida deve se mostrar particularmente na ocorrência de lances fechados, onde
o licitante competidor oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua
capacidade de executar a avença com uma lucratividade adequada.

9.1.6 Caso assim não proceda, esse competidor corre o risco de ser desclassificado sem a
possibilidade de apresentar outra proposta mais competitiva, de acordo com os critérios que
regem a apresentação de lances fechados. Amplia-se assim, a competitividade do certame
e propicia-se melhores propostas  para administração.  Não se  ouvida  que determinados
agentes do mercado participam de licitações e elaboram suas propostas sem analisar sua
capacidade de honrá-la. Esses agentes, seja por não disporem de meios para tanto, seja
por  não estarem dispostos a arcar  com as despesas daí  decorrentes, simplesmente se
baseiam  no  orçamento  efetuado  pela  administração.  Esse  procedimento,  contudo,  é
temerário  porque  as  propostas  podem  não  refletir  a  realidade  econômica  do  licitante,
redundando  em  dificuldades  posteriores  na  execução  contratual.  Desta  feita,  a  não
divulgação do orçamento obriga os licitantes a efetivamente analisarem sua estrutura de
custos para daí elaborarem suas propostas. Espera-se, pois, a apresentação de propostas
mais realistas economicamente.  

10 – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA

A despesa decorrente desta aquisição correrá à conta da seguinte:
Fonte: , Ficha:
Dotação Orçamentária:

11.  CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

11.1. A Licitante vencedora fica obrigada a emitir Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFSe,
para pagamento do objeto desta licitação (que está sujeito à tributação do Imposto Sobre
Serviço de Qualquer Natureza - ISS), devendo, para isso, as empresas que não tenham
sede no Município de Angra dos Reis providenciar, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da
data da assinatura da Ata de Registro de Preços ou expedição da Nota de Empenho, o
“Cadastro Mobiliário de Contribuintes” - CMC, mediante acesso ao sistema informatizado da
Secretaria Municipal de Fazenda do Município de Angra dos Reis/RJ, telefone (24) 3365-
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4259,  disponibilizado  no  endereço  eletrônico:
<https://www.spe.angra.rj.gov.br/nfse/senhaweb/login.aspx>, de acordo com o disposto no
Art.  1º,  do Decreto Municipal  nº  7.725 de 04 de janeiro de 2011 e Art.  5º,  do Decreto
Municipal nº 8.162 de 15 de dezembro de 2011.

12. DAS SANÇÕES E PENALIDADES

12.1.  A  prestação  dos  serviços,  objeto  do  presente  Pregão,  atenderá  às  seguintes
exigências:

12.1.1. A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços nos locais e datas assinaladas nas
Ordens  de  Serviço,  as  quais  deverão  ser  emitidas  pela  Secretaria  solicitante,  com
antecedência 05(cinco) dias corridos, contados da data fixada para a a utilização;

12.1.2.  A  CONTRATADA  fica  subordinada  ao  cumprimento  integral  dos  Anexos  que
acompanharão o presente Edital de Pregão.

12.1.3.  Nos  preços  propostos  deverão  estar  inclusos  todos  os  custos/encargos  para  a
prestação do serviço, alimentação, transporte, hospedagem, entre outros, não cabendo à
CONTRATADA reclamações ou alegações de que algum componente foi  omitido, ou de
algum empecilho não considerado.

12.1.4.  O  aceite  do  setor  competente  da  Secretaria  solicitante,  não  exclui  a
responsabilidade do prestador por vícios de qualidade ou técnicos ou por desacordo com as
especificações estabelecidas no presente Edital de Pregão e verificadas posteriormente.

12.1.5.  O prazo da(s) montagem(ns) ou recolhimento do(s) Item(s) descrito(s) no item 1.2
deste  Termo  de  Referência,  no  local  e  quantitativo  de  sua(s)  diária(s),  será(ão)
apontado(os) na Ordem de Serviço e/ou Empenho, que deverá ser emitida pela Secretaria
solicitante, com antecedência de, no máximo, 48 (quarenta e oito) horas antes a data de
realização evento, podendo ser continente e/ou ilha.

12.1.6.  Após  a  montagem  do(s)  Item(s)  mencionado(s)  no  subitem  anterior,  o  setor
competente da Secretaria solicitante verificará a quantidade e as características do objeto
licitado e, caso estejam em conformidade, será(ão) o(s) mesmo(s) recebido(s).

12.1.7.  Serão  reprovados  e,  consequentemente,  colocados  à  disposição  do  respectivo
prestador  de  serviço,  o(s)  Item(s)  contratado(s)  que  não  for(em)  compatível(is)  com  a
característica  exigida no objeto deste  Pregão e estiverem em estado inapropriado para
utilização.

12.1.8.  A CONTRATADA será sempre a única responsável pelo transporte do(s) Item(s)
descrito(s) acima, inclusive para a baía da Ilha Grande, quando houver locação para a ilha.
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12.1.9.  A empresa vencedora que não cumprir os prazos ou as especificações previstos
neste Edital facultará à Administração exigir perdas e danos nos termos dos Artigos 402 a
405, do Código Civil Brasileiro.

12.1.10.  Além das sanções referidas no subitem 9.1.9, anterior,  o Licitante inadimplente
estará sujeito às penalidades previstas na legislação que regerá o certame licitatório, bem
como as sanções previstas na Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e legislação
complementar,  sem  prejuízo  na  aplicação  das  sanções  administrativas  previstas  neste
Edital de Pregão.

13 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Não poderão participar, direta ou indiretamente, da licitação ou do serviço, os interessados:

I) cuja falência tenha sido decretada, ou deferida a recuperação judicial, ou homologado o
plano de recuperação extrajudicial, bem como, em concurso de credores, em dissolução,
em processo de liquidação e em consórcios ou associações de empresas, qualquer que
seja sua forma de constituição;

II) suspensos temporariamente de participação em licitação e impedidos de contratar com a
Administração, nos termos do artigo 156, inciso III, da Lei nº 14.133/21;

III)  declarados inidôneos para  licitar  ou  contratar  com qualquer  órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, nos termos do artigo 337-M da
Lei nº 14.133/21;

IV) cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste procedimento licitatório;

V) que se encontrem enquadrados nas vedações estabelecidas pelo artigo 14 da Lei nº
14.133/21;

VI) constituídos sob a forma de cooperativas que configurem intermediação de mão de obra
subordinada (Lei Federal nº 12.690/2012, art. 5º; súmula 281 do TCU; Instrução Normativa
nº 02/008 do MPOG, art. 4º, incisos I, II).

Angra dos Reis de de 2024.
____________________________________

Luciano Chaves Ferreira
Coordenador Técnico de Informatica

Aprovo, em de de 2024.
__________________________________________

Rodrigo Cardoso Fonseca
Secretario de Saúde
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ANEXO III

Ata de Registro de Preços nº______/ 2024
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 

VALIDADE: ____/_____/_____ 

Aos dias  ___ do mês de________________do ano de 2024,  na  Rua Almirante
Machado Portela,  85 – Balneário,  Angra dos Reis/RJ,  o  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS
REIS, por meio da Secretaria de Saúde, nos termos das normas de caráter geral da Lei
Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 – Estatuto Nacional
da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal nº
101/2000  –  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  pelo  Código  de  Defesa  do  Consumidor,
instituído  pela Lei  Federal  nº  8.078/1990 e  suas alterações,  em face do resultado do
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024, realizado por
meio  do  processo  SEI-2024.15000433,  homologado  em  __________________  e
publicado no Boletim Oficial  do Município de Angra dos Reis nº ___, de __________,
RESOLVE registrar  os  preços  das empresas  classificadas,  por  objeto,  observadas as
condições do Edital  que regem o Pregão e aquelas enunciadas nas Cláusulas que se
seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o Registro de Preços para futura e
eventual  contratação  de  empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço  de
OUTSOURSING, que consiste na impressão corporativa, digitalização e reprografia para o
Serviço  de  Saúde  de  Angra  dos  Reis,  com  fornecimento  de  equipamentos,  solução
completa  de  gerenciamento,  fornecimento  contínuo  de  suprimentos,  insumos  e
consumíveis, exceto papel,  para atender aos órgãos e entidades da Prefeitura de Angra
dos  Reis  –  PCRJ que  se  interessarem,  consoante  o  disposto  no  Edital  de  PREGÃO
ELETRÔNICO  PARA  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  90025/2024  e/ou  no  Termo  de
Referência. 

ITEM
QUANT.

ESTIMADA
UND DESCRIÇÃO

VALOR
MARCA

UNIT. TOTAL

EMPRESA:

CNPJ.:

ENDEREÇO: 

TELEFONE:
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E-MAIL: 

REPRESENTANTE: LEGAL: 

CPF: 

RG.:

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a partir da
data da sua publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis e no Portal
Nacional de Contratações Públicas. 

Parágrafo Primeiro – No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços
poderá  haver  a  renovação  dos  quantitativos  registrados,  até  o  limite  do  quantitativo
original. 

Parágrafo  Segundo  –  O  ato  de  prorrogação  da  vigência  da  ata  deverá  indicar
expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado,  observado o prazo
máximo de vigência de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que comprovado
o preço vantajoso. 

Parágrafo  Terceiro  –  A  prorrogação  do  prazo  da  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá
considerar,  além do preço, o desempenho das empresas na execução das obrigações
anteriormente assumidas. 

Parágrafo Quarto – A prorrogação da vigência da ata de registro  de preços deve ser
precedida de ampla pesquisa de mercado, a fim de verificar a adequação dos preços
registrados aos parâmetros de mercado no momento da prorrogação, aferida por meio dos
parâmetros previstos no art. 23 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ORDEM DE FORNECIMENTO

O  fornecimento  dos  materiais  cujos  preços  ora  são  registrados  será  requisitada  por
intermédio da apresentação da Ordem de Fornecimento correspondente. 

Parágrafo único. Cada Ordem de Fornecimento conterá, sucintamente:

a) o número da Ata; 
b) a descrição do material; 
c) o o local, hora e prazo do fornecimento;
d) o valor da requisição;
e) as condições de pagamento; 
f) as penalidades; 
g) a garantia contratual. 
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CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 

Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, nos termos
do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/64, observado o disposto no art. 141 da Lei Federal nº
14.133/2021. 

O prazo  para  pagamento  será  de  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  do  protocolo  do
documento de cobrança no setor competente da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e
obedecido o disposto na legislação. 

Parágrafo Primeiro –  O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Parágrafo Segundo – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Terceiro – O pagamento à empresa beneficiária será realizado em razão do
efetivo fornecimento realizado e aceito, sem que a Secretaria Municipal de Saúde. esteja
obrigado(a) a pagar o valor total do contrato caso todo o quantitativo do objeto previsto na
cláusula segunda não tenha sido regularmente entregue e aceito.

Parágrafo Quarto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde
que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e
correção  monetária,  de  acordo  com  a  variação  da  Taxa  Selic  aplicável  à  mora  da
Administração  Pública,  pro  rata  die  entre  o  31º  (trigésimo  primeiro)  dia  da  data  do
protocolo do documento de cobrança na Secretaria Municipal de Saúde e a data do efetivo
pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Quinto – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em
conta-corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO DO MATERIAL

O  fornecimento  dos  materiais  obedecerá  à  conveniência  e  às  necessidades  da
Administração.

Parágrafo  Primeiro  –  Dentro  do prazo de vigência  da  Ata  de Registro  de  Preços,  as
empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados ficarão obrigadas a fornecer
os materiais, observadas as condições do Termo de Referência (Anexo II) e desta Ata de
Registro de Preços.
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Parágrafo  Segundo  –  O  Órgão  Gerenciador  promoverá  periodicamente  pesquisa  de
mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem compatíveis com
os praticados no mercado, condição para a requisição dos materiais e/ou publicação dos
preços registrados no Boletim Oficial do Município de Angra dos Reis.

Parágrafo Terceiro – O fornecimento dos materiais será precedido de preenchimento, pelo
Órgão  Participante,  do  respectivo  formulário  “ORDEM  DE  FORNECIMENTO  DE
MATERIAIS”,  que  será  entregue  às  empresas  beneficiárias  que  tiverem  seus  preços
registrados,  após  aquiescência  do  Órgão  Gerenciador,  com  a  antecedência  mínima
descrita no Termo de Referência (Anexo II), para entrega no local indicado. 

Parágrafo Quarto – A contratação somente estará caracterizada após o recebimento da
“ORDEM  DE  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS”,  devidamente  acompanhada  da
competente Nota de Empenho.

Parágrafo Quinto – As empresas beneficiárias que tiverem seus preços registrados se
obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, todas as
condições de habilitação exigidas neste Pregão.

Parágrafo  Sexto  –  Como  condição  para  o  fornecimento  dos  materiais,  as  empresas
beneficiárias  que  tiverem  seus  preços  registrados  se  comprometem  a  apresentar  a
documentação referente à sua habilitação devidamente atualizada.

Parágrafo Sétimo – No caso de produtos importados,  toda a documentação relativa à
importação deverá estar disponível a qualquer tempo.

Parágrafo  Oitavo  –  A  aceitação  dos  produtos  pela  Administração  não  exclui  a
responsabilidade civil da empresa beneficiária por vícios de quantidade ou qualidade dos
itens  ou  disparidades  com  as  especificações  estabelecidas  no  Termo  de  Referência
(Anexo II), ainda que verificados posteriormente.

Parágrafo Nono – A Administração poderá exigir amostra ou prova de conceito do bem no
período de vigência da Ata de Registro de Preços, conforme previsto no Edital e desde
que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo Décimo –  Será de responsabilidade do Beneficiário  que tiver  seus preço(s)
registrado(s)  o  ônus  resultante  de  quaisquer  ações,  demandas,  custos  e  despesas
decorrentes  de  danos,  ocorridos  por  culpa  de  qualquer  de  seus  empregados  e/ou
prepostos, obrigando–se por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais
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que lhe venham a ser atribuídas por força da lei,  relacionadas com o cumprimento do
edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preço.

Parágrafo Décimo Primeiro – O inadimplemento de qualquer item do Edital ou desta Ata
ensejará, a critério do Titular do Órgão Gerenciador, o cancelamento do registro do preço
do inadimplente, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital.

CLÁUSULA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A recusa das licitantes vencedoras em assinar a presente Ata de Registro de Preços
dentro  do  prazo  estabelecido  caracteriza  o  descumprimento  total  das  obrigações
assumidas, independentemente do disposto no subitem 20.4 do Edital, sujeitando–a às
penalidades previstas no parágrafo segundo desta Cláusula.

Parágrafo  Primeiro  –  Em razão  das  condutas  previstas  no  art.155  da  Lei  Federal  n°
14.133/2021, a Secretaria Municipal de Saúde poderá, sem prejuízo responsabilidade civil
e criminal que couber, aplicar as seguintes sanções, previstas no art.
156 da Lei Federal nº 14.133/2021:

Advertência;
Multa de mora de até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor do Contrato ou saldo
não atendido do Contrato;
Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do
Contrato, conforme o caso e respectivamente, nas hipóteses de inadimplemento total ou
parcial da obrigação, inclusive nos casos de extinção por culpa da CONTRATADA;
Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

Parágrafo Primeiro – A aplicação das sanções previstas nas alíneas “b” e “c” observará os
seguintes parâmetros:

1) 0,1% (um décimo por cento) até 1% (um por cento) por dia útil sobre o valor da parcela
em atraso do Contrato, em caso de atraso no fornecimento, a título de multa moratória,
limitada a incidência a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da
Administração, no caso de fornecimento com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do
objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
atraindo a aplicação da multa prevista na alínea “c”, sem prejuízo da rescisão
unilateral da avença;
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2) 10% (dez por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor da parcela em atraso do
Contrato, em caso de atraso no fornecimento por período superior ao previsto no subitem
anterior ou de inadimplemento parcial da obrigação assumida;

3) 15% (quinze por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo
não atendido do Contrato, em caso de inadimplemento total da obrigação, inclusive nos
casos de extinção por culpa da CONTRATADA; e

4) 0,1% (um décimo por cento) do valor do Contrato por dia de atraso na apresentação da
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2%
(dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará o CONTRATANTE a
promover a rescisão do Contrato.

5)  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.

Parágrafo Segundo – As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo para
apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais.

Parágrafo  Terceiro  –  As  sanções  previstas  nas  alíneas  “a”,  “d”  e  “e”  do  caput  desta
Cláusula poderão ser aplicadas acompanhado de aquelas previstas nas alíneas “b” e “c”,
e não excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato.

Parágrafo Quarto – As multas previstas nas alíneas “b” e “c” do caput desta Cláusula não
possuem caráter compensatório,  e,  assim, o pagamento delas não eximirá a empresa
beneficiária  de  responsabilidade  pelas  perdas  e  danos  decorrentes  das  infrações
cometidas.

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos à
CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido.

Parágrafo  Sexto  –  Ressalvada  a  hipótese  de  existir  requerimento  de  compensação
devidamente formalizado, nenhum pagamento será efetuado à empresa beneficiária antes
da comprovação do recolhimento  da multa  ou da prova de sua relevação por  ato da
Administração,  salvo  decisão  fundamentada da autoridade  competente  que  autorize  o
prosseguimento do processo de pagamento. 
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Parágrafo Sétimo – A aplicação das sanções previstas nesta cláusula não exclui,  em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública.

Parágrafo  Oitavo  –  A  personalidade  jurídica  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que
utilizada com abuso do direito  para facilitar,  encobrir  ou dissimular  a  prática dos atos
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o sancionado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  ALTERAÇÃO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS  E
CANCELAMENTO DA ATA E DO PREÇO REGISTRADO

Parágrafo Primeiro – Os preços registrados poderão ser alterados por ocasião de sua
atualização periódica, voltada à manutenção da conformidade dos valores com a realidade
de mercado dos respectivos insumos.

Parágrafo Segundo – Os preços registrados poderão ser revistos em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que acarrete modificação significativa e suficiente a alterar o
custo da prestação dos serviços e inviabilize a execução tal como pactuado, cabendo ao
órgão gerenciador realizar as negociações necessárias junto aos beneficiários do registro
de preços.

Parágrafo  Terceiro  –  Observado  o  disposto  no  parágrafo  segundo,  quando  o  preço
inicialmente registrado, por motivos adversos e imprevistos, tornar–se superior ao preço
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

a) convocar os prestadores de serviço registrados, obedecida a ordem de classificação,
com  vistas  a  negociar  a  redução  dos  preços  e  sua  adequação  aos  praticados  pelo
mercado;

b) frustrada a negociação, os prestadores de serviço beneficiários do
registro  serão liberados  dos compromissos assumidos,  sem aplicação de penalidades
administrativas;

c) convocar os demais prestadores, na ordem de classificação obtida na licitação, com
vistas a igual oportunidade de negociação.
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Parágrafo Quarto – Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados
e a empresa beneficiária, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a)  liberar  o  beneficiário  do  compromisso  assumido,  sem  aplicação  da  penalidade,
confirmando a veracidade dos motivos e documentos comprobatórios apresentados, e se
a comunicação, devidamente formalizada, ocorrer antes da solicitação do serviço; 

b) convocar  as demais empresas que aceitaram cotar  o objeto em preço igual  ao do
licitante vencedor, assegurada a preferência de contratação de acordo com a ordem de
classificação, visando igual oportunidade de negociação. 

Parágrafo  Quinto  –  Não havendo êxito  nas negociações,  o  órgão gerenciador  deverá
proceder  à  revogação  da  Ata  de  Registro  de  Preços  para  aquele  item  de  material
específico, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

Parágrafo Sexto – A Ata de Registro de Preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo
órgão gerenciador: 

a) pelo decurso do prazo de vigência; 
b) pelo cancelamento de todos os preços registrados; 
c) por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que  inviabilizem  a  execução  obrigações  previstas  na  ata,  mediante  demonstração
suficiente;
d) por razões de interesse público, devidamente justificadas;
e) no caso de substancial alteração das condições de mercado.

Parágrafo Sétimo – O preço registrado será cancelado nos seguintes casos: 

I – Por iniciativa da Administração: 

a) quando a empresa beneficiária do registro  não assinar  o contrato de prestação de
serviços no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. 

b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

c) quando a empresa beneficiária do registro for liberada;

d) quando a empresa beneficiária do registro descumprir as condições da ata de registro
de preços, sem justificativa aceitável;

e) quando a empresa beneficiária do registro não aceitar reduzir o seu preço registrado,
na hipótese desse se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
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f) quando a empresa beneficiária do registro sofrer a sanção prevista no inciso IV do art.
156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

g)  quando  a  empresa  beneficiária  do  registro  não  aceitar  o  preço  revisado  pela
Administração; 

II  –  Por  iniciativa  da  empresa  beneficiária  do  registro,  mediante  solicitação  formal,
comprovando a impossibilidade de cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro
de Preços, devidamente aceita pela Administração. 

Parágrafo Oitavo – No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa
da Administração Pública Municipal, será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo Nono – Na hipótese prevista no parágrafo oitavo, o fornecedor será notificado
por  meio  eletrônico  para  apresentar  defesa  no  prazo  de  5  (cinco)  dias,  a  contar  do
recebimento da comunicação. 

Parágrafo  Décimo  –  Na  hipótese  de  cancelamento  do  preço  registrado,  poderão  ser
convocados os licitantes remanescentes para a formalização do contrato de fornecimento
de bens, respeitada a ordem de classificação e observado o preço da proposta vencedora,
bem como os requisitos de habilitação e o procedimento previsto no Edital. 

Parágrafo  Décimo  Primeiro  –  O  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser
formalizado por escrito e comunicado à empresa beneficiária por meio de correspondência
com aviso de recebimento e por publicação no Boletim Oficial do Município de Angra dos
Reis, juntando–se o comprovante da notificação aos autos do processo em que reduzido a
termo o registro de preços. 

CLÁUSULA OITAVA – FORO
 
Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas da presente Ata de Registro de Preços, renunciando as partes desde já
a qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Integram esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS
Nº  90025/2024   e  as  propostas  de  preço  das  licitantes  vencedoras  do  mencionado
Pregão. 

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________. 

__________________________________________________ 
Pregoeiro (Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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__________________________________________________ 
Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

 __________________________________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

 __________________________________________________ 
Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação)

 __________________________________________________ 
Testemunha (Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO IV

Ordem de Execução de Serviço

ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO – OES – OFM Nº _____ / ________ 

REF. ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº _____/______ 

À EMPRESA: 
ENDEREÇO: 
CNPJ: 
TELEFONE: 
TELEFONE: 
N° DO BANCO: 
AGÊNCIA: 
CONTA CORRENTE: 

Solicitamos a Vossa Senhoria prestar os serviços abaixo discriminados observadas as
especificações constantes do Edital  do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 90025/2024 e/ou do Termo de Referência seu anexo, da Ata de Registro de
Preços  acima  referenciada  e  da  sua  Proposta  de  Preços,  constante  do  Processo
Administrativo  SEI-2024.15000433  de  ____/____/____,  após  a  autorização  do  Órgão
Gerenciador do Sistema. 

1. OBJETO

O objeto da presente ordem de execução é o Registro de Preços para futura e eventual
contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de OUTSOURSING,
que  consiste  na  impressão  corporativa,  digitalização  e  reprografia  para  o  Serviço  de
Saúde  de  Angra  dos  Reis,  com fornecimento  de  equipamentos,  solução  completa  de
gerenciamento,  fornecimento contínuo de suprimentos,  insumos e consumíveis,  exceto
papel,  conforme  as  especificações  constantes  do  Edital  do  PREGÃO  ELETRÔNICO
PARA REGISTRO DE PREÇOS PE–– Nº 90025/2024  e/ou do Termo de Referência.

2. EXECUÇÃO

O  serviço  deverá  ser  prestado  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  pelo  prazo  de  60
(sessenta) meses, a partir do dia ___/___/_____.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA: 

I. Prestar os serviços de acordo com todas as exigências contidas na Ata de Registro de
Preços, no Termo de Referência e na Proposta;

Rua Almirante Machado Portela nº 85 – Balneário - Angra dos Reis, RJ, CEP: 23.906-190
Página  83 de 110



Estado do Rio de Janeiro
MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS
Secretaria Municipal de Saúde

Processo 2024014556

Folha nº 

Rubrica:

II. Refazer o serviço, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e sem qualquer ônus para Re-
quisitante, caso seja constatada a ocorrência de desconformidades com as especificações
contidas no Edital e/ou no Termo de Referência;

III. Atender às determinações e exigências formuladas pelo Requisitante;

IV. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital durante todo pra-
zo de execução deste instrumento; 

V.  Observar  as  demais  condições  contratuais  constantes  do  Edital,  do  Termo  de
Referência e da Ata de Registro de Preços decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024 , para o perfeito cumprimento deste instrumento.

4. DO PAGAMENTO

Os  pagamentos  serão  efetuados  à  CONTRATADA,  mensalmente,  após  a  regular
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar
da  data  do  protocolo  do  documento  de  cobrança  no  setor  competente  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base
de medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo
no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em
fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado no setor competente da Secretaria Municipal de Saúde.

Parágrafo  Terceiro  –  O  pagamento  à  CONTRATADA  será  realizado  em  razão  do(s)
serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no
parágrafo primeiro, sem que a Secretaria Municipal de Saúde esteja obrigada a pagar o
valor total do Contrato.

Parágrafo Quarto – A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados
atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou
Certidão  Positiva  de  Débitos  Trabalhistas  com  efeito  negativo  válida,  declaração  de
regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do
trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis.

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.
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Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde
que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e
correção  monetária,  de  acordo  com  a  variação  da  Taxa  Selic  aplicável  à  mora  da
Administração  Pública,  pro  rata  die  entre  o  31º  (trigésimo  primeiro)  dia  da  data  do
protocolo do documento de cobrança no setor  competente da Secretaria  Municipal  de
Saúde e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano.

Parágrafo Sétimo – O valor dos pagamentos eventualmente antecipados será descontado
à taxa de 1% (um por cento) ao mês, calculada pro rata die, entre o dia do pagamento e o
30º  (trigésimo)  dia  da  data  do  protocolo  do  documento  de  cobrança  na  Secretaria
Municipal de Saúde.

Parágrafo Oitavo – O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito em
conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE, a qual deverá ser
cadastrada junto à Coordenação do Tesouro Municipal.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS

Integram  e  complementam  a  presente  Ordem de  Execução  de  Serviço,  o  Termo  de
Referência  e  a  Proposta  de  Preços  relativos  ao  PREGÃO  ELETRÔNICO  PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 90025/2024.

Angra dos Reis, ____ de ___________ de _______.

__________________________________________________
Agente Público competente do órgão ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

_______________________________________________
Representante Legal da Empresa contratada

(Nome, cargo e carimbo da empresa)

_______________________________________________
Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

______________________________________________
Testemunha

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
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ANEXO V
MINUTA DE CONTRATO 

(PREGÃO ELETRÔNICO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU FORNECIMENTO
CONTÍNUO) 

CONTRATO Nº ____________ /2024
PROCESSO SEI-2024.15000433

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O  MUNICÍPIO  DE  ANGRA DOS  REIS,  POR
MEIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE,  COMO  CONTRATANTE,  E  A
_____________________,  COMO
CONTRATADA,  PARA  REGISTRO  DE
PREÇOS  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO  DE
SERVIÇO  DE  OUTSOURSING,  QUE
CONSISTE NA IMPRESSÃO CORPORATIVA,
DIGITALIZAÇÃO E REPROGRAFIA PARA O
SERVIÇO DE SAÚDE DE ANGRA DOS REIS,
COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS,
SOLUÇÃO  COMPLETA  DE
GERENCIAMENTO,  FORNECIMENTO
CONTÍNUO DE SUPRIMENTOS, INSUMOS E
CONSUMÍVEIS,  EXCETO  PAPEL, PARA
ATENDER  AS  NECESSIDADES  DA  REDE
MUNICIPAL DE SAÚDE NA FORMA ABAIXO.

Aos_____dias  do  mês  de__________________  do  ano  de XXX  na  Rua  Almirante
Machado Portela,  85 – Balneário,  Angra dos Reis/RJ,  o  MUNICÍPIO DE ANGRA DOS
REIS,  por  meio  da  Secretaria  de  Saúde,  a  seguir  denominado  CONTRATANTE,
representado  pelo  Srº  Rodrigo  Cardoso  Ramos  e  a  sociedade
_____________________________,  estabelecida  na
______________________________, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
– CNPJ sob o nº ___________________, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato
representada por_____________________________,  têm justo  e acordado o presente
Contrato, que é celebrado em decorrência do resultado do  PREGÃO  Nº 90025/2024,
realizado  por  meio  do  processo  SEI-2024.15000433,  que  se  regerá  pelas  seguintes
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral da  Lei
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Federal  nº  14.133/2021,  pela  Lei  Complementar  Federal  nº  123/2006  –  Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte,  pela  Lei Complementar
Federal  nº  101/2000  –  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  pelo  Código  de  Defesa  do
Consumidor, instituído pela Lei Federal nº 8.078/1990 e suas alterações, bem como pelos
preceitos de Direito Público, pelas regras constantes do Edital e de seus Anexos, pela
Proposta  da  CONTRATADA  e  pelas  disposições  deste  Contrato.  A  CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações,
sistema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas neste instrumento, incondicional e irrestritamente. 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 
O objeto do presente Contrato é registro de preços para futura e eventual contratação de
empresa  especializada  para  a  prestação  de  serviço  de  outsoursing,  que  consiste  na
impressão corporativa, digitalização e reprografia para o serviço de saúde de angra dos
reis,  com  fornecimento  de  equipamentos,  solução  completa  de  gerenciamento,
fornecimento  contínuo  de  suprimentos,  insumos  e  consumíveis,  exceto  papel,
devidamente descritos, caracterizados e especificados no Termo de Referência (Anexo II
do Edital de Pregão Eletrônico nº 90025/2024, na forma abaixo descrita: 

Parágrafo único – O objeto do Contrato será executado com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais,
contidos  no  processo  SEI-2024.15000433,  no  Termo  de  Referência,  em  detalhes  e
informações fornecidas pelo CONTRATANTE,  bem como nas normas técnicas para a
execução dos serviços. 

CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR 
O valor total do presente Contrato é de R$ _____(por extenso), correspondendo a uma
despesa mensal estimada de R$ ____________ (_____________ reais). 

CLÁUSULA QUARTA – FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO 
Os  pagamentos  serão  efetuados  à  CONTRATADA,  mensalmente,  após  a  regular
liquidação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal nº 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar
da data do protocolo do documento de cobrança no setor competente da SECRETARIA
DE SAÚDE. 

Parágrafo Primeiro – Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período–base
de medição do serviço prestado será de um mês, considerando–se o mês civil, podendo
no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em
fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias. 

Parágrafo Segundo – O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado no setor competente da SECRETARIA DE SAÚDE. 

Parágrafo  Terceiro  –  O pagamento  à  CONTRATADA será  realizado em razão do(s)
serviços/fornecimento efetivamente executados e aceitos no período–base mencionado no
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parágrafo primeiro, sem que a SECRETARIA DE SAÚDE. esteja obrigada a pagar o valor
total do Contrato. 

Parágrafo Quarto –  A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento
de cobrança, os comprovantes de recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados
atuantes no contrato, assim como Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT ou
Certidão  Positiva  de  Débitos  Trabalhistas  com  efeito  negativo  válida,  declaração  de
regularidade trabalhista, declaração de observância das normas de saúde e segurança do
trabalho e documentos exigidos pelas normas de liquidação das despesas aplicáveis. 

Parágrafo Quinto – No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de
pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos. 

Parágrafo Sexto – O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde
que não decorra de fato ou ato imputável à CONTRATADA, sofrerá a incidência de juros e
correção  monetária,  de  acordo  com  a  variação  da  Taxa  Selic  aplicável  à  mora  da
Administração  Pública,  pro  rata  die  entre  o  31º  (trigésimo  primeiro)  dia  da  data  do
protocolo do documento de cobrança no setor competente da SECRETARIA DE SAÚDE.
e a data do efetivo pagamento, limitados a 12% ao ano. 

Parágrafo Sétimo –  O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta-corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE. 

CLÁUSULA  QUINTA  –  REAJUSTE –  Somente  ocorrerá  reajustamento  do  Contrato
decorrido  o  prazo  de  12  (doze)  meses  contados  da  data  do  orçamento  estimado,
observada a Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

Parágrafo Primeiro – Os preços serão reajustados de acordo com a variação do Índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial – IPCA–E do Instituto Brasileiro de Geografia e
Estatística – IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula: R = Po [(I–Io)/Io] 

Onde: 
R = valor do reajuste; 
I = índice IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato; 
Io = índice do IPCA–E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento. 

Parágrafo Segundo –  Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder
aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da
fórmula consignada no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA SEXTA – REEQUILÍBRIO ECONÔMICO–FINANCEIRO 
Caso  o  CONTRATADO  requeira  reequilíbrio  econômico–financeiro  do  contrato,  fica  o
CONTRATANTE  obrigado  a  responder  em  até  60  (sessenta)  dias,  da  data  do
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requerimento ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à
apreciação do pedido. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORMA DE EXECUÇÃO 

A forma de execução dos serviços objeto do presente contrato, obedecerá ao Termo de
Referência (Anexo II do Edital de Pregão Eletrônico nº 90025/2024). 

CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATADA submeter–se–á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais. 

Parágrafo  Primeiro  –  A  Fiscalização  da  execução  dos  serviços  caberá  a  comissão
designada por ato do Secretário Municipal de Saúde. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor,  respeitados o
contraditório e a ampla defesa. 

Parágrafo  Segundo  –  A  CONTRATADA  declara,  antecipadamente,  aceitar  todas  as
decisões,  métodos  e  processos  de  inspeção,  verificação  e  controle  adotados  pelo
CONTRATANTE,  se  obrigando  a  fornecer  os  dados,  elementos,  explicações,
esclarecimentos  e  comunicações  de  que  este  necessitar  e  que  forem  considerados
necessários ao desempenho de suas atividades. 

Parágrafo Terceiro  – Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
dos serviços, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das
condições estabelecidas. 

Parágrafo Quarto – A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única,
integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne aos serviços contratados, à sua
execução  e  às  consequências  e  implicações,  próximas  ou  remotas,  perante  o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos serviços contratados não implicará corresponsabilidade
do CONTRATANTE ou de seus prepostos. 

Parágrafo Quinto – A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização
do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais,
fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do
contrato. 
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CLÁUSULA NONA – GARANTIA 

A CONTRATADA prestou garantia na modalidade de caução em dinheiro, no valor de R$
______________________ equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato. 

Parágrafo Primeiro – A Secretaria de Saúde se utilizará da garantia para assegurar as
obrigações associadas ao Contrato, podendo recorrer a esta inclusive para cobrar valores
de multas eventualmente aplicadas e ressarcir–se dos prejuízos que lhe forem causados
em virtude do descumprimento das referidas obrigações. Para reparar esses prejuízos,
poderá a CONTRATANTE ainda reter créditos. 

Parágrafo  Segundo  –  Os  valores  das  multas  impostas  por  descumprimento  das
obrigações assumidas no Contrato serão descontados da garantia caso não venham a
ser  quitados  no  prazo  de  03  (três)  dias  úteis,  contados  da  ciência  da  aplicação  da
penalidade. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá a CONTRATADA pela diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

Parágrafo Terceiro  – Em caso de extinção do contrato decorrente de falta imputável à
CONTRATADA, a garantia reverterá integralmente ao CONTRATANTE, que promoverá a
cobrança de eventual  diferença que venha a ser apurada entre o importe da garantia
prestada e o débito verificado. 

Parágrafo Quarto – Na hipótese de descontos da garantia a qualquer título, seu valor
original deverá ser integralmente recomposto no prazo de 7 (sete) dias úteis, exceto no
caso da cobrança de valores de multas aplicadas, em que esse será de 48 (quarenta e
oito) horas, sempre contados da utilização ou da notificação pela   Secretaria de Saúde  , o
que ocorrer por último, sob pena de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo Quinto – Sempre que houver alteração do valor do Contrato, de acordo com o
art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, a garantia será complementada no prazo de  7
(sete)  dias úteis  do recebimento,  pela CONTRATADA,  do correspondente aviso,  sob
pena de aplicação das sanções previstas neste Contrato. 

Parágrafo Sexto  – A garantia contratual só será liberada ou restituída com o integral
cumprimento do Contrato, mediante ato liberatório da autoridade contratante e, quando
em dinheiro, atualizada monetariamente. 

CLÁUSULA DÉCIMA – PRAZO 

A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas,  e  vigorará  por  60  (sessenta)  meses
contados a partir da assinatura do contrato. 

Parágrafo  Primeiro  –  O  prazo  de  execução  dos  serviços  poderá  ser  prorrogado  ou
alterado nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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Parágrafo Segundo – No caso de serviços e fornecimentos contínuos, o contrato poderá
ser prorrogado na forma dos arts. 107 e 106, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, e das
demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. Aceitar os acréscimos ou supressões do objeto, nos limites fixados no Art. 125 da Lei
Federal nº 14.133/21.

b.  Credenciar,  junto  à  Secretaria  solicitante,  funcionário  que  atenderá  às  Ordens  de
Serviços, objeto do presente Edital de Pregão.

c.  Prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização da
Secretaria solicitante.

d. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, cumprindo rigorosamente as
descrições contidas no Edital de Pregão.

e. Atender prontamente às solicitações da CONTRATANTE.

f. Ficar à disposição da CONTRATANTE durante o período de execução do serviço.

g. Possuir seguro contra terceiros, independente do seguro obrigatório, de modo a reparar
os prejuízos físicos e/ou materiais que, porventura, possam ocorrer durante a execução
dos serviços, cuja companhia seguradora será de escolha da CONTRATADA.

h.  Ficarão por conta da CONTRATADA todos os impostos, taxas, seguros, transportes,
materiais de higienização e demais custos necessários a completa disponibilização do
objeto.

i. Arcar com todas as despesas necessárias, essenciais e extraordinárias para a plena
execução do contrato,  tais  como custos  diretos  e indiretos,  tributos,  despesas fiscais,
financeiras, trabalhistas, inclusive fretes, manutenção e seguro;

j.  Responsabilizar-se solidariamente com o fabricante pela garantia dos equipamentos,
providenciando a troca daqueles que apresentarem defeitos e necessitarem de assistência
técnica;

k. Garantir a manutenção corretiva dos equipamentos, sem ônus para Administração, com
substituição de peças, durante a vigência do seu respectivo contrato;

l. Garantir a manutenção preventiva, durante a vigência do contrato, no prazo mínimo de 3
meses e máximo de 6 meses, sem ônus para administração pública;
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m.  A  Manutenção  preventiva  deverá  ser  realizada  em  todos  os  equipamentos,  com
substituição de peças se necessário, não podendo ultrapassar o intervalo máximo de 30
dias;

n. Deverá ser emitido um relatório referente a manutenção preventiva e o mesmo deverá
ser assinado pelo funcionário devidamente cientificado onde o serviço foi executado;

o.  A falta  deste  relatório  implica  na suspensão dos pagamentos até  a pendência  ser
sanada;

p.  Atender,  dentro  do  prazo  conforme  item  1.7  deste  termo,  aos  chamados  da
Administração  para  atendimento  à  manutenção  dos  equipamentos  que  apresentarem
problemas,  podendo,  no  entanto,  ser  prestado  por  telefone,  via  web  pelo  site  da
contratada, whatsapp ou e-mail, desde que sejam restabelecidas as condições normais de
funcionamento da máquina, devendo a contratada afixar no equipamento, em local visível,
serial e canal para abertura de chamados;

q. Repor, no prazo de até 5 (cinco) dias, contados da notificação, os equipamentos que
apresentarem defeitos com mais de 03 (três) falhas em período menor ou igual a trinta
dias  ou  indisponível  por  mais  de  10  (dez)  dias  corridos  consecutivos;  e  o  reparo
ultrapassar o período acima indicado ou na ocorrência de defeito intermitente. Sendo que
na circunstância de roubo ou furto, deverá a Administração fazer juntar cópia do Boletim
de  Ocorrência  –  (BO)  e  cópia  do  procedimento  administrativo  de  instauração  de
sindicância;

r. O não cumprimento da reposição de equipamento no prazo determinado, dará o direito
a Contratante de descontar na fatura mensal o valor correspondente aos dias parados,
tomando como base o número de cópias produzidas por dia pelo referido equipamento,
tendo como parâmetro a média dos 03 meses anteriores;

s.  A reposição dos equipamentos será  sem ônus para  a  Administração,  também nos
casos de conserto antieconômico e/ou inexistência de peças para reposição;

t.  A Contratada deverá manter no estoque da CONTRATANTE, quantidade suficiente, a
fim de atender a demanda e o prazo especificado, dos mesmos modelos licitados.

u. Possuir política de gerenciamento de resíduos (tôner, preto e colorido, cilindro e peças
defeituosas), onde os mesmos deverão ser recolhidos no prazo máximo de 60 dias;

v. Providenciar o desligamento, o transporte e a reinstalação de qualquer equipamento, na
ocorrência  de  alteração  do  local  de  instalação,  ou  quando  necessário,  mediante
solicitação e respeitando o prazo, determinado pelo servidor designado para Fiscal  do
Contrato. Nesta hipótese, a empresa não poderá cobrar as despesas com embalagem,
seguro, transporte e reinstalação do equipamento no novo local;
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w. Fornecer  mensalmente  relatórios  e  demonstrativos  dos  serviços  executados  em
conformidade com os requerimentos da Contratante, a serem anexados às Notas Fiscais
de Serviço;

x.  Fornecer  MENSALMENTE  relatórios  sintéticos  e  analíticos  de  volumetria  de
impressão/cópias/digitalizações  e  de  disponibilidade  dos  equipamentos,  para  fins  de
evidência e apoio à apuração do faturamento mensal, sem qualquer ônus a contratante.

y.  Credenciar junto a secretaria,  funcionário que atenderá às requisições dos serviços
objeto do edital;

z. Conduzir os serviços em estrita observância ao Termo de Referência;

aa. Responder pelos serviços que executar, na forma da legislação em vigor;

ab. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas (sem quaisquer
ônus para a Secretaria), no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  de  materiais  empregados
(art.119 da Lei nº 14.133/21)

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE: 

a. Promover o acompanhamento e fiscalização do objeto contratado, de forma que sejam
mantidas as condições exigidas no Edital de Pregão.

b. Avaliar a qualidade dos serviços prestados por ocasião pela CONTRATADA.

c.  Efetuar  o  pagamento  à CONTRATADA,  de acordo com as condições de preços e
prazos estabelecidos no Edital de Pregão e/ou registrados na Ata de Registro de Preços.

d. Emitir a Ordem de Serviço e/ou Empenho, devendo conter a identificação da Unidade
Requisitante,  o  número do Processo Administrativo,  o  número da Ata  de Registro  de
Preços,  a  identificação  da  CONTRATADA,  a  especificação do item,  quantidade,  data,
horário e endereço de prestação do serviço, que será expedida por qualquer meio de
comunicação  que  possibilite  a  comprovação  do  respectivo  recebimento  por  parte  da
CONTRATADA.

e.  Rejeitar o serviço no todo ou em parte, caso constate irregularidades com respeito à
qualidade  do  mesmo,  determinando  que  seja  refeito,  rescindindo  a  contratação,  sem
prejuízo das penalidades cabíveis.

f. Atestar, para fins de pagamento, os documentos da despesa, quando comprovado o fiel
e correto cumprimento da prestação do serviço.
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g. Exercer a Fiscalização da contratação.

h. Reservar à fiscalização da Secretaria solicitante. o direito e a autoridade para resolver
todo  e  qualquer  caso  singular,  omisso  ou  duvidoso  não  previsto  neste  Termo  de
Referência e em tudo o mais que se relacione com o Objeto do Edital de Pregão, desde
que não acarrete ônus para a CONTRATANTE ou modificação na Ata de Registro de
Preços.

i. Solicitar os serviços da empresa vencedora com antecedência mínima de 48 (quarenta e
oito) horas contadas da data fixada para o evento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO. 

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará mediante
a  avaliação  de  servidores  designados  pelo  Secretário  Municipal  de  Saúde,  que
constatarão se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de
Referência. 

Parágrafo Primeiro  – O objeto do presente contrato será recebido em tantas parcelas
quantas forem as relativas ao pagamento. 

Parágrafo  Segundo  –  Os  serviços  prestados  em desacordo  com a  especificação  do
Edital e seus Anexos, e da Proposta deverão ser recusados pela Comissão responsável
pela  fiscalização  do  contrato,  que  anotará  em  registro  próprio  as  ocorrências  e
determinará o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No
que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco)
dias, para ratificação. 

Parágrafo Terceiro  – Na hipótese de recusa de recebimento, a CONTRATADA deverá
reexecutar os serviços não aceitos, em prazo a ser estabelecido pela CONTRATANTE,
passando  a  contar  os  prazos  para  pagamento  e  demais  compromissos  do
CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA não reexecute os
serviços  não  aceitos  no  prazo  assinado,  a  CONTRATANTE  se  reserva  o  direito  de
providenciar  a  sua  execução  às  expensas  da  CONTRATADA,  sem  prejuízo  das
penalidades cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO 

Os motivos de força maior  ou caso fortuito  que possam impedir  a  CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado.  Não serão consideradas quaisquer  alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior e caso fortuito poderão autorizar a suspensão da execução do
Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 

É facultado ao CONTRATANTE suspender a execução do Contrato e a contagem dos
prazos mediante justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo  descumprimento  total  ou  parcial  do  Contrato,  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde
poderá, sem prejuízo responsabilidade civil  e criminal que couber, aplicar as seguintes
sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

Advertência; 

Multa; 

Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos; 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Parágrafo  Primeiro  –  A  aplicação  da  sanção  prevista  na  alínea  “b”  observará  os
seguintes parâmetros: 

1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor
da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração,
no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de forma a
configurar,  nessa  hipótese,  inexecução  total  da  obrigação  assumida,  sem prejuízo  da
rescisão unilateral da avença;

2)  0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em
atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

3) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo
não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

4)  0,2%  a  3,2%  por  dia  sobre  o  valor  mensal  do  Contrato,  conforme  detalhamento
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

5)  0,07% (sete  centésimos por  cento)  do  valor  do  Contrato  por  dia  útil  de  atraso na
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias úteis autorizará
o CONTRATANTE a promover a rescisão do Contrato.

6)  As  penalidades  de  multa  decorrentes  de  fatos  diversos  serão  consideradas
independentes entre si.
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7) Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

TABELA 1 
GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

TABELA 2 
INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano

físico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade

de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 

03 

4 Recusar–se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 

02 

Para os itens a seguir, deixar de: 
5 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

6 Substituir empregado alocado que não atenda às
necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir quaisquer dos itens do Contrato e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e
por ocorrência; 

03 

8 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no Contrato; 

01 

Parágrafo Segundo –  As sanções somente serão aplicadas após o decurso do prazo
para apresentação de defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, observadas as demais formalidades legais. 

Parágrafo Terceiro –  As sanções previstas nas alíneas “a”,  “c”  e  “d”  do caput  desta
Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com aquela prevista nas alíneas “b”, e não
excluem a possibilidade de rescisão unilateral do Contrato. 
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Parágrafo Quarto  – As multas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três) dias úteis,
contados da ciência da aplicação da penalidade ou da publicação no Boletim Oficial do
Município de Angra dos Reis do ato que as impuser. 

Parágrafo Quinto – As multas aplicadas poderão ser compensadas com valores devidos
à CONTRATADA mediante requerimento expresso nesse sentido. 

Parágrafo  Sexto  –  Se,  no  prazo  previsto  nesta  Cláusula,  não  for  feita  a  prova  do
recolhimento  da multa,  promover–se–ão  as  medidas  necessárias  ao seu desconto  da
garantia prestada, mediante despacho regular da autoridade contratante. 

Parágrafo  Sétimo  –  Se  a  multa  aplicada  for  de  valor  superior  ao  valor  da  garantia
prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença,  que será
descontada  dos  pagamentos  eventualmente  devidos  pela  Administração  ou  cobrada
judicialmente. 

Parágrafo Oitavo  – Nos casos em que o valor  da multa  venha a ser descontado da
garantia, o valor desta deverá ser recomposto em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena
de rescisão administrativa do Contrato. 

Parágrafo  Nono  –  Ressalvada  a  hipótese  de  existir  requerimento  de  compensação
devidamente  formalizado,  o  CONTRATANTE suspenderá,  observado  o  contraditório  e
ampla  defesa,  os  pagamentos  devidos  à  CONTRATADA  até  a  comprovação  do
recolhimento da multa ou da prova de sua relevação por ato da Administração, bem como
até a recomposição do valor original da garantia, que tenha sido descontado em virtude de
multa  imposta,  salvo decisão fundamentada da autoridade competente que autorize o
prosseguimento do processo de pagamento. 

Parágrafo Décimo – Se a CONTRATANTE verificar que o valor da garantia e/ou o valor
dos pagamentos ainda devidos são suficientes à satisfação do valor da multa, o processo
de pagamento retomará o seu curso. 

Parágrafo Décimo Primeiro  – As multas eventualmente aplicadas com base  na alínea
“b”  do  caput  desta  Cláusula  não  possuem  caráter  compensatório,  e,  assim,  o
pagamento delas não eximirá a CONTRATADA de responsabilidade pelas perdas e danos
decorrentes das infrações cometidas. 

Parágrafo Décimo Segundo  – A aplicação das sanções estabelecidas nas alíneas “a”,
“b” e “c” do caput desta Cláusula é da competência do  setor competente da Secretaria
Municipal de Saúde e a da alínea “d” é da competência exclusiva do Secretário Municipal
de Saúde.

Parágrafo Décimo Terceiro – A aplicação das sanções previstas no item 19.2 não exclui,
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração
Pública. 
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Parágrafo Décimo Quarto – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos  das  sanções  aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o  sancionado,  observados,  em  todos  os  casos,  o  contraditório,  a  ampla  defesa  e  a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – RECURSOS – A CONTRATADA poderá apresentar: 

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no
prazo de  15 (quinze) dias úteis)  contados da intimação da aplicação das penalidades
estabelecidas nas alíneas “a”, “b”, “c” e “d” do caput da Cláusula anterior; 

Recurso a ser interposto perante a autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, no
prazo de  3  (três)  dias úteis)  contados da intimação da extinção do contrato quando
promovido por ato unilateral e escrito da Administração; 

Pedido de Reconsideração no prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da ciência da
aplicação da penalidade estabelecida na alínea “e” do caput da Cláusula anterior; 

Parágrafo único. Os recursos a que aludem as alíneas “a” e “b” do caput da presente
Cláusula serão dirigidos à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não
reconsiderar a decisão recorrida, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade
superior para decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – EXTINÇÃO 

O CONTRATANTE poderá extinguir administrativamente o Contrato, por ato unilateral, na
ocorrência  das  hipóteses  previstas  no  art.  137,  incisos  I  a  IX,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021,  mediante  decisão  fundamentada,  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla
defesa, e observado o art. 138, § 2º, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Parágrafo  Primeiro  –  A  extinção  operará  seus  efeitos  a  partir  da  publicação  do  ato
administrativo no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

Parágrafo Segundo – Extinto o Contrato, a CONTRATANTE assumirá imediatamente o
seu objeto no local e no estado em que a sua execução se encontrar. 

Parágrafo Terceiro – Na hipótese de extinção por culpa da contratada, a CONTRATADA,
além das demais sanções cabíveis, ficará sujeita à  multa  de até 20% (vinte por cento)
calculada sobre o saldo reajustado do Contrato, ou, ainda, sobre o valor do Contrato,
conforme o caso,  na forma da Cláusula Terceira  e da Cláusula Décima Sexta,  caput,
alínea “c”, deste Contrato. 
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Parágrafo  Quarto  –  A  multa  referida  no  parágrafo  anterior  não  tem  caráter
compensatório e será descontada do valor da garantia. Se a garantia for insuficiente, o
débito  remanescente,  inclusive  o  decorrente  de  penalidades  anteriormente  aplicadas,
poderá ser compensado com eventuais créditos devidos pelo CONTRATANTE. 

Parágrafo Quinto  – Nos casos de extinção com culpa exclusiva da CONTRATANTE,
deverão ser promovidos: 
(a) a devolução da garantia; 
(b) os pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da extinção; 
(c) o pagamento do custo de desmobilização, caso haja; 
(d) o ressarcimento dos prejuízos comprovadamente sofridos. 

Parágrafo Sexto  – Na hipótese de extinção do Contrato por culpa da CONTRATADA,
esta somente terá direito ao valor das faturas relativas às parcelas do objeto efetivamente
adimplidas até a data da rescisão do Contrato, após a compensação prevista no parágrafo
quarto desta Cláusula. 

Parágrafo Sétimo – No caso de extinção amigável, esta será reduzida a termo, tendo a
CONTRATADA direito  aos pagamentos devidos pela  execução do Contrato,  conforme
atestado  em laudo  da  comissão  especial  designada  para  esse fim e  à  devolução da
garantia.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – SUBCONTRATAÇÃO

A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência
do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa
oficial. 

Parágrafo  único. A  SUBCONTRATADA  será  solidariamente  responsável  com  a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato,  nos  limites  da  subcontratação,  inclusive  as  de  natureza  trabalhista  e
previdenciária. 

CLÁUSULA VISÉGIMA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
Os recursos necessários à execução dos serviços ora contratados correrão à conta do
Programa  de  Trabalho,  Código  de  Despesa  __________,  tendo  sido  empenhada  a
importância  de  R$_________,  por  meio  da  Nota  de  Empenho  nº________,  ficando  o
restante a ser empenhado à conta do orçamento do próximo exercício. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA– FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Angra dos Reis para dirimir quaisquer
dúvidas oriundas do presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro,
por mais especial ou privilegiado que seja.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – PUBLICAÇÃO 

O  CONTRATANTE  promoverá  a  publicação  do  extrato  deste  instrumento  no  Boletim
Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do
art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, às expensas da CONTRATADA. 

CLÁUSULA  VIGÉSIMA  TERCEIRA  –  FISCALIZAÇÃO  FINANCEIRA  E
ORÇAMENTÁRIA 

O CONTRATANTE providenciará a remessa de cópias autênticas do presente instrumento
ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, até o 5º (quinto) dia útil contado a
partir da sua assinatura, na forma da legislação aplicável. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS 

a)  Fazem parte  do  presente  contrato  as  prerrogativas  constantes  do  art.  104  da  Lei
Federal nº 14.133/2021. 

b) Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e
considerar–se–ão  os  dias  consecutivos,  salvo  disposição  em  contrário.  Os  prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE. 

E por estarem justos e acordados, assinam o presente em __________(   ) vias de igual
teor e forma, na presença de duas testemunhas, que também o assinam. 

Angra dos Reis, ____ de ________ de __________. 

__________________________________________________ 
Agente Público competente do órgão ou entidade contratante 

(Nome, cargo, matrícula e lotação)

__________________________________________________ 
Representante Legal da Empresa contratada 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 

__________________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 

__________________________________________________ 
Testemunha 

(Nome, cargo, matrícula e lotação) 
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIZAÇÃO CIVIL E ADMINISTRATIVA 

[denominação/razão  social  da  sociedade  empresarial],  inscrita  no  Cadastro
Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ  sob  o  nº_____________,  por  intermédio  de
seu(sua)  representante  legal  o(a)  Sr(a).________________,  portador(a)  da  carteira  de
identidade nº____________e inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF sob o
nº____________, DECLARA, para fins do disposto no item do Edital de n°___/______ e
sob as penas da lei, se comprometer a atuar de forma ética, íntegra, legal e transparente,
e está ciente de que nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a
quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto
por  conta  própria  quanto  por  intermédio  de  outrem,  qualquer  pagamento,  doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam
prática  ilegal  ou  de  corrupção,  seja  de  forma  direta,  indireta  ou  por  meio  de
subcontratados ou terceiros, quanto ao objeto desta contratação, ou de outra forma a ele
não relacionada, nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013. 

DECLARA ainda estar ciente de que a responsabilidade da pessoa jurídica subsiste
nas  hipóteses  de  alteração  contratual,  transformação,  incorporação,  fusão  ou  cisão
societária,  abrangendo  as  sociedades  controladoras,  controladas,  coligadas  ou
consorciadas para o contrato,  ressalvados os atos lesivos ocorridos antes da data da
fusão ou incorporação, quando a responsabilidade da sucessora será restrita à obrigação
de pagamento de multa e reparação integral do dano causado, até o limite do patrimônio
transferido. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____.

 _________________________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE NEPOTISMO 

Para a execução deste instrumento jurídico, a CONTRATADA, por meio de seu
representante, declara não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro ou
parente  em  linha  reta,  colateral  ou  por  afinidade  até  o  terceiro  grau,  inclusive,  dos
ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim como
os  ocupantes  de  cargos  de  direção,  chefia  e  assessoramento  vinculados  direta  ou
indiretamente aos órgãos na linha hierárquica da área encarregada da contratação. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____. 

_________________________________________________ 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS DO ART. 63, IV, DA
LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

Considerando o disposto no inciso IV do art.  63 da Lei Federal nº 14.133/2021,
DECLARAMOS que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas
específicas. 

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______. 

__________________________________________________ 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
ART. 63, inciso I e § 1º, DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

(em papel timbrado da empresa) 

[denominação/razão social da sociedade empresarial] 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ n°____________. 

[endereço da sociedade empresarial] 

Considerando o inciso I do art. 63 da Lei Federal nº 14.133/2021, DECLARAMOS
que  atendemos  aos  requisitos  de  habilitação,  respondendo  pela  veracidade  das
informações prestadas, na forma da lei. 

Considerando  o  disposto  no  §  1º  do  art.  63  da  Lei  Federal  nº  14.133/2021,
DECLARAMOS,  sob  pena  de  desclassificação,  que  nossa  proposta  econômica
compreende  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos  trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na
data de entrega das propostas. 

Angra dos Reis, _____ de ___________________de _______. 

__________________________________________________ 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa)239 
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ANEXO X

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS NORMAS DE SAÚDE E SEGURANÇA DO
TRABALHO 

DECLARO, sob a penas da lei  e para os devidos fins de comprovação junto à
Secretaria  de  Municipal  de  Saúde,  que,  na  execução  do  presente  contrato,  são
devidamente observadas as normas de saúde e segurança do trabalho pertinentes. 

Angra dos Reis, _____ de _____________ de _____. 

_________________________________________________ 
CONTRATADA 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
(Nome, cargo e carimbo da empresa) 
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ANEXO XI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, dispensado em caso de carimbo com CNPJ)

Local e data

Ao Sr.
Pregoeiro

Ref. Pregão nº 90025/2024 

                (Entidade)      ,   inscrita no CNPJ sob o nº ___________, sediada na
(endereço completo)           , neste ato representada pelo seu representante legal, o(a) Sr.
(a) ___________,  inscrito(a) no CPF sob o nº _______, portador da cédula de identidade
nº ____, expedida por _____________,  DECLARA,  sob as penas da Lei,  para fins do
disposto na Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, em conformidade com o previsto no
inciso  XXXIII,  do  art.  7º,  da  Constituição Federal,  que não possui  em seu quadro  de
pessoal empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,
a partir dos 14 (quatorze) anos.

Local, em _____ de ______________ de 2024

_______________________
ENTIDADE

(nome da entidade com assinatura do(s) seu(s) representante(s) legal(is))
CARIMBO DA PESSOA JURÍDICA COM CNPJ (dispensado em caso de papel timbrado
com CNPJ)
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ANEXO XII
MODELO DE PROPOSTA 

A  Empresa  ______________se  propõe  a  prestar  serviço  de  OUTSOURSING,  que
consiste na impressão corporativa, digitalização e reprografia para o Serviço de Saúde
de  Angra  dos  Reis,  com  fornecimento  de  equipamentos,  solução  completa  de
gerenciamento, fornecimento contínuo de suprimentos, insumos e consumíveis, exceto
papel, pelos  preços  e  condições  assinalados  na  presente  proposta  e,  conforme  as
especificações  contidas  no  Termo  de  Referência  –  Anexo  II,  obedecendo
rigorosamente às disposições da legislação competente.

Endereço: __________________________________________________________

Cidade :__________ Estado: ______ CEP: ___________ Telefone: ____________

CNPJ: ______________ Insc. Estadual:________________ Insc. Munic.: ________

ITEM QUANT. UNID CATSER DESCRIÇÃO
VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

(12 MESES)

VALOR
TOTAL

(60 MESES)
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01 20 UND 26808

Multifuncional Grande Porte TIPO V
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS
Equipamentos  Multifuncionais  coloridos  de  grande
porte, conforme especificações abaixo:
Especificações Mínimas:
Velocidade de Saída: 26 a 40 ppm, em Cores e em P/B
(mínimo)
Resolução de Cópia/Impressão/Digitalização: 1200 dpi
(máximo)
Alimentador de Originais: (ARDF): 100 folhas (mínimo)
Tamanho de Papel: Máximo até A3(Duplo-carta);
Vidro de Exposição: Máximo até A3(Duplo-carta)
Cópias Múltiplas: 999 cópias (máximo)
Tamanho de Cópia: A3(Duplo-carta) tamanho máximo
até A3 Sangrado (sem margens)
Capacidade de Entrada: mínimo de 2 gavetas de 500
fls (cada) e bandeja de alimentação manual de 100 fls
(mínimo)
Capacidade de Saída: 500 folhas (máximo)
Gramaturas: 300 g/m² (máximo);
Duplex Automático: Padrão
Zoom: 25% a 400%, em incrementos de 1%
Linguagens de Descrição de página: PCL 5c, PCL 6,
inclui Impressão Direta de PDF e TIFF.
Resolução Máxima de Impressão: 1200 dpi.
Interfaces Padrão:  Padrão:  Ethernet  10 base-T /  100
base-TX  /  1000  base-T,  Host  USB  I  /  F  Tipo  A,
Dispositivo USB I / F Tipo B
Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
SCANNER
Resolução do Scanner: Modo Monocromático: 80 ipm
(simplex)  1.200  dpi  máximo  para  as  configurações
atuais P/B;
Tamanho  de  Digitalização:  Vidro  e  ARDF:  A3(Duplo-
carta);
Modo de Digitalização: P&B e Cor
Método  de Compressão:  Preto  e  Branco:  TIFF  (MH,
MR, MMR); Tons de Cinza, Cores: JPEG
Modos  Digitalizar-para  (Scan-to)  suportados:
Digitalizar-para-Folder,  Digitalização  TWAIN  via  rede,
possibilidade de digitalização para mídia USB.
Autonomia Mínima: 100.000 páginas/mês
SUPORTE RACK: Deve vir acompanhada de rack com
rodas para movimentação.
Tensão: 120 V, 60 Hz
ESPECIFICAÇÃO BASEADA NO MODELO E78330 DA
MARCA HP OU SIMILAR (para base na proposta)
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02 300 UND 26751

MULTIFUNCIONAL MÉDIO PORTE TIPO II
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
Equipamentos  multifuncionais  P&B  (impressora,
copiadora,  scanner)  de  médio  porte,  conforme
especificações técnicas mínimas abaixo:
Especificações Mínimas:
Configuração: De mesa
Alimentador de Originais: ARDF de 50 folhas (mínimo)
Resolução máxima de Cópia: 600 dpi
Escala de cinzas: 256 níveis
Tamanho Máximo de Original: Até formato Ofício 2
Tamanho da Cópia: Até formato Ofício 2
Tipo  de  Cópia:  Papel  Comum,  Envelopes,
Transparências
Capacidade de Papel Padrão: mínimo de 500 folhas
Tamanho do Papel: ofício (máximo)
Gramatura do Papel: 120 g/m2 (máximo)
Zoom: 25% a 400%
Recursos Padrão: frente e verso automático
Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
SEGURANÇA:  Criptografia/Codificação,  Autenticação
de Usuário, ID de Usuário, Marcas d’água
IMPRESSÃO
Velocidade de Impressão: 30 ppm (Mínimo)
Interfaces  Padrão:  Ethernet  1000  BASE-T/100BASE-
TX/10BASE-T,  (Opcional)  Wireless  LAN
(IEEE802.11b/g/n),  USB  2.0,  USB  2.0  (High  Speed)
Host mínima.
Protocolos  de  Rede:  TCP/IP,  IPX/SPX,  EtherTalk,
(compatível com as do mercado)
Sistemas  Operacionais  da  Rede:  Windows  10  ou
superior (64 Bits)
Linguagens de Descrição de Página (Fonte): Emulação
Postscript/PDF, PCL 6 (XL), XPS , PCL 5e Compatível
com as do mercado.
Resolução de Impressão: 600 dpi (máxima)
Recursos Padrão: Impressão Duplex
Autonomia Mínima: 20.000 páginas/mês
SCANNER
Velocidade de Digitalização: mínimo 20 ipm, Resolução
de Digitalização mínima de 600 dpi
Protocolos: SMB, FTP/FTPS, TWAIN, WIA2.0, ICA
Disco Rígido interno: mínimo de 80 GB
Formatos de Arquivo: PDF Seguro, High compression
PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A
Recursos  Padrão:  Digitalização  Duplex,  Digitalizar
para-Pasta e USB
Tensão: 120 V
ESPECIFICAÇÃO  BASEADA  Epson  WorkForce  Pro
WF-M5799
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IMPRESSORA TIPO II
ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA
Equipamentos  de impressão P&B de pequeno porte,
conforme especificações técnicas mínimas abaixo:
Tipo: mesa
Tecnologia: Impressão tinta ou laser
Resolução: 600 dpi mínimo
Velocidade de impressão: 30 ppm (mínimo)
Capacidade de entrada (mínimo): 500fls (75 g/m2)
Capacidade de saída: 100 folhas (mínimo)
Tamanho do Papel: até ofício 2
Gramatura do papel: 120 g/m2 (máximo)
Conectividade Padrão: ethernet (Porta de rede RJ-45:
10Base-T/100Base-TX), USB2.0
Drivers: PCL5e, PCL6, PDF
Fontes:  PCL:  Truetype:  10fontes,  Intelli:  35  fontes,  1
fonte Bitmap,  13 fontes,  PS3:  136 fontes,  compatível
com as do mercado.
Protocolo  de  rede:  TCP/IP  (IPv4,  IPv6),  IPX/SPX
(disponível com Netware opcional)
Padrão impressão: duplex
Autonomia Mínima: 40.000 páginas/mês
Sistema Operacional: Windows 10 ou superior (64 Bits)
Tensão: 120 V
ESPECIFICAÇÃO  BASEADA  Epson  WorkForce  Pro
WF-M5299

04 200 UND 27618

SCANNER DE MESA
Velocidade de Digitalização: mínimo 20 ipm, Resolução
de Digitalização mínima de 600 dpi
Protocolos:  SMB,  FTP/FTPS,  TWAIN,  WIA2.0,  ICA
Formatos de Arquivo: PDF Seguro, High compression
PDF, JPEG, TIFF, XPS, PDF/A
Recursos  Padrão:  Digitalização  Duplex,  Digitalizar
para-Pasta e USB

05 50.000 UND 26638 Franquia Colorida A4

06 1.600.000 UND 26573 Franquia Monocromática A4

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ ______________ e (por extenso)_____________

1- COMPOSIÇÃO DO PREÇO
1.1 - O preço acima inclui todos os custos de taxas, impostos, seguros, frete, encargos
sociais, encargos trabalhistas, previdenciários, contribuições fiscais, combustível, lanche e
outros que venham incidir sobre o objeto da presente proposta comercial.

2 - PRAZO DA PROPOSTA
2.1- A presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega 
ao Pregoeiro.

3 - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1- O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura.

Angra dos Reis, ___ de _____________ de 2024.

________________________________________________________
Assinatura do Representante Legal ou Preposto da Licitante
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